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PAUTAS 
 

PLENÁRIO 
 

PAUTA DO PLENÁRIO 
Sessão Ordinária de 06/11/2024, às 14h30 

A presente pauta pode, a critério dos relatores, sofrer alterações, a fim de que sejam excluídos ou incluídos 
processos (art. 141, § 14, do RITCU). Para visualizar a versão mais recente da pauta acesse 

https://portal.tcu.gov.br/sessoes. 
 

As transmissões das sessões colegiadas são disponibilizadas em diversas plataformas na 
internet, cujos links encontram-se no portal do Tribunal (https://portal.tcu.gov.br/sessoes/). 
Eventual indisponibilidade de um dos serviços de transmissão não invalidará ou suspenderá 
o curso das sessões. 
As sustentações orais deverão ser realizadas exclusivamente de forma presencial, nos termos 
da Resolução nº 335, de 25/3/2022, e do art. 168 do Regimento Interno. 

PROCESSOS RELACIONADOS 

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES 

000.199/2024-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputado Yuri, Assembleia Legislativa do Estado do Rio de 
Janeiro. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Representação legal: não há. 
  

  

002.489/2018-0 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Joao Almeida Mascarenhas Filho. 
Unidade jurisdicionada: Fundo Nacional de Saúde. 
Responsáveis: Anaklaudia de Sa Ribeiro de Barros; Joao Almeida Mascarenhas 
Filho; Maria Jose Santos Novais; Município de Itaberaba/BA. 
Representação legal: Ilson Azevedo Oliveira (OAB-BA 12.513), Filippe Moura 
Costa Oliveira (OAB-BA 35.148) e outros, representando Anaklaudia de Sa Ribeiro 
de Barros; Iracema Brandao de Lima Marques (OAB-BA 75.180) e Huilder Magno 
de Souza (OAB-DF 18.444), representando Municipal de Itaberaba/BA; Atila 
Sidney Lins Albuquerque Filho (OAB-DF 27.785), representando Joao Almeida 
Mascarenhas Filho. 
  

  

019.805/2024-1 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
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021.526/2017-6 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, Ana Cristina Lopes 
Campelo de Miranda Bessa e outros, representando Agência Nacional de 
Transportes Terrestres. 
  

  

045.040/2020-6 - Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Telecomunicações. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER 

003.585/2022-0 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Energia Elétrica; Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica; Empresa de Pesquisa Energética; Ministério 
de Minas e Energia; Operador Nacional do Sistema Elétrico. 
Representação legal: não há. 
  

  

018.187/2024-2 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Yem Serviços Técnicos E Construções - Eireli. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ministro Andreazza/RO. 
Interessado: Rodopav Construtora Ltda. 
Representação legal: Roseane Maria Vieira Tavares Fontana (OAB-RO 2.209); 
Larisse Gadelha Fontinelle (OAB-AM 14.351). 
  

  

022.201/2024-6 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: B1 Vigilância - Eireli. 
Unidade jurisdicionada: Procuradoria Regional da República da 5ª Região. 
Representação legal: Victor Rios Cavalcante dos Santos (OAB-PE 54.084). 
  

  

024.649/2024-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Senador da República, Rogério Simonetti Marinho. 
Unidade jurisdicionada: Gabinete do Ministro - Ministério da Cultura; Ministério 
da Cultura. 
Representação legal: não há. 
  

  

031.708/2022-6 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Banco do Nordeste do Brasil S.A.; Ministério da 
Economia (extinto); Ministério da Educação; Ministério da Gestão e da Inovação 
Em Serviços Públicos; Secretaria do Tesouro Nacional. 
Representação legal: não há. 
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MINISTRO AUGUSTO NARDES 

006.652/2019-0 - Natureza: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Unidade Jurisdicionada: Fundação Nacional de Saúde. 
Responsável: Ronaldo Nogueira de Oliveira. 
Interessados: Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico; Secretaria-
executiva do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; Secretaria-
executiva do Ministério do Planejamento e Orçamento. 
Representação legal: não há. 
  

  

024.059/2024-2 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
Representação legal: Identidade preservada. 
  

  

024.472/2024-7 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Ministério de Minas e Energia. 
Representação legal: não há. 
  

  

035.121/2023-8 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidades Jurisdicionadas: Instituto Nacional do Seguro Social; Ministério da 
Previdência Social. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO AROLDO CEDRAZ 

006.164/2024-2 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Município de Uberlândia. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Eldbrendo Pereira Monteiro (OAB-MG 108.591). 
  

  

024.251/2024-0 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputada Federal Carla Zambelli. 
Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
Representação legal: não há. 
  

  

024.429/2024-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputado Federal Ubiratan Sanderson. 
Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
Representação legal: não há. 
  

  

027.993/2023-0 - Natureza: MONITORAMENTO 
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social. 
Representação legal: não há. 
  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 4 

 

033.165/2014-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
Responsáveis: Alberto Naoyoshi Ohnuki Junior; Ana Paula da Silva; Anderson 
Alexandre dos Santos; Anete Alves Fernandes Fidelis; Cst Brasil Cooperativa e 
Serviços de Transportes e Turismo; Eduardo Marques de Souza; Everton Tiago 
Damasceno de Oliveira; Francisca Regina Magalhaes Cavalcante; Luciano Paixão 
Costa; Marcio Misso; Restaurante e Lanchonete Maritoca Ltda.; Valeria Daleffi 
Scheide. 
Representação legal: Vera Elisete Vera Livero (OAB-SP 139.009), representando 
Valeria Daleffi Scheide; Vera Elisete Vera Livero (OAB-SP 139.009) e Romildo 
Andrade de Souza Junior (OAB-SP 146.539), representando Alberto Naoyoshi 
Ohnuki Junior; Luiz Henrique Coke (OAB-SP 165.271) e Evelise de Morais Salero 
(OAB-SP 138.869), representando Sei Motoyoshi. 
  

  

047.716/2020-7 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Jose Flavio Godoy da Rosa. 
Unidade jurisdicionada: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
Responsáveis: Jose Flavio Godoy da Rosa; Retromac Maquinas e Equipamentos 
Ltda. 
Representação legal: Carla Caroline da Silva Andrade (OAB-RS 133.987), Jociane 
Soliman Dias (OAB-RS 108.446) e outros, representando Jose Flavio Godoy da 
Rosa. 
  

 

MINISTRO VITAL DO RÊGO 

014.853/2023-0 - Natureza: RELATÓRIO DE MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Secretaria-executiva do Ministério da Saúde. 
Representação legal: não há. 
  

  

015.033/2017-1 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Lauro Falcão Carneiro. 
Unidade jurisdicionada: Município de Riachão do Jacuípe/BA. 
Responsável: Lauro Falcão Carneiro. 
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Representação legal: Eliel Cerqueira Marins (OAB-BA 44.683). 
  

  

033.616/2020-5 - Natureza: DESESTATIZAÇÃO 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Agricultura e Pecuária; Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 
Clima. 
Representação legal: não há. 
  

  

040.413/2023-3 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Green4T Soluções TI Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Tribunal Superior do Trabalho. 
Representação legal: não há. 
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MINISTRO JORGE OLIVEIRA 

005.927/2023-4 - Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Gestão e Inovação e Secretaria de Gestão de 
Pessoas. 
Representação legal: não há. 
  

  

007.981/2024-4 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Araujo Abreu Engenharia Norte Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Hospital Federal dos Servidores do Estado. 
Representação legal: Glauber de Brittes Pereira (OAB-RJ 186.555), representando 
Araujo Abreu Engenharia Norte Ltda. 
  

  

015.448/2024-0 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Universidade Federal de Goiás. 
Responsável: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO ANTONIO ANASTASIA 

006.957/2024-2 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil, Ministério da Fazenda. 
Representação legal: não há. 
  

  

008.446/2024-5 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República. 
Representação legal: não há. 
  

  

008.858/2023-3 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Gestão e Inovação. 
Interessados: Autopel Automacao Comercial e Informatica Ltda.; Brs Suprimentos 
Corporativos S/A. 
Representação legal: não há. 
  

  

010.222/2019-7 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Responsáveis: Ana Patrizia Goncalves Lira Ribeiro; Carlos Fernando do 
Nascimento; Davi Ferreira Gomes Barreto; Elisabeth Alves da Silva Braga; Jorge 
Luiz Macedo Bastos; Marcelo Bruto da Costa Correia; Marcelo Vinaud Prado; Mario 
Rodrigues Junior; Natália Marcassa de Souza; Sérgio de Assis Lobo; Weber Ciloni. 
Representação legal: Fabio Maluf Tognola (OAB-SP 235.376), representando 
Viabahia Concessionaria de Rodovias S.A. 
  

  

021.012/2022-9 - Natureza: REPRESENTAÇÃO 
Representante: Deputado Federal Rogério Correia de Moura Baptista. 
Unidade jurisdicionada: Presidência da República. 
Representação legal: Barbara Lemos Lameiras (OAB-MG 134.464), Bernardo 
Simoes Coelho (OAB-MG 135.440) e outros, representando Rogerio Correia de 
Moura Baptista. 
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031.497/2022-5 - Natureza: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Recorrente: Cinthia Emilene Melleiro. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal. 
Responsável: Cinthia Emilene Melleiro. 
Representação legal: Emanuel Maximiliano Ferraz (OAB-SP 425.541), 
representando Cinthia Emilene Melleiro. 
  

  

044.365/2012-8 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Responsáveis: Arthur Luis Pinho de Lima; Jorge Ernesto Pinto Fraxe. 
Interessados: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
Representação legal: Paulo Aristóteles Amador de Sousa, representando 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 
  

 

MINISTRO JHONATAN DE JESUS 

019.707/2024-0 - Natureza: CONSULTA 
Consulente: Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental do Governo de 
Rondônia, Marco Antônio Ribeiro de Menezes Lagos. 
Unidade jurisdicionada: Governo do Estado de Rondônia. 
Representação legal: não há. 
  

  

042.936/2021-7 - Natureza: ACOMPANHAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-geral da União; Controladoria-geral da União. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO-SUBSTITUTO AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

001.438/2023-9 - Natureza: RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Unidade jurisdicionada: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
Representação legal: Andre Antunes da Silva (OAB-SP 242.266), Fernando 
Bissolotti (OAB-SP 256.360) e outros, representando Consorcio Fg Ramal do 
Agreste. 
  

  

033.922/2023-3 - Natureza: MONITORAMENTO 
Unidade jurisdicionada: Embratur - Agência Brasileira de Promoção Internacional 
do Turismo. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO-SUBSTITUTO WEDER DE OLIVEIRA 

016.772/2020-2 - Natureza: DENÚNCIA 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Odontologia de Alagoas. 
Representação legal: Jadson Coutinho de Lima (OAB-AL 3.085), representando 
Conselho Regional de Odontologia de Alagoas. 
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PROCESSOS UNITÁRIOS 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

MINISTRO JORGE OLIVEIRA 

005.361/2023-0 - Auditoria operacional realizada para analisar as fragilidades e oportunidades de 
melhoria do processo de distribuição de royalties associados à produção de petróleo 
e gás natural. 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República; Ministério de 
Minas e Energia; Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; e 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
Representação legal: não há. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Ricardo Hermany (OAB/RS nº 40.692), em 

nome de CONFEDERACAO NACIONAL DE 
MUNICIPIOS 

1º Revisor: Ministro Augusto Nardes (10/07/2024) 

MINISTRO ANTONIO ANASTASIA 

034.983/2014-7 - Recurso de revisão contra acórdão por meio do qual foram julgadas irregulares as 
contas dos recorrentes, com condenação em débito e multa, em tomada de contas 
especial instaurada em razão de irregularidades na execução física e financeira dos 
recursos repassados por força de convênio que teve por objeto o apoio à realização 
do projeto intitulado "Final de Ano em Gado Bravo". 
Recorrente: Fundação Cultural Museu Étnico do Nordeste - Funet; Bruno Barbosa 
de Melo; Miguel Rodrigues Albuquerque Dantas. 
Unidade jurisdicionada: Fundação Cultural Museu Étnico do Nordeste - Funet. 
Responsáveis: Bruno Barbosa de Melo, Centauros Produções e Eventos Ltda - ME, 
Ferreira Produções, Locações e Serviços Eireli, MJ Produções, Locações e Servicos 
Eireli, Miguel Rodrigues Albuquerque Dantas, Sheila Promoções Eventos e Serviços 
Eireli. 
Representação legal: Caio de Oliveira Cavalcanti (OAB-PB 14.199), Janaina Lima 
Lugo (OAB-PB 14.313) e outros, representando Miguel Rodrigues Albuquerque 
Dantas; Lincoln Mendes Lima (OAB-PB 14.309), Janaina Lima Lugo (OAB-PB 
14.313) e outros, representando Bruno Barbosa de Melo; Caio de Oliveira Cavalcanti 
(OAB-PB 14.199), Janaina Lima Lugo (OAB-PB 14.313) e outros, representando 
Fundação Cultural Museu Étnico do Nordeste. 
  

 

Interesse em sustentação oral: 
- Caio de Oliveira Cavalcanti (OAB/PB 

nº 14.199), Janaina Lima Lugo (OAB/PB 
nº 14.313) e Lincoln Mendes Lima (OAB/PB 
nº 14.309), em nome de FUNDAÇÃO 
CULTURAL MUSEU ÉTNICO DO NORDESTE 
- FUNET 
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PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO 

MINISTRO VITAL DO RÊGO 

043.192/2021-1 - Pedido de reexame contra acórdão mediante o qual foram expedidas ciências em 
acompanhamento com a finalidade de avaliar a conformidade das medidas 
normativas de criação de despesas obrigatórias de caráter continuado e de criação ou 
expansão das renúncias de receitas tributárias, no que concerne às disposições da 
Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2021. 
Recorrente: Advocacia-Geral da União. 
Unidade jurisdicionada: Casa Civil da Presidência da República, Ministério do 
Planejamento e Orçamento e Ministério da Fazenda. 
Representação legal: Rogério Telles Correia das Neves (OAB-SP 133.445). 
  

 

1º Revisor: Ministro Walton Alencar Rodrigues (26/06/2024) 

REABERTURA DE DISCUSSÃO 

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER 

023.150/2024-6 - Representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas em pregão eletrônico 
destinado à aquisição de estações móveis tipo smartphone/mobile computers e 
acessórios. 
Representante: AIDC Tecnologia Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
Representação legal: David Sucupira Barreto (OAB-CE 18.231). 
  

 

1º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (16/10/2024) 
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MINISTRO AROLDO CEDRAZ 

038.599/2021-0 - Representação, apartada de representação sobre possíveis irregularidades 
relacionadas a operações de cessão de carteiras de crédito, constituída para tratar 
exclusivamente de irregularidade identificada em operação de cessão onerosa de 
créditos. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Caixa Econômica Federal; Empresa Gestora de Ativos. 
Interessados: Alexsandra Camelo Braga; Antônio Carlos Ferreira; Fábio Lenza; 
Joaquim Lima de Oliveira; José Carlos Medaglia Filho; José Henrique Marques da 
Cruz; José Urbano Duarte; Márcio Percival Alves Pinto; Sergio Pinheiro Rodrigues. 
Representação legal: André de Sá Braga (OAB-DF 11.657), Jose Expedito Braga 
Lima Junior (OAB-DF 62.744) e outros, representando Fábio Lenza; Luiz Claudio 
Silva Allemand (OAB-ES 7.142), Nerlito Rui Gomes Sampaio Neves Junior (OAB-
ES 5.986) e outros, representando Antônio Carlos Ferreira; Alvaro Figueiredo Maia 
de Mendonça Junior (OAB-PE 14.265), representando José Carlos Medaglia Filho; 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho (OAB-DF 18.958), representando Márcio Percival 
Alves Pinto; Andre Yokomizo Aceiro (OAB-SP 175.337) e Lenymara Carvalho 
(OAB-DF 33.087), representando Caixa Econômica Federal; Marcus Vinicius 
Furtado Coêlho (OAB-DF 18.958), representando José Henrique Marques da Cruz; 
Leandro Alberto Ramos (OAB-DF 67.235) e Priscila Roberta de Lima Tempesta 
(OAB-DF 25.563), representando Empresa Gestora de Ativos; Carolina Louzada 
Petrarca (OAB-DF 16.535), representando Alexsandra Camelo Braga; Marcus 
Vinicius Furtado Coêlho (OAB-DF 18.958), representando José Urbano Duarte; 
Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior (OAB-PE 14.265), representando 
Joaquim Lima de Oliveira; Marcus Vinicius Furtado Coêlho (OAB-DF 18.958), 
representando Sergio Pinheiro Rodrigues. 
  

 

1º Revisor: Ministro Jorge Oliveira (28/08/2024) 

DEMAIS PROCESSOS INCLUÍDOS EM PAUTA 

MINISTRO WALTON ALENCAR RODRIGUES 

005.373/2022-0 - Acompanhamento do processo de relicitação das Rodovias BR-
060/153/262/DF/GO/MG. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Interessados: Concebra - Concessionaria das Rodovias Centrais do Brasil S/A - 
Triunfo Concebra. 
Representação legal: Liana Claudia Hentges Cajal (OAB-DF 50.920), Hildete 
Abinader da Silva Dutra (OAB-DF 22.329), Lais Maria da Silva (OAB-DF 70.972), 
Emerson Paxa Pinto Oliveira (OAB-DF 61441), Karla Aparecida de Souza Motta 
(OAB-DF 15.286), Mariana Naddeo Lopes da Cruz Casartelli (OAB- DF 61.452), 
Heloisa Monzillo de Almeida (OAB-DF 11.254), Rayssa Cristina Paiva Farias, 
Fernando Henrique Fontes dos Reis (OAB-DF 57.513), Paola Aires Correa Lima 
(OAB- DF 13.907), Sywan Peixoto Silva Neto (OAB-DF 75.901), Rodrigo 
Leonardo de Melo Santos (OAB-DF 42.203), Paulo Moreno Carvalho (OAB-DF 
75.412), Gabriela Pfeilsticker Rocha, Jose Cardoso Dutra Junior (OAB-DF 13.641), 
Augusto Rolim da Silva Neto (OAB-DF 60.947), Tomas Imbroisi Martins (OAB-
DF 46.910), Giovanna Gabriela Freire Seabra (OAB-GO 56.337) e outros, 
representando Concebra - Concessionaria das Rodovias Centrais do Brasil S/A. 
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MINISTRO BENJAMIN ZYMLER 

004.708/2018-0 - Representação sobre possíveis irregularidades em contratações celebradas com o 
escritório de advocacia Hogan Lovells, bem como com outros prestadores de 
serviços conexos ou relacionados direta ou indiretamente com a referida contratação. 
Análise de razões de justificativa. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras 
Estabelecimentos Unificados. 
Responsáveis: Alberto Galvão Moura Jardim; Alexandre Vaghi de Arruda Aniz; 
Antônio Varejão de Godoy; Aracilba Alves da Rocha; Armando Casado de Araújo; 
Carlos Eduardo Gonzalez Baldi; Cláudia Leite Teixeira Casiuch; Josias Matos de 
Araújo; José Antonio Muniz Lopes; José da Costa Carvalho Neto; Lúcia Maria 
Martins Casasanta; Luiz Augusto Pereira de Andrade Figueira; Luiz Henrique 
Hamann; Márcio Antônio Guedes Drummond; Marcos Aurélio Madureira da Silva; 
Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva; Renato Soares Sacramento; Valter Luiz 
Cardeal de Souza; Vládia Viana Regis; Wilson Pinto Ferreira Júnior. 
Representação legal: Isabella Karollina Rossito (OAB-SP 391.601), Marçal Justen 
Filho (OAB-PR 7.468), Mayara Gasparoto Tonin (OAB-PR 54.228) e outros, 
representando Cláudia Leite Teixeira Casiuch, Vládia Viana Regis, José da Costa 
Carvalho Neto, Renato Soares Sacramento, Luiz Augusto Pereira de Andrade 
Figueira, Josias Matos de Araújo, Marcos Aurélio Madureira da Silva, Alberto 
Galvão Moura Jardim, Antônio Varejão de Godoy, Lucia Maria Martins Casasanta, 
Carlos Eduardo Gonzalez Baldi, Valter Luiz Cardeal de Souza, Márcio Antônio 
Guedes Drummond, Alexandre Vaghi de Arruda Aniz, Aracilba Alves da Rocha, 
Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva, Luiz Henrique Hamann, José Antônio Muniz 
Lopes, Wilson Pinto Ferreira Júnior e Armando Casado de Araújo; Suelaine Brandão 
Caldas Sena e outros, representando Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A.; 
Mayara Gasparoto Tonin (OAB-DF 54.228) e outros, representando Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras Estabelecimentos Unificados. 
  

  

008.629/2022-6 - Processo administrativo, apartado de tomada de constas especial instaurada em razão 
de superfaturamento apurado em contrato que teve por objeto a construção do lote 3 
da Ferrovia Norte-Sul (FNS), em trecho compreendido entre Jaraguá (GO) e o pátio 
de Santa Isabel (GO), constituído para a analisar o eventual interesse do Tribunal de 
Contas da União em aderir ao acordo de colaboração premiada celebrado entre o Sr. 
Rodrigo Ferreira Lopes de Oliveira e o Ministério Público Federal. 
Unidade jurisdicionada: Tribunal de Contas da União. 
Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

  

017.861/2024-1 - Representação a respeito de possíveis irregularidades em pregão eletrônico que teve 
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção corretiva e preventiva nos equipamentos de ar-condicionado instalados 
nas unidades pertencentes às Gerências Executivas de Fortaleza, Juazeiro do 
Norte/CE e Sobral/CE. 
Representante: Jonatan P O Sanches. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional Nordeste do INSS. 
Interessados: Arfrio Comercio e Serviços de Arcondicionados Ltda; Igm2 
Metrologia e Manutenção Ltda. 
Representação legal: Jonatan Pedro Oliveira Sanches, representando Jonatan P O 
Sanches. 
  

  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 11 

 

033.495/2023-8 - Auditoria operacional com a finalidade de avaliar o planejamento, implementação e 
monitoramento das ações e atividades de adaptação às mudanças climáticas e de 
mitigação da emissão de gases de efeito estufa na agropecuária. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Agricultura e Pecuária; Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima. 
Interessados: Secretaria-Executiva do Ministério da Agricultura e Pecuária; 
Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura 
Familiar; Secretaria-Executiva do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 
Clima. 
Representação legal: não há. 
  

  

040.980/2018-9 - Embargos de declaração em recurso de revisão contra acórdão que julgou 
irregulares, com débito e multa, em tomada de contas instaurada devido à omissão 
no dever de prestar contas de convênio que tinha por objetivo contribuir com o 
desenvolvimento das comunidades quilombolas em diversas localidades. 
Embargante: Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. 
Unidade jurisdicionada: Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
Desenvolvimento Agrário (extinto). 
Responsáveis: Instituto de Tecnologia Socio-Ambiental do Baixo Sul da Bahia, 
Victor Pinheiro de Sousa Nilo Dantas. 
Representação legal: Romildo Olgo Peixoto Júnior (OAB-DF 28.361) e outros. 
  

 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 

010.390/2024-3 - Auditoria Operacional realizada com o objetivo de avaliar os controles de 
cibersegurança e de segurança da informação implementados pelas organizações do 
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp). 
Unidades Jurisdicionadas: Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos e as demais 253 organizações que compõem o 
Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (Sisp), 
tomadas como amostra: Agência Espacial Brasileira; Banco Central do Brasil; 
Comando da Marinha; Conselho de Controle de Atividades Financeiras; Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária; Ministério da Defesa; e Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. 
Representação legal: não há. 
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028.835/2016-6 - Embargos de declaração em pedido de reexame contra acórdão que julgou 
parcialmente procedente representação acerca de irregularidades nas revisões 
tarifárias ocorridas entre os exercícios de 2014 e 2016, no âmbito do contrato de 
concessão para exploração da rodovia BR-040, no trecho Juiz de Fora/MG - Rio de 
Janeiro/RJ. 
Embargante: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres. 
Responsáveis: Natália Marcassa de Souza; Viviane Esse; Érico Reis Guzen. 
Interessados: Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio. 
Representação legal: Paulo Sergio Bezerra dos Santos, André Bulhões Machado 
(OAB-DF 66.483) entre outros, representando Agência Nacional de Transportes 
Terrestres; Guilherme de Araújo Pinho Costa, Fernando Henrique Fontes dos Reis 
(OAB-DF 57.513) entre outros, representando Companhia de Concessão Rodoviária 
Juiz de Fora - Rio; André Bulhões Machado (OAB-DF 66.483) e Raquel Bezerra 
Muniz de Andrade Caldas (OAB-BA 25.742), representando Viviane Esse; André 
Bulhões Machado (OAB-DF 66.483) e Raquel Bezerra Muniz de Andrade Caldas 
(OAB-BA 25.742), representando Érico Reis Guzen. 
  

 

MINISTRO AROLDO CEDRAZ 

023.165/2023-5 - Acompanhamento da evolução da Plataforma Transferegov.br. 
Unidade jurisdicionada: Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos. 
Interessados: Secretaria de Gestão e Inovação. 
Representação legal: não há. 
  

  

032.775/2017-2 - Recurso de Reconsideração contra acórdão por meio do qual foram expedidas 
determinações dirigidas à recorrente em prestação de contas ordinárias referente ao 
exercício de 2016. 
Recorrente: Companhia das Docas do Estado da Bahia. 
Exercício: 2016 
Unidade jurisdicionada: Companhia das Docas do Estado da Bahia. 
Responsáveis: Benedito Sena Braga Filho, Eduardo Linhares de Albuquerque, Elio 
Luiz Regis de Sousa Erianisio dos Anjos Borges, Jarbas Antonio Ferreira, Jose 
Eduardo de Oliveira, José Muniz Rebouças, Marcos Mesquita Mendes, Marcus 
Benicio Foltz Cavalcanti, Mauricio Cunha Doria, Osvaldo Campos Magalhães, 
Pedro Antonio Dantas Costa Cruz e Ricardo Jose Viana Sales. 
Representação legal: Matheus Falcao de Almeida Seixas (OAB-BA 21.159), 
representando Companhia das Docas do Estado da Bahia. 
  

  

033.777/2023-3 - Solicitação de solução consensual para resolução de controvérsias relacionadas à 
alteração de contrato de concessão de serviço público que tem por objeto a 
exploração de 847,20 km da Rodovia BR-163/MS. 
Unidade jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes Terrestres; Ministério 
dos Transportes. 
Responsáveis: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei n. 8.443/1992). 
Representação legal: Renata Regiane Lacerda Simas (OAB-SP 173.504). 
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045.375/2020-8 - Pedido de reexame contra acórdão por meio do qual foi conhecida e, no mérito, 
considerada improcedente representação formulada pela recorrente sobre supostas 
irregularidades em pregão eletrônico que tinha por objetivo a contratação de empresa 
especializada para implantação de Solução de Sistema Automatizado de 
Identificação Biométrica (ABIS). 
Recorrente: Griaule Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Departamento de Polícia Federal. 
Interessados: Consorcio Iafis Idemia; Griaule Ltda; Iafis Systems do Brasil Ltda. 
Representação legal: Eduardo Roberto Felix, Joao Pedro Scarton Weber e outros, 
representando Griaule Ltda; Antonio Victor da Costa Hidd Mendes Pereira (OAB-
DF 62.768), representando Iafis Systems do Brasil Ltda., e Consorcio Iafis Idemia. 
  

 

MINISTRO VITAL DO RÊGO 

004.980/2017-4 - Representação a respeito de possível irregularidade no enquadramento do BNDES 
como empresa estatal não dependente e consequente inaplicabilidade do teto 
remuneratório constitucional aos seus empregados e dirigentes. 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social. 
Representação legal: Estevão Gomes Correa dos Santos (OAB-RJ 166.597); Carina 
Gallardo Rey (OAB-RJ 132.226) e outros. 
  

  

007.042/2024-8 - Representação sobre possíveis irregularidades em concorrências públicas para 
contratação de empresa para executar serviços de iluminação em via urbana. 
Representante: Real Energy Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Município de Macapá/AP. 
Representação legal: Gabriel Maciel Fontes (OAB-PE 29.921); Daniel Cássio 
Corrêa Pereira (OAB-AP 4.938); Rubens Mário de Macêdo Filho (OAB-BA 7.940) 
e outros. 
  

  

018.534/2024-4 - Representação acerca de possíveis irregularidades ocorridas em pregão eletrônico 
cujo objeto é a contratação de serviços técnicos de engenharia clínica, utilizando 
software dedicado de gestão desta espécie de atividade, incluindo a manutenção 
preventiva e corretiva, com calibração, testes de desempenho e segurança, 
treinamento de operadores e apoio ao gerenciamento dos equipamentos médico-
hospitalares, juntamente da realização de assessoria, consultoria e elaboração de 
projetos específicos na área hospitalar. 
Representante: WF Tecnologia Científica Ltda. 
Unidade jurisdicionada: Hospital Naval de Brasília. 
Representação legal: Johann Soares de Oliveira (OAB-ES 29.545); Jair Eduardo 
Santana (OAB-MG 132.821) e outros. 
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040.054/2023-3 - Acompanhamento permanente da Dívida Pública Federal de 2023, tendo por 
objetivo verificar o nível de aderência das operações de endividamento ao Plano 
Anual de Financiamento. 
Unidade jurisdicionada: Banco Central do Brasil; Secretaria do Tesouro Nacional; 
Secretaria-Executiva do Ministério da Fazenda (extinta); Secretaria-Executiva do 
Ministério do Planejamento e Orçamento. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO JORGE OLIVEIRA 

003.602/2022-2 - Monitoramento do cumprimento das determinações exaradas por meio de acórdão 
proferido em prestação de contas referente ao exercício de 2013. 
Unidade jurisdicionada: Fundo Constitucional do Distrito Federal e Ministério da 
Fazenda. 
Interessado: Distrito Federal. 
Representação legal: Marcelo Cama Proença Fernandes (OAB-DF 22.071), 
representando o Distrito Federal. 
  

  

007.971/2017-6 - Tomada de contas especial instaurada em razão de irregularidades constatadas na 
celebração de aditivos a contrato celebrado para a construção do Aproveitamento 
Hidrelétrico de Simplício (AHE Simplício), entre os estados do Rio de Janeiro e de 
Minas Gerais. 
Unidade jurisdicionada: Furnas Centrais Elétricas S.A. 
Responsáveis: Andrade Gutierrez Engenharia S.A.; CNO S.A.; Consórcio 
Construtor Simplício; Eduardo Emidio de Werneck Alves Ribeiro; Francisco 
Cordero Donha Filho; MCA Auditoria e Gerenciamento Ltda.; Márcio Antônio 
Arantes Porto; Newton Goulart Graça; e Wender Lucas Lessa. 
Representação legal: Alexandre Aroeira Salles (OAB-DF 28.108), João Carlos 
Gomes Barbalho (OAB-RJ 155.713), Felipe Gregorio de Velloso Vianna, Arthur 
Magno e Silva Guerra (OAB-MG 79.195), Cassio Ribeiro Filho (OAB-GO 37.919), 
Fernanda Menezes Fernandes de Oliveira Vargas (OAB-RJ 96.370), Mariana Soares 
Borges (OAB-MG 106.918) e outros. 
  

  

009.611/2023-1 - Auditoria operacional com aspectos de conformidade realizada com o objetivo de 
avaliar o modelo de contratação da Codevasf para as obras de pavimentação urbana 
e induzir a eficiência alocativa de recursos públicos para essa tipologia de obras. 
Unidade jurisdicionada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São 
Francisco e do Parnaíba; Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 
Ministério das Cidades. 
Representação legal: não há. 
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024.100/2024-2 - Agravo contra despacho por meio do qual não foi acatado pedido da agravante para 
ingressar como parte interessada em representação sobre possíveis irregularidades 
em normativo que instituiu o pagamento de auxilio denominado "auxílio saúde 
suplementar". 
Agravante: Associação Nacional dos Advogados Públicos Federais - Anafe. 
Representante: Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Advocacia-Geral da União; Conselho Curador dos 
Honorários Advocatícios; Procuradoria-Geral Federal. 
Representação legal: Heloísa Barroso Uelze (OAB-SP 117.088) e outros, 
representando o CCHA; Marcelo Cama Proença Fernandes (OAB-DF 22.071) e 
outros, representando a Anafe; Thatyanna Mychelle Gomes de Carvalho (OAB-DF 
20.379) e Maria Manuella Jehá Terroso (OAB-DF 36.650), representando a Anajur; 
Luis Gustavo Freitas da Silva (OAB/DF 23.371) e outros, representando a Anauni; 
Priscilla Lisboa Pereira (OAB-DF 39.915) e outros, representando o CFOAB; Bruno 
Fischgold (OAB-DF 24.133) e outros, representando a Anpprev. 
  

  

033.237/2020-4 - Monitoramento do cumprimento das determinações exaradas por meio de acórdão 
proferido em representação acerca de irregularidades relacionadas ao processo de 
faturamento das publicações de matérias no Diário Oficial da União. 
Unidade jurisdicionada: Imprensa Nacional. 
Responsável: Pedro Antônio Bertone Ataíde. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO ANTONIO ANASTASIA 

023.042/2023-0 - Tomada de contas especial instaurada em razão de concessão irregular de benefícios 
previdenciários. 
Unidade jurisdicionada: Gerência Executiva do INSS - Barreira/BA. 
Representação legal: não há. 
  

  

029.067/2010-3 - Embargos de declaração em recurso de reconsideração contra acórdão por meio do 
qual foram julgadas irregulares as contas do ora embargante em tomada de contas 
referente ao exercício de 2009. 
Embargante: Ezequiel Sousa do Nascimento. 
Exercício: 2010 
Unidade jurisdicionada: Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 
Responsáveis: Adriana Phillips Ligiéro, Anete Alves Fernandes Fidelis, Augusto 
Lopes de Almeida Ribeiro, Aurea Inácio Ribeiro, Carlo Roberto Simi, Danilo Rocha 
Limoeiro, Ezequiel Sousa do Nascimento, Fatima Rosa Naves de Oliveira Santos, 
Geraldo Riesenbeck, Jose Geraldo Machado JR, Leonardo Manoel da Silva, Luciana 
Tannus da Silva, Manoel Eugenio Guimarães de Oliveira, Marcelo Álvares de Sousa, 
Maria Emilia Piccinini Veras, Maria Suely Felippe Barrozo Lopes, Maria das Graças 
Parente Pinto, Márcio Alves Borges, Rodolfo Peres Torelly, Ronaldo Donizete 
Pereira, Sebastião da Costa Pereira, Tatiana da Costa Ferreira, Valéria Christina 
Macedo Daruich. 
Representação legal: Juliana Almeida Barroso Moreti (OAB-DF 21.249), Andressa 
Mirella Castro Dias (OAB-DF 21.675) e outros, representando Ezequiel Sousa do 
Nascimento; Alisson Emmanuel de Oliveira Lucena (OAB-PE 37.719), Pedro de 
Menezes Carvalho (OAB-PE 29.199) e outros, representando Carlo Roberto Simi. 
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031.333/2015-0 - Recurso de revisão contra acórdão por meio do qual foram julgadas irregulares as 
contas do recorrente, com condenação em débito e multa, em tomada de contas 
especial instaurada em razão da não comprovação da boa e regular aplicação dos 
recursos transferidos no âmbito do Programa Dinheiro Direto na Escola - Plano de 
Desenvolvimento da Escola (PDDE-PDE-Escola), no exercício de 2007. 
Unidade jurisdicionada: Município de Ibirataia/BA. 
Representação legal: Jutahy Magalhaes Neto (OAB-DF 23.066), Alvaro Luiz 
Ferreira Santos (OAB-BA 9.465), Joao Victor Dutra de Almeida (OAB-BA 69.987) 
e outros, representando Jorge Abdon Fair; Rodrigo Isaac de Freitas Martins (OAB-
BA 19.644), João Ricardo Santos Trabuco (OAB-BA 42.070) e outros, 
representando Município de Ibirataia/BA. 
  

  

037.291/2023-8 - Tomada de contas especial instaurada em razão de habilitação e concessão de 
benefícios previdenciários irregulares. 
Unidade jurisdicionada: Superintendência Regional Sudeste I do INSS. 
Representação legal: não há. 
  

 

MINISTRO JHONATAN DE JESUS 

015.281/2023-0 - Acompanhamento da nova política de preços de combustíveis da Petrobras. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Representação legal: Danielle Gama Bessa Bites (OAB-RJ 115.408), 
representando a Petróleo Brasileiro S.A. 
  

  

023.068/2023-0 - Acordo de leniência em fase de negociação. 
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei 8.443/1992). 
Representação legal: não há. 
  

  

026.363/2015-1 - Pedidos de reexame contra acórdão por meio do qual foram aplicadas sanções aos 
recorrentes em auditoria realizada com o objetivo de avaliar a gestão da implantação 
da Refinaria Abreu e Lima (Rnest). 
Recorrentes: Ildo Luís Sauer; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Almir Guilherme 
Barbassa; Guilherme de Oliveira Estrella; Celso Fernando Lucchesi; Alan Kardec 
Pinto; Paulo Maurício Cavalcanti Gonçalves; Renato de Souza Duque; Venina 
Velosa da Fonseca; Jorge Luiz Zelada; Marco Aurélio da Rosa Ramos; Francisco 
Pais; Maria das Graças Silva Foster; Paulo Roberto Costa. 
Unidade jurisdicionada: Petróleo Brasileiro S.A. 
Responsáveis: Abílio Paulo Pinheiro Ramos; Alan Kardec Pinto; Almir Guilherme 
Barbassa; Celso Fernando Lucchesi; Daniel Teixeira Machado; Francisco Pais; 
Guilherme de Oliveira Estrella; Ildo Luís Sauer; Jorge Luiz Zelada; José Miranda 
Formigli Filho; José Alcides Santoro Martins; José Antônio de Figueiredo; José 
Carlos Cosenza; José Sérgio Gabrielli de Azevedo; Luiz Alberto Gaspar Domingues; 
Marco Aurélio da Rosa Ramos; Maria das Graças Silva Foster; Nestor Cuñat 
Cerveró; Paulo Maurício Cavalcanti Gonçalves; Paulo Roberto Costa; Pedro José 
Barusco Filho; Renato de Souza Duque; Venina Velosa da Fonseca; Wilson 
Guilherme Ramalho da Silva. 
Representação legal: Hélio Siqueira Júnior (OAB-RJ 62.929), Leonardo Chevrand 
de Miranda e Silva (OAB-RJ 103.506) e outros, representando a Petróleo Brasileiro 
S.A.; Felipe Henrique Braz Guilherme (OAB-PR 69.406), Bruno Guimarães Bianchi 
(OAB-PR 86.310) e outros, representando Jorge Luiz Zelada; Manuela Mattoso 
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Câmara de Menezes Ribeiro (OAB-RJ 203.707), Felipe Lima Araújo Romero 
(OAB-RJ 215.001) e outros, representando Alan Kardec Pinto; Thiago Pereira de 
Aguiar, Márcio Cavalcanti (OAB-RJ 110.541) e outros, representando Abílio Paulo 
Pinheiro Ramos, Daniel Teixeira Machado, José Alcides Santoro Martins, José 
Antônio de Figueiredo, José Carlos Cosenza, José Miranda Formigli Filho, Luiz 
Alberto Gaspar Domingues e Wilson Guilherme Ramalho da Silva; Thaís Freire de 
Vasconcellos (OAB-RJ 225.485), André Silva de Lima (OAB-RJ 130.611) e outros, 
representando Marco Aurélio da Rosa Ramos; Cássio Quirino Norberto (OAB-PR 
57.219), representando Paulo Roberto Costa; Murilo Varasquim (OAB-PR 41.918), 
Victor Sangiuliano Santos Leal (OAB-PR 69.684) e outros, representando Nestor 
Cuñat Cerveró; Thaís Freire de Vasconcellos (OAB-RJ 225.485), Felipe Graça 
Bastos Esteves (OAB-RJ 122.082) e outros, representando Francisco Pais; André 
Souza Viali (OAB-DF 57.350), Felipe Lima Araújo Romero e outros, representando 
Almir Guilherme Barbassa, Celso Fernando Lucchesi e Guilherme de Oliveira 
Estrella; Phillip Antoniazi Giao, Fábio Carneiro Bueno Oliveira (OAB-SP 146.162) 
e outros, representando Ildo Luís Sauer; Pedro Lucas Ribeiro Rocha, Márcio Gomes 
Leal (OAB-RJ 84.801) e outros, representando Renato de Souza Duque; Felipe de 
Melo Fonte (OAB-RJ 140.467), Lucas Roldão Hermeto (OAB-RJ 165.700) e outros, 
representando Paulo Maurício Cavalcanti Gonçalves; Eduardo Rodrigues Lopes 
(OAB-DF 29.283), Maurício da Silva Santos (OAB-DF 59.548) e outros, 
representando Maria das Graças Silva Foster; Luís Gustavo Rodrigues Flores (OAB-
PR 27.865), Maria Francisca Sofia Nedeff Santos (OAB-PR 77.507) e outros, 
representando Pedro José Barusco Filho; Douglas Wallison dos Santos (OAB-DF 
14.632/E), Isabela Mendes Magliano e outros, representando José Sérgio Gabrielli 
de Azevedo; Antônio Jose Dias Ribeiro da Rocha Frota (OAB-SP 345.213), 
representando Venina Velosa da Fonseca. 
  

 

MINISTRO-SUBSTITUTO AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

037.761/2019-6 - Representação, apartada de representação acerca de possíveis irregularidades 
ocorridas na condução de invitation for bid com vistas à locação de aeronave Boeing 
767-300ER por 36 meses e de seu suporte logístico, constituída para a análise dos 
elementos relacionados a sub-rogação integral de contrato cujo objeto foi a locação 
de uma aeronave Boeing 767-300ER, com suporte logístico integrado. 
Representante: Tribunal de Contas da União. 
Unidade jurisdicionada: Comando-Geral de Apoio da Aeronáutica; Comissão 
Aeronáutica Brasileira em Washington. 
Responsáveis: Andre Luiz Fonseca e Silva; Carlos de Almeida Baptista Junior; 
Marcello Pereira Camargo; Potiguara Vieira Campos; Tatiana Willig Araujo; Vitor 
Braga dos Santos. 
Interessados: Alexandre Joseph Lima Eckmann; Centro de Controle Interno da 
Aeronáutica; Colt Transporte Aereo S/a. 
Representação legal: Adeilma Silva Barbosa (OAB-BA 19.205), representando 
Marcello Pereira Camargo; David Servulo Campos (OAB-DF 66.662), 
representando Potiguara Vieira Campos. 
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039.061/2023-0 - Denúncia a respeito de possíveis irregularidades ocorridas em concorrência que teve 
por objeto a contratação de serviço especial de engenharia prestado por empresa com 
fins de promover a realização de planejamento, levantamentos, ensaios e a 
elaboração dos projetos executivos de engenharia, de arquitetura e documentações 
legais referentes à construção do Campus definitivo da Unidade Acadêmica de Belo 
Jardim (UABJ). 
Unidade jurisdicionada: Universidade Federal Rural de Pernambuco 
Representação legal: Julio de Souza Comparini (OAB-SP 297.284) e Gabriel Costa 
Pinheiro Chagas (OAB-SP 305.149). 
  

 

MINISTRO-SUBSTITUTO WEDER DE OLIVEIRA 

016.754/2021-2 - Monitoramento do cumprimento das determinações e implementação das 
recomendações exaradas por meio de acórdão proferido em auditoria operacional 
realizada nos procedimentos para expedição de licenças ambientais. 
Unidade jurisdicionada: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis. 
Representação legal: não há. 
  

  

023.020/2023-7 - Monitoramento de determinação expedida em acórdão proferido em denúncia de 
ocorrência de nepotismo. 
Unidade jurisdicionada: Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
Representação legal: não há. 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1333/2024-TCU/SEPROC, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024. 

Processo TC 029.684/2022-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Maria Aparecida Caixeta de Bezerra, CPF: 365.399.886-72, representada por Lauro Rocha 
Reis (OAB/DF 7.429) do Acórdão 2940/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão 
de 14/5/2024, proferido no processo TC 029.684/2022-6, por meio do qual o Tribunal conheceu do pedido 
de reexame interposto contra o Acórdão 1077/2023-TCU-Segunda Câmara e, no mérito, negou-lhe 
provimento. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

MARYZELY MARIANO 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc nº 2/2023) 

(Publicado no DOU Edição nº 213 de 04/11/2024, Seção 3, p. 216) 
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EDITAL 1339/2024-TCU/SEPROC, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2024 

TC 003.983/2022-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA a MKT MIDIA EIRELI, CNPJ: 68.311.943/0001-79, na pessoa de seu representante legal, 
do Acórdão 3317/2024-TCU-Segunda Câmara, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, Sessão de 4/6/2024, proferido 
no processo TC 003.983/2022-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, a condenou a 
recolher aos cofres do Agência Nacional do Cinema valor(es) histórico(s) atualizado(s) monetariamente 
desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora devidos, até o efetivo 
recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total 
atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 31/10/2024: R$ 1.726.889,69; em 
solidariedade com o(s) responsável(eis) Marco Antonio de Jesus Machado - CPF: 022.768.068-50, e 
Reinaldo de Oliveira - CPF: 344.864.108-15. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no 
prazo de quinze dias a contar da data desta publicação. 

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 150.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou por 
Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba "Carta 
de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente pelo 
endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 
2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 213 de 04/11/2024, Seção 3, p. 216) 
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EDITAL 1340/2024-TCU/SEPROC, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024. 

Processo TC 005.787/2024-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
CITADO o INSTITUTO PORTAS ABERTAS, CNPJ: 04.037.244/0001-08, na pessoa de seu representante 
legal, para, no prazo de quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações de defesa quanto 
à(s) ocorrência(s) descrita(s) a seguir e/ou recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência até o efetivo recolhimento (art. 
12, II, da Lei 8.443/1992), abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em 
vigor. Valor total atualizado monetariamente até 31/10/2024: R$ 805.024,29; em solidariedade com o 
responsável Carlos Humberto de Oliveira - CPF: 761.334.787-72. 

O débito decorre da(s) seguinte(s) irregularidade(s): Divergência total entre a movimentação 
financeira e os documentos de despesa apresentados no âmbito do Convênio MTE/SPPE/CODEFAT 
102/2009 - Siconv 729123. Normas infringidas: art. 37, caput, c/c o art. 70, parágrafo único, da Constituição 
da República Federativa do Brasil; art. 93, do Decreto-lei 200/1967; art. 66, do Decreto 93.872/1986; e 
cláusula sétima do instrumento do convênio. 

A rejeição das alegações de defesa poderá ensejar: a) julgamento pela irregularidade das contas 
do responsável, com a condenação ao pagamento do(s) débito(s) atualizado(s) e acrescido(s) de juros de 
mora (art. 19 da Lei 8.443/1992). Valor total atualizado e acrescido dos juros de mora até 31/10/2024: R$ 
919.367,92; b) imputação de multa (arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992); c) julgamento pela irregularidade das 
contas anuais do responsável ora chamado em audiência, caso figure do rol de responsáveis de processo de 
contas anuais (art. 16, inciso III, da Lei 8.443/1992); d) inscrição do nome em lista de responsáveis cujas 
contas houverem sido julgadas irregulares, para os fins previstos no art. 3º, inciso I, alínea “g” e no art. 3º 
da Lei Complementar 64/1990; e) inclusão do nome do responsável no Cadastro informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), e em outros cadastros de inadimplentes; f) inscrição de 
responsabilidade no Sistema Integrado de Administração Financeira (Siafi); g) inabilitação para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, no âmbito da Administração Pública, por período de cinco 
a oito anos (art. 60 da Lei 8.443/1992); e h) no caso de licitante, declaração de inidoneidade do licitante 
fraudador para participar, por até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 
8.443/1992). 

A liquidação tempestiva do débito atualizado apenas saneará o processo caso o TCU reconheça 
a boa-fé do responsável e seja constatada a inexistência de outras irregularidades no processo. Nessa 
hipótese, o Tribunal julgará as contas regulares com ressalva e expedirá quitação da dívida. 
Consequentemente, caso não seja reconhecida a boa-fé do responsável pelo TCU ou caso sejam constatadas 
outras irregularidades nas contas, o mero recolhimento do débito atualizado monetariamente não impedirá 
eventual condenação ao referido pagamento acrescido de juros de mora, abatendo-se os valores já 
recolhidos. 

Não havendo manifestação no prazo, o processo terá prosseguimento, caracterizando-se a 
revelia (art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992). 

O pagamento do débito pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de crédito) ou 
por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, clicando na aba 
"Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" ou diretamente 
pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 
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Informações detalhadas acerca do processo, da(s) irregularidade(s) acima indicada(s), do(s) 
valor(es) histórico(s) do débito com a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) 
podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail 
cacidadao@tcu.gov.br, ou pelo telefone 0800-644-2300, opção 2. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 213 de 04/11/2024, Seção 3, p. 216) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 40, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler, Jorge Oliveira (participação de forma telepresencial) e Jhonatan 
de Jesus; do Ministro-Substituto Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por estar substituindo ministro 
integrante da Segunda Câmara. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a ata nº 39, referente à sessão realizada em 22 de outubro de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-014.955/2024-5, TC-030.246/2017-2 e TC-038.399/2023-7, cujo Relator é o Ministro Benjamin 

Zymler; 
- TC-028.148/2022-3, de relatoria do Ministro Jorge Oliveira; 
- TC-006.299/2021-0, TC-008.713/2023-5, TC-010.688/2024-2, TC-012.442/2024-0, 

TC-013.974/2024-6, TC-017.648/2022-0, TC-019.206/2024-0, TC-019.264/2024-0, TC-019.318/2024-3, 
TC-020.022/2024-7, TC-020.052/2024-3, TC-020.185/2024-3, TC-021.035/2024-5, TC-021.062/2024-2, 
TC-022.700/2024-2, TC-023.966/2024-6, TC-027.506/2017-7, TC-033.266/2020-4 e 033.551/2020-0, 
cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 

- TC-016.772/2020-2 e TC-037.135/2019-8, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 9409 a 9683. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 9346 a 

9408, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, os votos e as propostas de deliberação 
em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação dos processos TC-017.065/2020-8, TC-017.071/2020-8 e TC-017.072/2020-4, cujo 

relator é o Ministro Jhonatan de Jesus, a Dra. Karina Amorim Sampaio não compareceu para produzir a 
sustentação oral que havia requerido em nome de Aliança Comunicação e Cultura Ltda. Acórdãos nºs 9346, 
9347 e 9348. 
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ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 9346/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 017.065/2020-8 
1.1. Apenso: 036.264/2021-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda. (10.841.500/0001-00); Alto Impacto 

Entretenimento Ltda. - Epp (03.970.827/0001-16); Cetap Centro Técnico de Assessoria e Planej. 
Comunitário (00.148.580/0001-69); Hebron Costa Cruz de Oliveira (585.153.054-53); Instituto Origami 
(08.469.619/0001-51); Interjornal.com Ltda. (03.965.419/0001-76); José Carlos Lyra de Andrade 
(038.849.024-15); Lina Rosa Gomes Vieira da Silva (880.205.924-15); Luiz Antônio Gomes Vieira da 
Silva (830.412.734-20); Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva (864.226.004-10); Romero Neves Silveira 
Souza Filho (021.346.124-28); Sérgio Luís de Carvalho Xavier (326.520.704-87). 

4. Órgãos/Entidades: Departamento Regional do Sesi no Estado de Alagoas; Serviço Social da 
Indústria - Nacional. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paulo de Souza Flor Júnior (24.984/OAB-PE) e outros, representando a 

Interjornal.com Ltda. e Sérgio Luís de Carvalho Xavier; Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-
DF), Joyce de Carvalho Morachik (63.986/OAB-DF) e outros, representando a Aliança Comunicação e 
Cultura Ltda., o Alto Impacto Entretenimento Ltda. - Epp, a Cetap Centro Técnico de Assessoria e Planej. 
Comunitário, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Luiz Antônio Gomes 
Vieira da Silva; Tânia Rúbia da Silva Laurentino (13.257/OAB-AL), representando o Departamento 
Regional do Sesi no Estado de Alagoas; Bruno Mendes (44.498/OAB-DF) e Luciano Guimarães Mata 
(4.693/OAB-AL), representando José Carlos Lyra de Andrade; Hebron Costa Cruz de Oliveira 
(16.085/OAB-PE) e Romero Neves Silveira Souza Filho (26.620/OAB-PE), representando o Instituto 
Origami; Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior (14.265/OAB-PE), representando Robson Braga de 
Andrade. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 2.563/2020-TCU-2ª Câmara, com vistas à quantificação de débito e à identificação de 
responsáveis por dano ocasionado aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto Relix em 2016, por intermédio do Departamento Regional do Sesi no Estado de 
Alagoas, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Interjornal.com Ltda., Luiz Antônio Gomes Vieira da Silva e Sérgio Luís de Carvalho 
Xavier da relação processual; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de José Carlos Lyra de Andrade, dando-lhe quitação, com 
fulcro nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas de Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto 
Entretenimento Ltda., Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário (Cetap), Hebron Costa 
Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 
e Romero Neves Silveira Souza Filho, condenando-os ao pagamento das quantias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante 
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Departamento Nacional do Serviço Social da 
Indústria (Sesi/DN), nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, “d” e § 2º, 19 e 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 214, III, “a”, do RITCU: 
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Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Centro Técnico de Assessoria e 
Planejamento Comunitário, Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da 
Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

20/12/2016 89.058,82 

26/12/2016 60.989,50 

30/1/2017 61.804,28 

6/2/2017 111.230,00 

10/2/2017 95.904,53 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto Entretenimento Ltda., 
Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes 
Vieira da Silva e Romero Neves Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/2/2017 35.119,87 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Hebron Costa Cruz de Oliveira, 
Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves 
Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/2/2017 145.972,91 

10/3/2017 1.068.000,00 

5/7/2017 145.000,00 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Responsável Valor (R$) 

Aliança Comunicação e Cultura Ltda. 95.000,00 

Alto Impacto Entretenimento Ltda. 5.000,00 

Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário 
(Cetap) 25.000,00 

Hebron Costa Cruz de Oliveira 95.000,00 

Instituto Origami 95.000,00 

Lina Rosa Gomes Vieira da Silva 95.000,00 

Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 95.000,00 

Romero Neves Silveira Souza Filho 95.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do RITCU, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, 
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e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.7. informar a Procuradoria da República em Alagoas acerca desta deliberação, nos termos do art. 
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.8. informar o Departamento Nacional do Sesi, o Departamento Regional do Sesi no Estado de 
Alagoas e os responsáveis quanto aos termos desta deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9346-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9347/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 017.071/2020-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda. (10.841.500/0001-00); Alto Impacto 

Entretenimento Ltda. - Epp (03.970.827/0001-16); Cetap Centro Técnico de Assessoria e Planej. 
Comunitário (00.148.580/0001-69); Francisco de Assis Benevides Gadelha (041.813.874-53); Hebron 
Costa Cruz de Oliveira (585.153.054-53); Instituto Origami (08.469.619/0001-51); Interjornal.com Ltda. 
(03.965.419/0001-76); Lina Rosa Gomes Vieira da Silva (880.205.924-15); Luiz Antônio Gomes Vieira da 
Silva (830.412.734-20); Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva (864.226.004-10); Romero Neves Silveira 
Souza Filho (021.346.124-28); Sérgio Luís de Carvalho Xavier (326.520.704-87). 

4. Órgãos/Entidades: Departamento Regional do Sesi no Estado da Paraíba; Serviço Social da 
Indústria - Nacional. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paulo de Souza Flor Júnior (24.984/OAB-PE), representando a 

Interjornal.com Ltda. e Sérgio Luís de Carvalho Xavier; Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-
DF), representando a Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Lina Rosa Gomes Vieira da Silva e Luiz Otávio 
Gomes Vieira da Silva; Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-DF), Joyce de Carvalho Morachik 
(63.986/OAB-DF) e outros, representando a Alto Impacto Entretenimento Ltda. - Epp, Cetap Centro 
Técnico de Assessoria e Planej. Comunitário e Luiz Antônio Gomes Vieira da Silva; Hebron Costa Cruz 
de Oliveira (16.085/OAB-PE), representando Romero Neves Silveira Souza Filho; Romero Neves Silveira 
Souza Filho (26.620/OAB-PE), representando Hebron Costa Cruz de Oliveira; Hebron Costa Cruz de 
Oliveira (16.085/OAB-PE) e Romero Neves Silveira Souza Filho (26.620/OAB-PE), representando o 
Instituto Origami; Marcus Vinícius de Oliveira (57.260/OAB-DF), Rebeca Barros de Menezes Feitosa 
(18.108/OAB-PB) e outros, representando Francisco de Assis Benevides Gadelha. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 2.563/2020-TCU-2ª Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação de 
responsáveis por dano ocasionado aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto Relix em 2018, por intermédio do Departamento Regional do Sesi no Estado da 
Paraíba, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Interjornal.com Ltda., Luiz Antônio Gomes Vieira da Silva e Sérgio Luís de Carvalho 
Xavier da relação processual; 
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9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Francisco de Assis Benevides Gadelha, dando-lhe 
quitação, com fulcro nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas de Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto 
Entretenimento Ltda., Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário (Cetap), Hebron Costa 
Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 
e Romero Neves Silveira Souza Filho, condenando-os ao pagamento das quantias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante 
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Departamento Nacional do Serviço Social da 
Indústria (Sesi/DN), nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, “d” e § 2º, 19 e 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 214, III, “a”, do RITCU: 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto Entretenimento Ltda., 
Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário, Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto 
Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves Silveira 
Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/10/2018 200.000,00 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto Entretenimento Ltda., 
Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes 
Vieira da Silva e Romero Neves Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/10/2018 163.428,57 

8/10/2018 100.000,00 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Hebron Costa Cruz de Oliveira, 
Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves 
Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/10/2018 207.463,82 

3/10/2018 200.000,00 

19/11/2018 637.000,00 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Responsável Valor (R$) 

Aliança Comunicação e Cultura Ltda. 80.000,00 

Alto Impacto Entretenimento Ltda. 25.000,00 

Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário 
(Cetap) 12.000,00 

Hebron Costa Cruz de Oliveira 80.000,00 

Instituto Origami 80.000,00 

Lina Rosa Gomes Vieira da Silva 80.000,00 

Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 80.000,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 28 

 

Responsável Valor (R$) 

Romero Neves Silveira Souza Filho 80.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do RITCU, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, 
e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.7. informar a Procuradoria da República no Estado da Paraíba acerca desta deliberação, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.8. informar o Departamento Nacional do Sesi, o Departamento Regional do Sesi no Estado da 
Paraíba e os responsáveis acerca desta deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9347-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9348/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 017.072/2020-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda. (10.841.500/0001-00); Alto Impacto 

Entretenimento Ltda. - Epp (03.970.827/0001-16); Cetap Centro Técnico de Assessoria e Planej. 
Comunitário (00.148.580/0001-69); Hebron Costa Cruz de Oliveira (585.153.054-53); Instituto Origami 
(08.469.619/0001-51); Interjornal.com Ltda. (03.965.419/0001-76); José Carlos Lyra de Andrade 
(038.849.024-15); Lina Rosa Gomes Vieira da Silva (880.205.924-15); Luiz Antônio Gomes Vieira da 
Silva (830.412.734-20); Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva (864.226.004-10); Lumen Tecnologia para 
Eventos Ltda. (10.572.905/0001-90); Romero Neves Silveira Souza Filho (021.346.124-28); Sérgio Luís 
de Carvalho Xavier (326.520.704-87). 

4. Órgãos/Entidades: Departamento Regional do Sesi no Estado de Alagoas; Serviço Social da 
Indústria - Nacional. 

5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Paulo de Souza Flor Júnior (24.984/OAB-PE) e outros, representando a 

Interjornal.com Ltda. e Sérgio Luís de Carvalho Xavier; Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-
DF), representando a Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto Entretenimento Ltda. - Epp; 
Cetap Centro Técnico de Assessoria e Planej. Comunitário, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Antônio 
Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Lumen Tecnologia para Eventos Ltda.; Tânia 
Rúbia da Silva Laurentino (13.257/OAB-AL), representando o Departamento Regional do Sesi no Estado 
de Alagoas; Luciano Guimarães Mata (4.693/OAB-AL), representando José Carlos Lyra de Andrade; 
Hebron Costa Cruz de Oliveira (16.085/OAB-PE), representando o Instituto Origami; Álvaro Figueiredo 
Maia de Mendonça Júnior (14.265/OAB-PE), representando Robson Braga de Andrade. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 
ao Acórdão 2.563/2020-TCU-2ª Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação de 
responsáveis por dano ocasionado aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto Relix em 2018, por intermédio do Departamento Regional do Sesi no Estado de 
Alagoas, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Interjornal.com Ltda., Luiz Antônio Gomes Vieira da Silva, Lumen Tecnologia para 
Eventos Ltda. e Sérgio Luís de Carvalho Xavier da relação processual; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de José Carlos Lyra de Andrade, dando-lhe quitação, com 
fulcro nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas de Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto 
Entretenimento Ltda., Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário (Cetap), Hebron Costa 
Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 
e Romero Neves Silveira Souza Filho, condenando-os ao pagamento das quantias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, perante 
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Departamento Nacional do Serviço Social da 
Indústria (Sesi/DN), nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “c”, “d” e § 2º, 19 e 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 
c/c o art. 214, III, “a”, do RITCU: 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Centro Técnico de Assessoria e 
Planejamento Comunitário, Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da 
Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

21/12/2018 425.055,00 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Alto Impacto Entretenimento Ltda., 
Hebron Costa Cruz de Oliveira, Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes 
Vieira da Silva e Romero Neves Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/12/2018 80.000,00 

4/12/2018 120.000,00 

17/1/2019 275.000,00 

12/12/2018 23.293,10 

26/12/2018 500.000,00 

Responsáveis solidários: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., Hebron Costa Cruz de Oliveira, 
Instituto Origami, Lina Rosa Gomes Vieira da Silva, Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva e Romero Neves 
Silveira Souza Filho: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/12/2018 50.000,00 

21/12/2018 667.959,96 

9.4. aplicar aos responsáveis abaixo indicados a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do RITCU, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 30 

 

Responsável Valor (R$) 

Aliança Comunicação e Cultura Ltda. 110.000,00 

Alto Impacto Entretenimento Ltda. 55.000,00 

Centro Técnico de Assessoria e Planejamento Comunitário 
(Cetap) 25.000,00 

Hebron Costa Cruz de Oliveira 110.000,00 

Instituto Origami 110.000,00 

Lina Rosa Gomes Vieira da Silva 110.000,00 

Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva 110.000,00 

Romero Neves Silveira Souza Filho 110.000,00 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do RITCU, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, 
e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.7. informar a Procuradoria da República em Alagoas acerca desta deliberação, nos termos do art. 
16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do RITCU, para adoção das medidas cabíveis; 

9.8. informar o Departamento Nacional do Sesi, o Departamento Regional do Sesi no Estado de 
Alagoas e os responsáveis acerca desta deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9348-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9349/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.764/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
3.2. Responsável: Joselino Padilha (587.574.142-20). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Rurópolis/PA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Bruno Sousa dos Santos (34593/OAB-PA), representando Joselino Padilha. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

da Integração e do Desenvolvimento Regional, em desfavor do Sr. Joselino Padilha, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União ao Município de Rurópolis/PA, 
mediante a Portaria MDR/SNPDC 726/2021, registro Siafi 1AAELE, que tinha por objeto ações de defesa 
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civil em áreas atingidas por desastre (aquisição de cestas de alimentos, água mineral, kits de higiene pessoal 
e colchões de solteiro), conforme plano de trabalho, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Joselino Padilha, para todos os efeitos, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Joselino Padilha, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, condenando-o, com base nos arts. 19, caput, e 23, inciso 
III, da mesma lei, ao pagamento da quantia abaixo discriminada, com a fixação do prazo de quinze dias, a 
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir da data da ocorrência até a data dos recolhimentos, na forma prevista 
na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/4/2021 903.183,00 

9.3. aplicar ao Sr. Joselino Padilha, com fundamento no art. 19, caput, da Lei 8.443/1992, multa 
prevista no art. 57 da mesma lei, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da dívida 
aos cofres do Tesouro Nacional (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, incidindo, 
sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo 
de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. dar ciência deste acórdão ao responsável e ao tomador de contas; 
9.7. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Pará, nos termos do art. 

16, § 3º, da Lei 8.443/1992, para adoção das medidas cabíveis. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9349-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9350/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.376/2024-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria (revisão de ofício) 
3. Interessada: Edda Lisboa Leite (063.414.624-68). 
4. Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de ofício de ato de aposentadoria, registrado 

tacitamente em 5/6/2020, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260, § 2°, do Regimento Interno, em: 

9.1. manter o registro do ato inicial de aposentadoria de interesse da sra. Edda Lisboa Leite, 
ressaltando a oportuna supressão, pela entidade de origem, da parcela alusiva à chamada “diferença de 
URV”, indevidamente incluída na composição original dos proventos; 

9.2. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Norte que cadastre no sistema e-Pessoal, 
no prazo de 15 (quinze) dias, ato de alteração da concessão aqui tratada, contemplando, em particular, a 
rubrica associada a “decisão judicial” atualmente paga à inativa; 

9.3. determinar à AudPessoal que, tão logo providenciado o cadastramento do ato de alteração 
referido no subitem anterior, proceda a sua imediata autuação e instrução; 

9.4. dar ciência desta deliberação à sra. Edda Lisboa Leite. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9350-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9351/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.901/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Adin Barreto e Silva (694.152.777-34); Centro de Controle Interno do Exército; 

Regina Fatima Marioni Cafe (754.257.347-00). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de pensão militar emitidos, no âmbito 

do Comando do Exército, em que figuram como instituidores os Srs. Wilson de Castro Marioni e José 
Lopes Barreto, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, em: 

9.1. considerar ilegais os atos de pensão militar emitidos em favor das Sras. Regina Fatima Marioni 
Café e Adin Barreto e Silva, negando-lhes os correspondentes registros; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o 
enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando do Exército que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes dos atos impugnados, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; 

9.3.4. apresente à beneficiária Adin Barreto e Silva o direito à opção entre os cargos/proventos 
acumulados ilegalmente com a pensão militar/reforma, para que tal situação se enquadre no que prescreve 
o art. 29 da Lei 3.765/1960; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que as 
concessões consideradas ilegais poderão prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal 
de novos atos concessórios, escoimados das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9351-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9352/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.278/2024-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Antonio Arthur Motta Arena Rovitti (553.129.427-15). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 1ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse do sr. Antonio Arthur Motta Arena Rovitti, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelo interessado, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que: 
9.3.1. transforme a fração equivalente a 2/10 de FC-3, decorrente do exercício de funções 

comissionadas posteriormente a 8/4/1998, em parcela compensatória sujeita a absorção por quaisquer 
reajustes posteriores a 17/9/2020, data do trânsito em julgado da decisão do Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 638.115; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que o sr. 
Antonio Arthur Motta Arena Rovitti teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem que, em linha com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 638.115: 
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9.4.1. a despeito da negativa de registro da aposentadoria, motivada pela incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos do título de 
inatividade poderão subsistir até a completa absorção da vantagem, momento em que novo ato deverá ser 
encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro; 

9.4.2. os “quintos/décimos” referidos no subitem 9.3.1, acima, devem ser absorvidos, a partir de 
1º/2/2023, pelo reajuste de 6% estabelecido no inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023; 

9.4.3. eventual resíduo da vantagem deve ser absorvido por quaisquer reajustes ulteriores, exceto 
aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, reajustes previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 
14.523/2023, em respeito à nova redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor 
a partir de 22/12/2023. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9352-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9353/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.520/2024-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Adair Maria do Prado Arruda (525.642.151-49) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Adair Maria do Prado Arruda, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Adair Maria do Prado Arruda, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9353-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9354/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.152/2024-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Eristina Fernandes da Silveira Magalhães (107.886.348-28). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de aposentadoria promovida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de interesse da sra. Eristina Fernandes da 
Silveira Magalhães, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Eristina Fernandes da Silveira Magalhães, 
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, 
não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9354-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9355/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.167/2024-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Creuza da Cruz Bello (065.793.455-00). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de alteração de aposentadoria promovida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de interesse da sra. Creuza da Cruz Bello, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à sra. Creuza da Cruz Bello, alertando-a de que o 
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9355-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9356/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.386/2024-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil 
3. Interessada: Elenice Ramalho de Oliveira (152.465.071-49). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil concedida pelo Ministério da Saúde, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil de interesse da sra. Elenice Ramalho de Oliveira, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Ministério da Saúde que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Elenice Ramalho de Oliveira teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9356-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9357/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.213/2024-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil 
3. Interessada: Catia Maria Gavinho de Mayrinck (278.278.877-91). 
4. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil concedida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil de interesse da sra. Catia Maria Gavinho de Mayrinck, 
recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Catia Maria Gavinho de Mayrinck teve ciência desta deliberação; 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que a 
concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de 
novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9357-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9358/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.631/2024-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessada: Simone Maia Fernandes (893.280.947-04) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse da sra. Simone Maia Fernandes, recusando seu 
registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação à sra. Simone Maia Fernandes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução 
dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9358-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9359/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.259/2022-7. 
1.1. Apensos: 021.809/2023-2; 043.351/2021-2 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: B&F Brasil Ltda. (36.833.624/0001-37); Nildete Lira do Nascimento 

(791.502.332-20); Osmar Serafim de Andrade (349.798.242-34). 
3.2. Recorrente: Nildete Lira do Nascimento (791.502.332-20). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sena Madureira/AC. 
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5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Márcia de Melo Pereira Tiscoski (OAB-DF 08.206), representando Nildete 

Lira do Nascimento; Victor Matheus Scholze de Oliveira (OAB-DF 39.503), representando B&F Brasil 
Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela Sra. Nildete Lira do 

Nascimento ao Acórdão 7.852/2024-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada para 
apurar possíveis irregularidades ocorridas nos Contratos 75/2020 e 77/2020, ambos firmados entre a 
Prefeitura Municipal de Sena Madureira/AC e a empresa B&F Brasil Ltda., tendo por objeto a aquisição de 
testes rápidos IGG/IGM em amostras de sangue e testes rápidos para pesquisa qualitativa de antígeno de 
SARS-CoV-2, para atender as necessidades das unidades de saúde durante o enfrentamento da pandemia 
do coronavírus (covid-19), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade 
previstos nos arts. 32, inciso II, e 34, caput e § 1º, da Lei 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los, mantendo 
inalterada a decisão recorrida; 

9.2. dar ciência desta deliberação à embargante. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9359-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9360/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.664/2024-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Conceição Senna Lourenço (661.214.937-04) e Sandra Gonçalves de Brito Senna 

(014.354.487-07) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse das sras. Conceição Senna Lourenço e Sandra 
Gonçalves de Brito Senna, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 
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9.3.2. dê ciência desta deliberação às sras. Conceição Senna Lourenço e Sandra Gonçalves de Brito 
Senna, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não 
providos, não as exime da devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9360-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9361/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.894/2024-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Carlene de Oliveira Cardoso Soares (329.601.905-72), Joelma de Oliveira Cardoso 

(380.454.515-72) e Carleide de Oliveira Cardoso (506.784.855-34) 
4. Órgão: Comando da Marinha 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar deferida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de interesse das sras. Carlene de Oliveira Cardoso Soares, 
Joelma de Oliveira Cardoso e Carleide de Oliveira Cardoso, recusando seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pelas interessadas, 
consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do RITCU; 

9.3.2. dê ciência desta deliberação às sras. Carlene de Oliveira Cardoso Soares, Joelma de Oliveira 
Cardoso e Carleide de Oliveira Cardoso, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que as 
interessadas tiveram ciência desta deliberação; e 

9.4. esclarecer à unidade de origem, com supedâneo no art. 262, § 2º, do RITCU, que a concessão 
considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribunal de novo ato 
concessório, escoimado das irregularidades apontadas nestes autos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9361-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 
Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9362/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.635/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: J. B. Pisos e Construções Ltda. (CNPJ 13.215.226/0001-51), Ricardo Jorge Murad 

(CPF 100.312.433-04) 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Marcos Alessandro Coutinho Passos Lobo (5.166/OAB-MA), representando 

Ricardo Jorge Murad. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 

comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados mediante convênio, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir o sr. Ricardo Jorge Murad da presente relação processual; 
9.2. julgar irregulares as contas da empresa J. B. Pisos e Construções Ltda., condenando-a ao 

pagamento das quantias abaixo relacionadas, com a incidência dos devidos encargos legais, calculados a 
partir das datas correspondentes até a do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, nos termos 
dos arts. 1°, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992: 

Data Valor (R$) Débito/Crédito 

27/6/2014 52.700,64   Débito 

27/6/2014 79.826,43   Débito 

14/8/2014 142.730,78   Débito 

14/8/2014 34.466,55   Débito 

26/12/2014 19.546,38   Débito 

26/12/2014 120.478,22   Débito 

9.3. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que a responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU (RI/TCU); 

9.4. aplicar à responsável abaixo arrolada a pena de multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, de 
acordo com o valor indicado: 

Responsável Valor (R$) 

J. B. Pisos e Construções Ltda. 420.000,00 

9.5. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da notificação, para que a responsável de que 
trata o subitem anterior comprove, perante o Tribunal (arts. 214, inciso III, alínea “a”, e 269 do RI/TCU), 
o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, quando 
paga após seu vencimento, desde a data de prolação deste acórdão até a do efetivo recolhimento, na forma 
da legislação em vigor; 
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9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas, incidindo, sobre cada parcela, os correspondentes acréscimos legais, alertando a 
responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU; 

9.8. dar ciência deste acórdão à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do 
art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9362-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator), Jorge 

Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9363/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.785/2024-7 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Magali Dias Neves (410.869.880-00) 
4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de concessão inicial de aposentadoria de Magali Dias Neves no 

cargo de técnico judiciário, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) e submetido a 
este Tribunal para fins de registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, V, 39, II, da Lei 8.443/1992 e 260 a 262 do 
Regimento Interno/TCU, bem como na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria a Magali Dias Neves; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada até a 

data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, sob pena de responsabilidade solidária da 

autoridade administrativa omissa, que adote as seguintes providências, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da notificação desta decisão: 

9.3.1. promova o destaque da vantagem incorporada em decorrência do exercício de funções 
comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, consoante o decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, a qual deve ser absorvida pelo 
reajuste de 6% a partir de 1º de fevereiro de 2023 conforme previsto no inciso I do art. 1º da Lei 
14.523/2023; 

9.3.2. comunique esta decisão à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido. 

9.4. orientar o Tribunal Regional Federal da 4ª Região para que: 
9.4.1. promova a absorção de eventual resíduo da parcela compensatória por quaisquer reajustes 

futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 
14.523/2023, em respeito à redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a 
partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 
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638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 

9.5. determinar ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, após a absorção completa da parcela 
compensatória, nos termos do art. 7º, §8º, da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade 
apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento 
Interno do TCU e 19, §3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9363-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9364/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.270/2024-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Ellen Renate Ivanfy (561.661.769-53) 
4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de aposentadoria de Ellen Renate Ivanfy, emitido pelo Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator e com fundamento nos artigos 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 260 a 262 do Regimento Interno/TCU, 7º, § 8º, da 
Resolução-TCU 353/2023, bem como na Súmula-TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria de Ellen Renate Ivanfy; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pela beneficiária até 

a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
9.3. esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral do Paraná que a parcela compensatória, resultante de 

“quinto” incorporado em razão de função comissionada exercida entre 8/4/1998 e 4/9/2001, constante do 
contracheque da ex-servidora, deverá ser absorvida pelo reajuste de 6% a partir de 1º de fevereiro de 2023 
conforme previsto no inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023; 

9.4. orientar, ainda, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná a promover a absorção de eventual 
resíduo da parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 
e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, em respeito à redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não 
tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.5. comunicar esta deliberação à unidade jurisdicionada, inclusive a fim de que: 
9.5.1. comunique esta decisão à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; e 

9.5.2. após a absorção completa da parcela compensatória, emita novo ato, livre da irregularidade 
apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de trinta dias. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9364-40/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9365/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.303/2024-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Mário Camerino Moraes Borges da Fonseca (305.280.114-72) 
4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de concessão de aposentadoria de Mário Camerino Moraes Borges 

da Fonseca, ex-servidor do Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, III, da Constituição Federal/1988, 1º, V, e 
39, II, da Lei 8.443/1992, 1º, VIII, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Mário Camerino Moraes Borges da Fonseca, negando-
lhe registro; 

9.2. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF 5ª Região) que: 
9.2.1. a parcela de “quintos” incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 

8/4/1998 e 4/9/2001, constante do contracheque do ex-servidor, deve ser absorvida pelo reajuste concedido 
em 1/2/2023, estabelecido na Lei 14.523/2023; 

9.2.2. após essa providência, eventual saldo da parcela compensatória deve ser absorvido por 
quaisquer reajustes subsequentes, exceto aqueles concedidos em 1/2/2024 e 1/2/2025 pela Lei 14.523/2023; 

9.3. comunicar esta deliberação à unidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9365-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9366/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 019.172/2024-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Maria Luiza Campos Oliveira (138.493.068-01) 
4. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o ato de concessão de aposentadoria de Maria Luiza Campos Oliveira, 

ex-servidora do Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, III, da Constituição Federal/1988, 1º, V, e 
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39, II, da Lei 8.443/1992, 1º, VIII, 259, II, 260, §1º, 261 e 262 do Regimento Interno/TCU e na Súmula-
TCU 106, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Maria Luiza Campos Oliveira, negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 

da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 
9.3. determinar ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 
9.3.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o a este 

Tribunal, após suprimidas as irregularidades que ensejaram a apreciação pela ilegalidade; 
9.3.3. comunique esta deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a de que o 

efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da comunicação 
à interessada. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9366-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9367/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.690/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial) 
3. Recorrente: Genivaldo Menezes Delgado (774.561.814-20) 
4. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Paulo Arruda Veras (25378/OAB-PE) e outros, representando Genivaldo 

Menezes Delgado 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Genivaldo Menezes Delgado 

contra o Acórdão 3.907/2024-1ª Câmara, nesta tomada de contas especial, autuada em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pelo Termo de Compromisso 1/2013 (Siafi 
678755), que tinha por objeto a implantação de sistema de abastecimento de água. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta deliberação ao recorrente, ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária e à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9367-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 9368/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.935/2024-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessadas: Célia Maria Soares Magalhães (233.163.903-59) e Maria do Socorro Rocha da Silva 

(377.467.234-20) 
4. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os atos iniciais de aposentadoria de Célia Maria Soares Magalhães e 

Maria do Socorro Rocha da Silva, emitidos pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Pernambuco e submetidos a este Tribunal para fins de registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c 
os arts. 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria emitidos em favor 
de Célia Maria Soares Magalhães e Maria do Socorro Rocha da Silva. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9368-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9369/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.175/2024-4 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Claudia Beatriz Petinari Pereira (465.594.421-87); Farmácia Niquelândia Ltda. 

(02.216.323/0001-42) 
4. Unidade: Fundo Nacional de Saúde 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Rafael Leite Mastronardi (79209/OAB-PR), representando Farmácia 

Niquelândia Ltda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em desfavor do estabelecimento comercial Farmácia Niquelândia Ltda., solidariamente 
com sua sócia administradora, Sra. Claudia Beatriz Petinari Pereira, em razão da aplicação irregular de 
recursos no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, I; 16, III, “b”, “c” e §§ 2º e 3º; 19; 23, III; 26; 
28, II; e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, III, “a”; 215 a 217, caput e § 1º; e 267, do Regimento Interno, 
em: 

9.1. julgar irregulares as contas do estabelecimento comercial Farmácia Niquelândia Ltda. e da Sra. 
Claudia Beatriz Petinari Pereira; 

9.2. condenar os responsáveis ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 47 

 

efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a partir da notificação, para que comprovem, 
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde: 

Responsáveis: Farmácia Niquelândia Ltda. e Claudia Beatriz Petinari Pereira: 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

02/03/2018       501,75  

02/03/2018     9.655,95  

02/03/2018       233,70  

02/03/2018         7,02  

02/03/2018        45,11  

02/03/2018        72,60  

02/04/2018     1.362,11  

02/04/2018     5.806,75  

02/04/2018       948,90  

02/04/2018         7,02  

02/04/2018       313,20  

02/04/2018        39,06  

03/05/2018       798,32  

03/05/2018         7,02  

03/05/2018        51,12  

04/05/2018     3.746,80  

04/05/2018     1.309,80  

04/05/2018       299,00  

04/06/2018     2.226,90  

04/06/2018       210,74  

04/06/2018        27,54  

04/06/2018     1.843,90  

04/06/2018         7,02  

04/06/2018       940,90  

10/07/2018     3.534,10  

10/07/2018        91,33  

10/07/2018         7,02  

10/07/2018     1.104,90  

10/07/2018       273,00  

10/07/2018        38,61  

01/08/2018       957,03  

01/08/2018     5.619,50  

01/08/2018        27,54  

01/08/2018       486,00  

01/08/2018       382,80  

01/08/2018        44,17  

17/09/2018       725,38  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

17/09/2018     3.413,60  

17/09/2018        41,04  

17/09/2018     1.126,50  

17/09/2018       362,40  

17/09/2018        14,04  

10/10/2018     4.571,90  

10/10/2018       956,85  

10/10/2018       874,50  

10/10/2018        53,10  

10/10/2018        39,06  

10/10/2018       339,20  

29/10/2018     3.310,60  

29/10/2018       566,27  

29/10/2018       698,60  

29/10/2018        18,61  

29/10/2018        27,54  

29/10/2018       244,40  

05/12/2018     5.876,70  

05/12/2018     1.018,41  

05/12/2018       886,70  

05/12/2018        60,12  

05/12/2018         7,02  

05/12/2018       349,80  

27/12/2018     1.068,07  

27/12/2018     4.401,80  

27/12/2018       250,70  

27/12/2018        39,06  

27/12/2018       239,60  

12/02/2019       798,59  

12/02/2019     1.740,70  

12/02/2019       247,40  

12/02/2019        14,04  

12/02/2019       501,20  

12/02/2019        27,54  

08/03/2019     1.314,90  

08/03/2019       582,63  

08/03/2019       783,40  

08/03/2019         7,02  

08/03/2019        13,50  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

08/03/2019       533,50  

29/03/2019     1.391,30  

29/03/2019       480,35  

29/03/2019        20,52  

29/03/2019       456,50  

29/03/2019       542,20  

10/04/2019       665,11  

10/04/2019     1.038,00  

10/04/2019       232,10  

10/04/2019         7,02  

10/04/2019       365,60  

23/05/2019       799,30  

23/05/2019     1.437,50  

23/05/2019       167,70  

23/05/2019        25,56  

23/05/2019       106,70  

26/06/2019       813,40  

26/06/2019       397,30  

26/06/2019        50,40  

27/06/2019       155,27  

27/06/2019        14,04  

26/07/2019       138,02  

26/07/2019       884,30  

26/07/2019        27,54  

26/07/2019       536,90  

26/07/2019       164,40  

26/07/2019        14,04  

26/08/2019       295,21  

26/08/2019     2.098,10  

26/08/2019         7,02  

26/08/2019       179,90  

26/08/2019        67,20  

25/09/2019       519,60  

25/09/2019       277,82  

25/09/2019         7,02  

25/09/2019       171,80  

25/09/2019         5,40  

04/11/2019       589,00  

04/11/2019       452,00  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

04/11/2019       179,80  

07/11/2019     1.116,88  

07/11/2019        32,58  

07/11/2019        14,04  

26/11/2019       844,44  

26/11/2019       461,80  

26/11/2019       499,40  

26/11/2019        46,62  

26/11/2019       204,80  

30/12/2019       172,40  

30/12/2019       565,35  

30/12/2019        21,06  

30/12/2019       361,00  

30/12/2019         4,80  

04/02/2020       330,92  

04/02/2020       372,60  

04/02/2020       376,20  

04/02/2020       336,42  

04/02/2020       101,60  

03/03/2020       650,20  

03/03/2020       566,70  

03/03/2020       311,70  

03/03/2020       196,56  

03/03/2020       328,00  

31/03/2020       877,50  

31/03/2020       631,29  

31/03/2020       356,00  

31/03/2020        52,39  

31/03/2020       173,00  

27/04/2020       284,98  

27/04/2020     2.316,20  

27/04/2020       157,95  

27/04/2020       930,20  

27/04/2020         8,94  

27/04/2020       178,40  

26/05/2020       841,92  

26/05/2020     3.865,20  

26/05/2020        21,06  

26/05/2020       504,10  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

26/05/2020       150,00  

26/05/2020        81,06  

9.3. aplicar multas ao estabelecimento comercial Farmácia Niquelândia Ltda. no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais); 

9.4. fixar prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que o responsável comprove, perante 
o Tribunal, o recolhimento da multa aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data do presente acórdão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.6. autorizar, caso requerido e se o processo não tiver sido remetido para cobrança judicial, o 

parcelamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas; 
9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em quinze dias, a contar do recebimento da notificação, 

e os das demais a cada trinta dias, devendo incidir sobre cada valor mensal os correspondentes acréscimos 
legais, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.8. alertar os responsáveis que, em caso de parcelamento da dívida, a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; e 

9.9. enviar cópia da presente deliberação ao Fundo Nacional de Saúde, aos responsáveis e à 
Procuradoria da República no Estado de Goiás. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9369-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9370/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.817/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto) 
3.2. Responsáveis: Oregino José Francisco (365.885.120-15); Schutz Materiais de Construção Eireli 

(04.834.300/0002-08) 
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Pareci Novo/RS 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: José Luiz de Araujo Aymay (83849/OAB-RS), representando Marcelo José 

Francisco, Angélica Meneses dos Santos e Jordana Regina Francisco; Miguel Presser da Silva 
(72139/OAB-RS), representando Schutz Materiais de Construção Eireli; Marcelo José Francisco, Angélica 
Meneses dos Santos e outros, representando Oregino José Francisco. 

9. Acórdão: 
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial, instaurada pelo então Ministério do 

Desenvolvimento Regional em desfavor de Oregino José Francisco e de Schutz Materiais de Construção 
Eireli, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio de 
termo de compromisso firmado entre o MDR e o Município de Pareci Novo/RS. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alínea "c", e §§ 
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2º e 3º; 19; 23, inciso III; 26; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 212; 214, inciso III, alínea 
"a"; e 215 a 217 do Regimento Interno, em: 

9.1. considerar revel a responsável Schutz Materiais de Construção Eireli, para todos os efeitos, 
dando-se prosseguimento ao processo; 

9.2. arquivar a presente tomada de contas especial, exclusivamente, em relação ao sr. Oregino José 
Francisco (falecido), por ausência dos pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo em 
relação aos seus sucessores/herdeiros; 

9.3. julgar irregulares as contas da empresa Schutz Materiais de Construção Eireli e condená-la ao 
recolhimento aos cofres do Tesouro Nacional das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir das datas discriminadas até a data do pagamento: 

1 Data de ocorrência 2 Valor histórico (R$) 3 Tipo da parcela 

4 26/9/2012 5 120.459,30 6 Débito 

7 21/12/2012 8 7.022,92 9 Crédito 

9.4. aplicar à responsável Schutz Materiais de Construção Eireli multa de R$ 23.000,00 (vinte e três 
mil reais), a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da data 
deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado; 

9.5. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o Tribunal, 
do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

9.6. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 
9.7. autorizar, caso venha a ser solicitado e se o processo não tiver sido remetido para cobrança 

judicial, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) parcelas mensais consecutivas, a primeira a ser 
paga no prazo acima fixado, e as demais, a cada 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, com incidência 
dos respectivos encargos legais; e alertar o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.8. comunicar esta decisão aos responsáveis, ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional e à Procuradoria da República no Estado de Rio Grande do Sul, para as providências cabíveis. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9370-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9371/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.117/2022-3 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (04.892.707/0001-00) 
3.2. Responsável: Município de Belo Horizonte/MG (18.715.383/0001-40) 
4. Unidade: Município de Belo Horizonte/MG 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: Hércules Guerra (OAB/MG 50.693) 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pelo 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), em virtude da não comprovação da 
regular aplicação dos recursos federais repassados ao Município de Belo Horizonte/MG por meio do Termo 
de Compromisso 941/2012. 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e considerando o entendimento firmado no Acórdão 978/2024-Plenário, 
em: 

9.1. determinar ao Município de Belo Horizonte/MG, com fulcro no art. 250, II, do RITCU, que, no 
prazo de 120 dias: 

9.1.1. realize tratativas junto ao DNIT, em conjunto com a Companhia Urbanizadora e de Habitação 
de Belo Horizonte (Urbel) e com a Comissão Regional de Soluções Fundiárias do TRF-6, com vistas a 
adotar solução consensual alinhada às finalidades precípuas do Termo de Compromisso 941/2012 que 
permita afastar o prejuízo ao erário indicado neste processo, conferir funcionalidade aos recursos federais 
transferidos por meio do ajuste e atingir os objetivos previamente pactuados; 

9.1.2. encaminhe a este Tribunal informações a respeito das tratativas para que seja realizado o 
acompanhamento do processo de negociação; 

9.2. encaminhe a este Tribunal, em 180 dias, os resultados das medidas adotadas e/ou plano de ação 
para plena consecução dos objetivos do Termo de Compromisso 941/2012; 

9.3. sobrestar o presente processo por 180 dias, prazo ao final do qual serão avaliadas as medidas 
adotadas e se os objetivos do Termo de Compromisso 941/2012 foram plenamente alcançados; 

9.4. suspender a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, nos termos do art. 34 da Lei 
13.140/2015; 

9.5. comunicar esta decisão ao DNIT, ao Município de Belo Horizonte/MG, à Urbel e à Comissão 
Regional de Soluções Fundiárias do TRF-6, para as providências cabíveis. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9371-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9372/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.357/2024-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar 
3. Interessadas: Daise da Costa Jerônimo (070.497.547-57), Delma da Costa Jerônimo Viana 

(455.315.017-49), Diana Jerônimo Vidal (504.331.137-15), Dionea da Costa Jerônimo Moreira 
(024.890.207-57), Elivonete Ferreira Carreira (047.487.097-90), Laura Nascimento de Araújo 
(105.072.995-15), Márcia Barboza Frazão do Nascimento (817.114.177-34), Maria Angélica Barboza 
Frazão do Nascimento (671.319.137-15) e Wanilda de Almeida Jarcem (750.635.737-20) 

4. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos os atos iniciais das pensões militares instituídas por Abílio Marciano 

Escrivães Carreira e Vital Alves Jarcem e os atos de reversão das pensões instituídas por Epaminondas de 
Souza Barbosa, João Jerônimo Filho e Pedro Correia do Nascimento, submetidos a este Tribunal pelo 
Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha, para fins de apreciação e registro. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, 260, § 1º, 261 e 262 do Regimento Interno e na Súmula-
TCU 106, em: 
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9.1. considerar legais os atos iniciais das pensões militares instituídas por Abílio Marciano Escrivães 
Carreira e Vital Alves Jarcem e os atos de reversão das pensões instituídas por Epaminondas de Souza 
Barbosa e Pedro Correia do Nascimento e ordenar os seus respectivos registros; 

9.2. considerar ilegal o ato de reversão da pensão instituída por João Jerônimo Filho em favor de 
Daise da Costa Jerônimo, Delma da Costa Jerônimo Viana, Diana Jerônimo Vidal e Dionea da Costa 
Jerônimo Moreira e lhe negar registro; 

9.3. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas de boa-fé pelas beneficiárias da 
pensão considerada ilegal até a data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

9.4. determinar ao Comando da Marinha que, contados da ciência desta deliberação: 
9.4.1. em 15 (quinze) dias: 
9.4.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago às beneficiárias da pensão instituída por João 

Jerônimo Filho com base no posto/graduação incorreto, sob pena de ressarcimento das quantias pagas 
indevidamente e responsabilização solidária da autoridade competente; 

9.4.1.2. comunique esta deliberação às interessadas da pensão ilegal e as alerte de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução 
dos valores percebidos indevidamente, caso os recursos não sejam providos; 

9.4.2. em 30 (trinta) dias: 
9.4.2.1. comprove ao TCU as comunicações às interessadas; 
9.4.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9372-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9373/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.948/2021-3 
1.1. Apenso: 008.179/2023-9 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Iracema Martins Pompermayer (416.935.157-68) 
4. Unidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Iracema Martins 

Pompermayer 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatado e discutido o pedido de reexame interposto por Iracema Martins Pompermayer 

contra o Acórdão 1.634/2023-1ª Câmara (, por meio do qual este Tribunal considerou ilegal e negou registro 
ao ato de aposentadoria da recorrente, em razão das seguintes irregularidades: i) inclusão da parcela de 
“quintos” decorrentes de funções comissionadas exercidas após o advento da Lei 9.624/1998; ii) 
incorporação indevida de “FC-5 - Executante de Mandados”, por ser inerente às atribuições do cargo; e iii) 
acumulação indevida dos “quintos” com a Gratificação de Atividade Externa (GAE). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da Lei 8.443/1992 e ante as razões expostas pelo 
relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. tornar insubsistente a determinação contida no subitem 9.4 do acórdão recorrido; 
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9.3. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que a parcela compensatória resultante do 
cumprimento do item 9.3.1 do Acórdão 1.634/2023-1ª Câmara deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 
14.523/2023, em respeito à redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a 
partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 
638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 

9.4. comunicar esta deliberação à recorrente e ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9373-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9374/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.034/2022-8 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Maria Aparecida Gobbi Adamczuk (532.224.749-15) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC 
5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Fabrizio Costa Rizzon (47867/OAB-RS), Luciano Carvalho da Cunha 

(36327/OAB-RS) e outros, representando Maria Aparecida Gobbi Adamczuk 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame interposto por Maria Aparecida Gobbi 

Adamczuk contra o Acórdão 3.710/2023-1ª Câmara, que considerou ilegal e negou registro ao ato de 
aposentadoria em seu favor, em razão da inclusão, nos proventos, de “quintos” de funções comissionadas 
exercidas após o advento da Lei 9.624/1998, que extinguiu essa vantagem. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC; 
9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9374-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9375/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 030.963/2022-2 
1.1. Apenso: 021.733/2023-6 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em Aposentadoria) 
3. Recorrente: Elson de Souza (541.110.306-10) 
4. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG 
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5. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos) 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Elson de Souza 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que, nesta fase processual, examina-

se pedido de reexame, interposto por Elson de Souza, ex-servidor do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região/MG, contra o Acórdão 4.329/2023-1ª Câmara, que considerou ilegal sua aposentadoria, em função 
da percepção da parcela de “quintos” referentes a funções comissionadas exercidas após a vigência da Lei 
9.624/1998. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 286 do Regimento Interno e ante as razões expostas pelo 
relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região que a parcela compensatória resultante 

do cumprimento do item 1.7.1.1 do Acórdão 4329/2023-1ª Câmara não deverá ser absorvida pelos reajustes 
estabelecidos na Lei 14.523/2023, à exceção da parcela de reajuste concedida em 1º/2/2023; 

9.3. comunicar esta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9375-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

(Relator) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9376/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.589/2023-1 
1.1. Apensos: 018.026/2024-9; 033.138/2023-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Aposentadoria). 
3. Embargante: Maria Clara de Assis Fantini (517.952.136-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não há. 
7. Unidades Técnicas: não há. 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando a embargante. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Maria Clara de Assis 

Fantini ao Acórdão 4.631/2024-TCU-1ª Câmara, que negou provimento a pedido de reexame interposto 
pelo ora embargante contra os termos do Acórdão 9.423/2023-TCU-1ª Câmara (rel. Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), que considerou ilegal seu ato de concessão de aposentadoria e negou-lhe registro em 
decorrência de constarem nos proventos parcelas incorporadas de quintos entre 8/4/1998 e 4/9/2001, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los, sem atribuir-lhes efeito infringente, a fim de 
esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG que: 

9.1.1. a parcela de quintos incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 
e 4/9/2001 deve ser absorvida pelo reajuste concedido pelo inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023, de 6%, a 
partir de 1º de fevereiro de 2023; 
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9.1.2. eventual resíduo da parcela compensatória deve ser absorvido por quaisquer reajustes 
posteriores à edição da Lei 14.687/2023 - excetuados o concedido em 1º/2/2024 e aquele a se conceder em 
1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023 -, em respeito à nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115/CE, uma vez que a referida incorporação 
não tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.1.3. após a absorção completa da parcela compensatória, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução-
TCU 353/2023, novo ato deve ser emitido, livre da irregularidade apontada, e submetido ao TCU no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, §2º, do Regimento Interno e 19, §3º, da Instrução Normativa 
TCU 78/2018. 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação a Maria Clara de Assis Fantini e ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 3ª Região/MG. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9376-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9377/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 010.219/2017-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Épura - Engenharia Ltda. (04.239.347/0001-42); José Airton de Araújo 

(033.643.324-79); Ramilson Araújo Moraes (828.371.044-34). 
4. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras contra as Secas (00.043.711/0001-43). 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Priscila Gonçalves Brito (33.289/OAB-CE), Leonardo Roberto Oliveira de 

Vasconcelos (18.185/OAB-CE) e outros, representando Ramilson Araújo Moraes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 

Departamento Nacional de Obras contra as Secas (Dnocs) devido à não comprovação da regular aplicação 
dos recursos do Convênio 32/2010 (Siafi 744060), firmado com o Município de Aiuaba/CE, para 
construção de açude, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares com ressalva as contas de José Airton de Araújo, dando-lhe quitação, nos termos 
dos arts. 1º, I, 16, II, e 23, II, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 
23, III, da mesma lei, as contas de Ramilson Araújo Moraes e de Épura Engenharia Ltda., condenando-os, 
solidariamente, ao pagamento de R$ 349.659,44 (trezentos e quarenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e 
nove reais e quarenta e quatro centavos), atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora 
calculados de 14/7/2011 até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias 
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Dnocs, nos 
termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, “a”, do RITCU; 

9.3. aplicar, individualmente, a Ramilson Araújo Moraes e à Épura Engenharia Ltda. a multa prevista 
no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), fixando-lhes o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal, nos 
termos do que dispõe o art. 214, inciso III, alínea “a”, do RITCU, o recolhimento da dívida aos cofres do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 58 

 

Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a data do efetivo recolhimento 
se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 217, § 1º, do RITCU, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações mensais e consecutivas, fixando 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado perante este 
Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, 
devendo incidir sobre cada valor mensal os devidos acréscimos legais, na forma prevista na legislação 
vigente, além de alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer delas 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.6. recomendar ao Dnocs que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias: 
9.6.1. inicie tratativas junto ao Município de Aiuaba/CE com vistas à construção da parede auxiliar 

do açude Tabuleiro e à identificação de opções que possam viabilizá-la; 
9.6.2. encaminhe ao Tribunal informações a respeito das medidas adotadas para cumprimento do 

subitem anterior. 
9.7. informar o teor desta deliberação ao Dnocs, aos responsáveis e à Procuradoria da República no 

Ceará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, 
para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9377-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9378/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.328/2024-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados: Alison Victor Coelho de Azevedo (021.698.392-40); Ione Melo de Carvalho 

(344.530.837-34); Lea Kruger Lucena (591.966.880-68); Leda Albuquerque da Silveira (045.523.597-03); 
Lígia Melo de Carvalho (776.785.087-00); Lucilene Lira Coelho (286.693.712-00); Lucineide Félix de Lira 
(204.201.022-72); Lucinete Lira Coelho (349.150.362-00); Regina Lúcia Melo de Almeida 
(217.735.213-49); Sandra Lúcia Coelho (349.149.432-04); Zenilda Penedo Dias Lucena (220.932.492-00). 

4. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida dos atos de pensões militares instituídas por 

Romeu Diniz de Carvalho (alteração), Williams Pinheiro de Almeida (inicial), Nelson Silveira Lucena 
(alteração), Sindoval Leal de Albuquerque (reversão) e José Félix Coelho (inicial), emitidos pelo Comando 
do Exército e submetidos a este Tribunal para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. considerar legais os atos de concessão das pensões militares instituídas por Williams Pinheiro de 
Almeida, Nelson Silveira Lucena, Sindoval Leal de Albuquerque e José Felix Coelho, concedendo-lhes 
registro; 
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9.2. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituída por Romeu Diniz de Carvalho, 
negando-lhe registro; 

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé por Ione Melo de Carvalho 
e Lígia Melo de Carvalho até a data da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base 
no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.4. determinar ao Comando da Exército que: 
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 
9.4.2. emita novo ato de concessão de pensão instituída por Romeu Diniz de Carvalho, livre da 

irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU no prazo de 30 (trinta) dias; 
9.4.3. informe às interessadas Ione Melo de Carvalho e Lígia Melo de Carvalho que, em caso de não 

provimento de recursos eventualmente interpostos, deverão ser restituídos os valores recebidos após a 
ciência deste acórdão pelo órgão; 

9.4.4. comunique imediatamente às interessadas citadas no subitem anterior o teor da presente 
deliberação, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das respectivas datas de 
ciência. 

9.5. informar o conteúdo desta deliberação ao Comando do Exército. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9378-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9379/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 020.995/2024-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados: Adilson Teixeira Pontes (276.825.797-49); Djair Bezerra Gomes (209.293.907-68); 

Edilberto Antônio de Bassi (359.031.719-15); Maria do Rosário Campos Soares Silva (201.017.914-53); 
Soraya Luna Nóbrega Leite (395.524.204-82). 

4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo, que cuida dos atos de concessão de aposentadoria a Maria 

do Rosario Campos Soares Silva, Djair Bezerra Gomes, Edilberto Antonio de Bassi e Soraya Luna Nobrega 
Leite (iniciais) e de alteração de aposentadoria de Adilson Teixeira Pontes, emitidos pelo Ministério da 
Saúde e submetidos a este Tribunal para registro, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria a Maria do Rosário Campos Soares Silva, 
Djair Bezerra Gomes e Soraya Luna Nóbrega Leite (iniciais) e de alteração de aposentadoria de Adilson 
Teixeira Pontes, concedendo-lhes registro; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Edilberto Antônio de Bassi, negando-lhe 
registro; 
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9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos pelo ex-servidor até a data da ciência 
do presente acórdão pelo Ministério da Saúde, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; 

9.4. determinar ao Ministério da Saúde que, relativamente a Edilberto Antônio de Bassi: 
9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas; 
9.4.2. altere a forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme a regra prevista no art. 4º, 

§ 6º, inciso I, da EC 103/2019; 
9.4.3. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias; 
9.4.4. informe ao interessado que, em caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 

deverão ser restituídos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo órgão; 
9.4.5. comunique imediatamente ao interessado o teor da presente deliberação, encaminhando ao 

TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência. 
9.5. informar o conteúdo desta deliberação ao Ministério da Saúde. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9379-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9380/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 030.039/2022-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.1. Responsável: Anibal Moacir da Silva (318.400.000-15). 
4. Órgão/Entidade: Município de São Leopoldo/RS. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Anyuska Leal Schmidt Cusato (82.251/OAB-RS), representando Anibal 

Moacir da Silva. 
9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido este processo de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor de Anibal Moacir da Silva devido à não 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos transferidos ao Município de São Leopoldo/RS por 
meio do Termo de Compromisso 8.689/2014, no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento (PAC 2), 
para construção de duas unidades de educação infantil, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 
8.443/1992, as contas de Anibal Moacir da Silva, condenando-o ao pagamento de R$ 94.968,23 (noventa e 
quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos), atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros de mora calculados a partir de 22/5/2024 até a data da efetiva quitação do débito, 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar perante o Tribunal o seu recolhimento aos cofres 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 
214, III, “a”, do Regimento Interno; 

9.2. aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o 
Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno) o recolhimento da quantia aos cofres do Tesouro 
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Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após 
o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do art. 28, II, 
da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§ 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para que seja comprovado perante o Tribunal o recolhimento da 
primeira parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor 
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora no caso do débito, na forma da legislação em vigor, 
alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do Regimento Interno; 

9.5. informar o teor desta deliberação ao responsável e ao órgão instaurador da TCE, para 
conhecimento, e à Procuradoria da República no Rio Grande do Sul e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, de acordo com o art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do 
Regimento Interno, para adoção das medidas cabíveis. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9380-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9381/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.672/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsáveis: Herinaldo Pimentel de Araujo (333.116.413-53); Odair Jose Oliveira Costa 

(320.034.983-20); Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão - MA (06.232.615/0001-20). 
4. Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Santa Quitéria do Maranhão -MA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, 
na modalidade fundo a fundo. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA, nos termos dos 
arts. 1º, I, 16, III, “b” c/c os arts. 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias, para que comprove, perante este Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo 
Nacional de Saúde/MS, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei, c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento 
Interno do TCU: 

Débitos relacionados ao município de Santa Quitéria do Maranhão/MA: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

3/6/2015 2.028,00 

26/8/2015 2.028,00 

5/10/2015 2.028,00 

5/11/2015 2.028,00 

23/12/2015 2.028,00 

15/1/2016 2.028,00 

11/2/2016 2.028,00 

7/3/2016 2.028,00 

5/4/2016 2.028,00 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
dos recebimentos das notificações, para comprovar, perante este Tribunal, os recolhimentos da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os recolhimentos das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
na forma prevista na legislação em vigor, alertando ao município que a falta de comprovação do pagamento 
de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 
do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.5. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde; 
9.6. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9381-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9382/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.776/2024-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Isabelle Rodrigues Basso (062.899.491-52). 
4. Órgão: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil concedida pelo Tribunal de Contas da 

União. 
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ACORDAM os ministros desta Corte de Contas, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 
expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição Federal, nos arts. 1º, V, 39, 
parágrafo único, e 262 do RI/TCU e no art. 19 da IN/TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de pensão civil de interesse da Sra. Isabelle Rodrigues Basso, recusando 
seu registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas pela interessada, 
presumidamente de boa-fé, consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao órgão emissor do ato que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente da 

irregularidade apontada, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9382-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9383/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.317/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Antônio Novais Araújo (357.915.945-34); Claudiney Ricardo Lima de Souza 

(011.104.005-19); Farmácia Central de Brumado Ltda. (05.265.864/0001-59). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde/MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Nilson Marcelo Venturini da Rosa (OAB/RS 111.876-B), representando 

Farmácia Central de Brumado Ltda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde relativa a recursos repassados no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 

razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar revéis os Srs. Antônio Novais Araújo e Claudiney Ricardo Lima de Souza, para todos 

os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. rejeitar as alegações de defesa da Farmácia Central de Brumado Ltda.; 
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9.3. julgar irregulares as contas da Farmácia Central de Brumado Ltda. e dos sócios-administradores, 
Srs. Antônio Novais Araújo e Claudiney Ricardo Lima de Souza, com base nos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, 
19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
as datas dos seus efetivos recolhimentos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem, 
perante este Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos 
termos do art. 23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU: 

9.3.1. Débitos relacionados ao Sr. Antônio Novais Araújo em solidariedade com a Farmácia Central 
de Brumado Ltda.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

9/3/2017 216,30 

9/3/2017 3.813,00 

9/3/2017 616,68 

9/3/2017 24,22 

9/3/2017 19,50 

9/3/2017 27,90 

4/4/2017 351,00 

4/4/2017 4.840,20 

4/4/2017 48,44 

4/4/2017 164,30 

4/4/2017 1,80 

16/5/2017 206,60 

16/5/2017 864,00 

16/5/2017 7.743,30 

16/5/2017 34,40 

16/5/2017 3,51 

16/5/2017 17,70 

16/6/2017 24,00 

16/6/2017 7,02 

16/6/2017 253,10 

16/6/2017 75,44 

16/6/2017 729,00 

16/6/2017 6.080,00 

29/6/2017 10,20 

29/6/2017 14,04 

29/6/2017 420,30 

29/6/2017 79,37 

29/6/2017 7.796,10 

29/6/2017 13,80 

29/6/2017 985,50 

27/7/2017 9.150,20 

27/7/2017 7,02 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/7/2017 24,00 

27/7/2017 1,80 

27/7/2017 17,28 

27/7/2017 279,90 

27/7/2017 103,80 

27/7/2017 1.431,00 

21/8/2017 19,20 

21/8/2017 2.106,00 

21/8/2017 10.807,90 

21/8/2017 13,50 

22/9/2017 10.127,40 

22/9/2017 2.173,50 

22/9/2017 7,80 

22/9/2017 7,02 

20/10/2017 1,80 

20/10/2017 2.999,16 

20/10/2017 11.487,60 

20/10/2017 7,02 

20/10/2017 12,00 

15/12/2017 7,02 

15/12/2017 3.356,64 

15/12/2017 21,60 

15/12/2017 14,04 

15/12/2017 11.190,30 

15/12/2017 1,80 

15/12/2017 7,80 

16/12/2017 13,50 

16/12/2017 3.213,54 

18/12/2017 11.258,90 

18/12/2017 3,60 

6/2/2018 12.345,40 

6/2/2018 3.454,38 

6/2/2018 7,02 

6/2/2018 25,20 

6/2/2018 3,60 

6/2/2018 7,02 

2/3/2018 12.613,40 

2/3/2018 7,02 

2/3/2018 3,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/3/2018 3.900,96 

2/4/2018 11.175,40 

2/4/2018 9,00 

2/4/2018 7,02 

2/4/2018 3.340,98 

3/5/2018 10,79 

3/5/2018 4.103,46 

4/5/2018 8,10 

4/5/2018 16,20 

4/5/2018 12.400,70 

4/6/2018 10.991,20 

4/6/2018 7,02 

4/6/2018 47,70 

4/6/2018 3.916,62 

10/7/2018 11.611,80 

10/7/2018 4.301,10 

10/7/2018 189,54 

10/7/2018 10,79 

10/7/2018 94,77 

10/7/2018 15,60 

10/7/2018 55,80 

10/7/2018 31,20 

1º/8/2018 11.895,90 

1º/8/2018 3.851,82 

1º/8/2018 94,77 

1º/8/2018 10,79 

1º/8/2018 51,84 

1º/8/2018 34,50 

1º/8/2018 7,20 

17/9/2018 10.423,50 

17/9/2018 4.200,12 

17/9/2018 19,20 

17/9/2018 18,00 

17/9/2018 7,20 

17/9/2018 163,89 

10/10/2018 10.767,30 

10/10/2018 4.382,10 

10/10/2018 10,79 

10/10/2018 54,60 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/10/2018 63,18 

29/10/2018 20,52 

29/10/2018 7,02 

29/10/2018 90,60 

29/10/2018 217,04 

29/10/2018 99,00 

29/10/2018 32,70 

29/10/2018 12.048,80 

29/10/2018 4.038,66 

5/12/2018 15.216,50 

5/12/2018 4.545,18 

5/12/2018 3,60 

5/12/2018 10,79 

5/12/2018 69,90 

5/12/2018 20,23 

5/12/2018 227,51 

5/12/2018 408,00 

27/12/2018 16.457,10 

27/12/2018 10,79 

27/12/2018 7,02 

27/12/2018 32,40 

27/12/2018 94,77 

27/12/2018 87,60 

27/12/2018 4.484,70 

27/12/2018 1,80 

9.3.2. Débitos relacionados ao Sr. Claudiney Ricardo Lima de Souza em solidariedade com a 
Farmácia Central de Brumado Ltda.: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/2/2019 101,50 

12/2/2019 146,40 

12/2/2019 17.520,80 

12/2/2019 4.688,82 

12/2/2019 39,30 

12/2/2019 20,77 

8/3/2019 14.076,70 

8/3/2019 10,79 

8/3/2019 41,70 

8/3/2019 4.327,83 

29/3/2019 5,40 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

29/3/2019 12.746,30 

29/3/2019 4.531,95 

29/3/2019 10,79 

10/4/2019 10,79 

10/4/2019 94,77 

10/4/2019 3.734,37 

10/4/2019 10.930,40 

10/4/2019 10,80 

23/5/2019 94,77 

23/5/2019 4.719,33 

23/5/2019 17.423,00 

23/5/2019 21,60 

23/5/2019 14,56 

23/5/2019 49,50 

26/6/2019 63,18 

26/6/2019 5.059,80 

26/6/2019 19.327,40 

26/6/2019 45,00 

26/6/2019 10,79 

26/7/2019 5.270,67 

26/7/2019 15.254,00 

26/7/2019 65,22 

26/7/2019 526,60 

26/7/2019 60,60 

26/7/2019 31,56 

26/7/2019 75,90 

26/7/2019 7,02 

9.4. aplicar à Farmácia Central de Brumado Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), com a fixação do prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do 
RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a 
data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.5. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não sejam atendidas as notificações; 

9.6. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante este Tribunal, o recolhimento da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das 
demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a 
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falta de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.7. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado da Bahia, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.8. enviar cópia deste acórdão aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde; 
9.9. informar aos interessados que esta deliberação estará disponível para consulta no dia seguinte à 

sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9383-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9384/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 014.430/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sônia Carneiro Martins São Martinho (364.010.567-20). 
4. Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando da Marinha. 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas 

pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato inicial de pensão militar de Sônia Carneiro Martins São Martinho, 

negando-lhe o registro; 
9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, com 

fundamento no enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3 no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9384-40/24-1. 
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13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9385/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 014.475/2024-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria da Glória Moraes da Silva (075.399.487-95). 
4. Órgão: Comando Militar da Marinha. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão militar concedida pelo Comando da Marinha 

(ato 28541/2021, peça 3). 
ACORDAM os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões 

expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por José Vieira da Silva, recusando-lhe o 

registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da súmula de jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento das irregularidades 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação à interessada, informando-a de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9385-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9386/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.023/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
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3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Farmácia Boin Ltda (55.338.230/0001-57); Plinio Ângelo Boin (970.545.188-53). 
4. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Luzimar Barreto de Franca OAB 34740/SP, Luzimar Barreto de Franca Junior 

OAB 161674/SP, José Antônio Galdino Gonçalves OAB 128674/SP 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde relativa ao Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por línio Ângelo Boin; 
9.2. julgar irregulares as contas de Plínio Ângelo Boin, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "b" 

e "c", da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, III, da mesma lei, condenando-o, solidariamente com a 
Farmácia Boin Ltda, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data do efetivo recolhimento, 
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o 
Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, 
na forma da legislação em vigor: 

 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  DATA DA 

OCORRÊNCIA 
 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

24/02/2011  1.094,45  27/03/2012   7.116,57  08/10/2012    228,52  08/04/2013     62,28  

24/02/2011    25,56  27/03/2012     44,33  08/10/2012     27,54  08/04/2013    240,72  

31/03/2011  1.105,01  27/03/2012     64,69  08/11/2012   3.303,71  17/04/2013   9.471,61  

25/04/2011   887,11  27/04/2012  11.209,22  08/11/2012     53,46  17/04/2013     41,31  

31/05/2011  1.563,91  27/04/2012     68,87  08/11/2012     13,77  31/05/2013   6.794,14  

31/05/2011    76,83  27/04/2012    164,65  08/11/2012     41,31  31/05/2013   8.853,07  

29/06/2011  1.303,56  12/06/2012   4.301,49  09/11/2012   5.803,21  31/05/2013     35,34  

29/06/2011    37,68  12/06/2012     48,54  09/11/2012     11,37  31/05/2013    257,53  

29/06/2011    49,47  12/06/2012    126,94  09/11/2012     51,52  31/05/2013     41,31  

10/08/2011   292,08  14/06/2012   3.571,41  09/11/2012    588,00  04/06/2013  10.331,16  

10/08/2011    37,68  14/06/2012   1.691,33  18/12/2012   8.411,50  04/06/2013  10.772,48  

10/08/2011   125,47  26/07/2012   7.876,29  18/12/2012   5.995,83  04/06/2013     38,34  

10/08/2011   286,36  26/07/2012   2.692,44  18/12/2012     67,95  04/06/2013     13,46  

31/08/2011   888,50  26/07/2012    102,75  18/12/2012     55,08  04/06/2013     15,56  

31/08/2011    37,68  26/07/2012    129,11  18/12/2012    505,71  04/06/2013    151,72  

31/08/2011    72,82  26/07/2012    595,33  30/12/2012   7.849,21  04/06/2013     13,77  

31/08/2011   388,83  26/07/2012     27,54  30/12/2012   7.010,94  02/07/2013  10.270,55  

28/09/2011  1.365,90  23/08/2012   2.344,12  30/12/2012      4,78  02/07/2013   9.505,35  

28/09/2011    37,68  23/08/2012   7.682,15  30/12/2012     41,31  02/07/2013     13,46  

28/09/2011   151,50  23/08/2012     96,16  30/12/2012    211,45  02/07/2013     38,34  

18/11/2011  2.886,56  23/08/2012     97,97  19/02/2013   8.953,40  02/07/2013     13,77  
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 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  

 VALOR 
ORIGINAL  DATA DA 

OCORRÊNCIA 
 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

DATA DA 
OCORRÊNCIA 

 (R$)  

18/11/2011    26,73  23/08/2012     13,77  19/02/2013     13,77  02/07/2013      4,78  

18/11/2011   209,96  23/08/2012   1.096,60  19/02/2013     13,77  02/07/2013    186,74  

09/12/2011  4.716,21  10/09/2012   2.756,70  07/03/2013   4.594,87  02/07/2013     13,77  

09/12/2011    38,94  10/09/2012   8.923,47  07/03/2013     46,72  25/07/2013   8.056,92  

09/12/2011   151,10  10/09/2012     96,16  07/03/2013   1.094,19  25/07/2013   5.347,72  

09/12/2011   185,69  10/09/2012     77,25  14/03/2013   9.160,06  25/07/2013    163,01  

30/12/2011  6.330,06  10/09/2012     13,77  14/03/2013   9.996,53  25/07/2013    595,09  

30/12/2011    78,29  10/09/2012     27,54  14/03/2013     46,72  25/07/2013     13,77  

30/12/2011   109,63  10/09/2012    818,64  14/03/2013     13,77  30/08/2013   1.632,09  

13/02/2012  7.488,06  08/10/2012   8.759,27  14/03/2013      7,78  30/08/2013   1.285,61  

13/02/2012   148,27  08/10/2012   5.617,28  14/03/2013     13,77  30/08/2013      2,39  

14/03/2012  6.284,43  08/10/2012     18,55  14/03/2013    240,09      

14/03/2012   246,12  08/10/2012     13,77  14/03/2013     13,77      

14/03/2012   466,20  08/10/2012    183,96  08/04/2013   8.436,45      

9.3. aplicar à Farmácia Boin Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
RI/TCU, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, 
caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis; 
9.8. informar aos interessados que o inteiro teor desta deliberação estará disponível para consulta no 

dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9386-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 9387/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 039.757/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Leandro Oliveira Joaquim (085.795.576-40). 
4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em razão da não comprovação da boa e 
regular aplicação dos recursos federais repassados por meio do Termo de Aceitação de Indicação de 
Bolsista no País (GD) - Processo CNPq 140586/2014-8. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar Leandro Oliveira Joaquim revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas de Leandro Oliveira Joaquim, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, 
“b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo especificadas, 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, perante o 
Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

28/3/2014 394,00 

2/4/2014 2.200,00 

5/5/2014 2.200,00 

5/5/2014 394,00 

3/6/2014 2.200,00 

3/6/2014 394,00 

3/7/2014 2.200,00 

3/7/2014 394,00 

4/8/2014 2.200,00 

4/8/2014 394,00 

2/9/2014 2.200,00 

2/9/2014 394,00 

2/10/2014 2.200,00 

3/10/2014 394,00 

4/11/2014 2.200,00 

4/11/2014 394,00 

3/12/2014 2.200,00 

3/12/2014 394,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

2/1/2015 2.200,00 

2/1/2015 394,00 

4/2/2015 2.200,00 

4/2/2015 394,00 

4/3/2015 2.200,00 

4/3/2015 394,00 

2/4/2015 2.200,00 

2/4/2015 394,00 

5/5/2015 2.200,00 

5/5/2015 394,00 

3/6/2015 2.200,00 

3/6/2015 394,00 

3/7/2015 2.200,00 

3/7/2015 394,00 

5/8/2015 2.200,00 

5/8/2015 394,00 

3/9/2015 2.200,00 

3/9/2015 394,00 

8/10/2015 2.200,00 

8/10/2015 394,00 

30/10/2015 394,00 

6/11/2015 2.200,00 

7/12/2015 2.200,00 

7/12/2015 394,00 

7/1/2016 2.200,00 

7/1/2016 394,00 

3/2/2016 2.200,00 

3/2/2016 394,00 

1º/3/2016 394,00 

3/3/2016 2.200,00 

31/3/2016 394,00 

6/4/2016 2.200,00 

5/5/2016 2.200,00 

5/5/2016 394,00 

6/6/2016 2.200,00 

6/6/2016 394,00 

5/7/2016 2.200,00 

5/7/2016 394,00 

8/8/2016 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

8/8/2016 394,00 

5/9/2016 2.200,00 

5/9/2016 394,00 

5/10/2016 2.200,00 

5/10/2016 394,00 

4/11/2016 2.200,00 

7/11/2016 394,00 

6/12/2016 2.200,00 

6/12/2016 394,00 

28/12/2016 2.200,00 

28/12/2016 394,00 

2/2/2017 2.200,00 

3/2/2017 394,00 

6/3/2017 2.200,00 

6/3/2017 394,00 

7/4/2017 2.200,00 

7/4/2017 394,00 

4/5/2017 2.200,00 

4/5/2017 394,00 

7/6/2017 2.200,00 

7/6/2017 394,00 

5/7/2017 2.200,00 

5/7/2017 394,00 

3/8/2017 2.200,00 

3/8/2017 394,00 

5/9/2017 2.200,00 

5/9/2017 394,00 

5/10/2017 2.200,00 

5/10/2017 394,00 

6/11/2017 2.200,00 

6/11/2017 394,00 

6/12/2017 2.200,00 

6/12/2017 394,00 

22/12/2017 2.200,00 

22/12/2017 394,00 

6/2/2018 2.200,00 

6/2/2018 394,00 

5/3/2018 2.200,00 

5/3/2018 394,00 
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9.3. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.4. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas mensais, nos 
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos encargos legais até o 
efetivo pagamento, com esclarecimento aos responsáveis de que a falta de pagamento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor (art. 217, § 2º, do RI/TCU); 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.6. enviar cópia deste acórdão ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
e ao responsável; 

9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9387-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler, Jorge Oliveira 

e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 9388/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.750/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Sara Fernandes da Silva (316.512.911-87). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria da Sra. Sara Fernandes da 

Silva emitido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal a presente concessão e negar registro ao respectivo ato; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada, nos 

termos do Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa: 
9.3.1. no prazo de 30 dias, absorva a VPNI decorrente da concessão de quintos após o advento da Lei 

9.624/1998 até o limite do reajuste concedido em 1º/2/2023, por meio do inciso I do art. 1º da Lei 
14.523/2023 e, eventual resíduo da parcela compensatória deve ser absorvido por reajustes futuros, exceto 
aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, 
em respeito a nova redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de 30 dias, e faça juntar aos 
autos o comprovante dessa notificação, nos 30 dias subsequentes, alertando-se de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não impede a 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro deste Tribunal no prazo de 60 dias, 
após corrigidas as falhas que ensejaram a ilegalidade do ato. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9388-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9389/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.075/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Anna Maria de Almeida Zillmann (027.337.667-59); Centro de Controle Interno 

da Aeronáutica. 
3.2. Recorrente: Comando da Aeronáutica (00.394.429/0001-00). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Comando da 

Aeronáutica contra o Acórdão 9.651/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 9.651/2023-TCU-1ª Câmara; 
9.3. considerar legal o ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Anna Maria de Almeida 

Zillmann, concedendo-lhe o registro; e 
9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao Comando da Aeronáutica. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9389-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9390/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 004.254/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Silvana Marobin (394.496.290-72). 
4. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Silvana Marobin, concedendo-lhe o 
registro; 

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao Instituto Nacional do Seguro Social; e 
9.3. arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9390-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9391/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.949/2023-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Neila Maria Dahas Jorge Rocha (109.031.272-53). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Neila Maria 

Dahas Jorge Rocha emitido pela Universidade Federal do Pará; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar legal o ato de aposentadoria da Sra. Neila Maria Dahas Jorge Rocha, concedendo-lhe 

o registro; 
9.2. determinar à Universidade Federal do Pará que, no prazo de quinze dias, a contar do recebimento 

da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada; e 
9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9391-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9392/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.951/2020-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Sandra Cordeiro Silveira (099.148.110-00). 
4. Órgãos/Entidades: Gerência Executiva do INSS - Porto Alegre/RS - INSS/MPS; Ministério da 

Economia (extinto); Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos. 
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5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Sandra 

Cordeiro Silveira, emitido pela Gerência Executiva do INSS - Porto Alegre/RS; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. encerrar o processo e arquivar os presentes autos; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e à entidade jurisdicionada. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9392-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9393/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.602/2023-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria Lucia de Sousa Silva (293.216.384-15). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria emitido pela Universidade 

Federal de Alagoas em favor da Sra. Maria Lucia de Sousa Silva; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Maria 

Lucia de Sousa Silva; 
9.2. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal para a adoção dos 

procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do ato de aposentadoria da Sra. Maria Lucia de 
Sousa Silva; e 

9.3. dar a ciência desta deliberação à Universidade Federal de Alagoas. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9393-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9394/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.206/2015-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 
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3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: Jorge Alberto Teles Prado (077.051.905-91). 
3.2. Recorrente: Jorge Alberto Teles Prado (077.051.905-91). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de Sergipe. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação Legal: Rafael Resende de Andrade (OAB-SE 5.201), Bruno Vinicius Santiago de 

Sousa (OAB-SE 4.949), Camila Gomes Dantas, Leonardo Oliveira Souza (OAB-SE 7.173), André Oliveira 
Barros (OAB-SE 10.666), Camila Gomes de Lima (OAB-DF 35.185), Sidney Amaral Cardoso (OAB-SE 
2.498) e Frederico Costa Nascimento de Morais e Silva (OAB-SE 3.021), Roberto Wagner de Gois Bezerra 
Filho (OAB-SE 6.193). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Jorge Alberto 

Teles Prado, em face do Acórdão 5.105/2024-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9394-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9395/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.830/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Antônio Soares de Sena (470.821.863-04); Vilson Andrade Barbosa 

(444.702.903-00). 
3.3. Recorrente: Antônio Soares de Sena (470.821.863-04). 
4. Órgão/Entidade: Município de Gonçalves Dias - MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Pedro Carvalho Chagas (14393/OAB-MA), Carla Monique Barros Sousa 

(21808/OAB-MA) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. Antônio 

Soares de Sena em face do Acórdão 4.612/2024-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos artigos 32, inciso II, e 34, da Lei 8.443/1992, 
em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e demais interessados e responsáveis. 
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10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9395-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9396/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.750/2017-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Gabriel de Oliveira Campos (086.755.201-82); José Davi Sobrinho 

(038.768.451-49); Maria da Conceição de Oliveira Santiago (153.366.031-04); Mario Capp Filho 
(147.853.586-53); Paulo Julio Ferreira (057.281.501-87); Paulo Júlio Ferreira (057.281.501-87). 

3.2. Recorrente: Gabriel de Oliveira Campos (086.755.201-82). 
4. Órgãos/Entidades: Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Carlos Otavio Ney dos Santos (59110/OAB-DF), Licio Jonatas de Oliveira 

(52.641/OAB-DF), Bruno Pereira Nascimento (26.898/OAB-DF) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Sr. Gabriel de 

Oliveira Campos contra o Acórdão 5.931/2019-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no artigo 48 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento; 
9.2. tornar insubsistente o acórdão recorrido, apenas em relação aos Sr. Gabriel de Oliveira Campos 

e à Sra. Maria da Conceição de Oliveira Santiago, mantendo-se seus efeitos para os demais interessados; 
9.3. reconhecer o registro tácito dos atos de concessão de aposentadoria do Sr. Gabriel de Oliveira 

Campos e da Sra. Maria da Conceição de Oliveira Santiago; e 
9.4. dar ciência desta deliberação ao recorrente, interessados e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9396-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9397/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.939/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Dilma Tomelin Girardi (320.737.639-87). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Ministério da Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal e no art. 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Dilma Tomelin Girardi, 
concedendo-lhe registro, excepcionalmente, nos termos do art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

9.2. manter os efeitos financeiros do presente ato considerado ilegal, em observância à decisão 
judicial transitada em julgado proferida no Mandado de Segurança 97.00.07717-9, proposta perante o Juízo 
Substituto da 6ª Vara Federal de Florianópolis; 

9.3. dispensar a emissão de novo ato; 
9.4. esclarecer ao Ministério da Saúde que, a despeito da chancela de ilegalidade do ato: 
9.4.1. a averbação de tempo de serviço em atividade rural sem o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, embora seja ilegal, encontra-se amparada por decisão judicial transitada em julgado, 
motivo pelo qual poderá ser mantida no ato de aposentadoria da interessada; 

9.4.2. o julgamento pela ilegalidade com registro excepcional não impede a emissão de novo ato, caso 
a situação jurídica da beneficiária se altere; e 

9.5. determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 
notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9397-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9398/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.751/2022-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Paulernande Coelho Brito (233.452.761-00). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido em favor 

do Sr. Paulernande Coelho Brito pela Fundação Nacional de Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria emitido em favor do Sr. Paulernande Coelho Brito, 

ordenando-lhe, excepcionalmente, o registro, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023; 

9.2. esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a aposentadoria poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, dispensando-se a emissão de novo ato, em observância 
à decisão judicial transitada em julgado proferida no Processo 0007503-83.2015.4.01.4300, que tramitou 
na 5ª Vara Especial Federal do Tocantins; e 
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9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde que, no prazo de quinze dias, a contar do recebimento 
da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9398-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9399/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.702/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Pantaleão Tenorio Neto (334.132.157-87). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor do Sr. Pantaleao 

Tenorio Neto pelo Ministério da Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar prejudicado o exame do ato de aposentadoria do Sr. Pantaleão Tenorio Neto; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério da Saúde; e 
9.3. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9399-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9400/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.896/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas 

(00.394.460/0562-87); Jose Irias Cardoso (094.990.087-72); José Domingos de Oliveira (057.255.005-78); 
José Gomes de Barros (232.334.787-04); José Irias Cardoso (094.990.087-72); José Luciano da Silva 
(123.070.336-53); José Nilson de Brito Bezerra (023.999.034-04). 

3.2. Recorrente: Jose Irias Cardoso (094.990.087-72). 
4. Órgãos/Entidades: Ministério da Gestão e da Inovação Em Serviços Públicos; Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil (extinta); Secretaria de Gestão de Pessoas. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Beatriz Soares Cardoso (941.682.707-00). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pelo Sr. Jose Irias 

Cardoso contra o Acórdão 15.178/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. esclarecer ao órgão jurisdicionado que o pagamento da Gratificação pelo Desempenho de 

Atividades Rodoviárias (GDAR) pode prosperar, visto que asseguradas por decisão proferida nos autos do 
Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 do TRF da 1ª Região; 

9.3. determinar ao órgão jurisdicionado que acompanhe o desfecho da decisão judicial proferida nos 
autos do Mandado de Segurança Coletivo 0018381-85.2014.4.01.3400 do TRF da 1ª Região e, caso a União 
obtenha êxito, promova a exclusão da vantagem de “GDAR”, nos termos do que será decidido pelo Poder 
Judiciário até o trânsito em julgado, e emita um novo ato de aposentadoria para o Sr. Jose Irias Cardoso, 
livre da irregularidade, e submeta-o à apreciação pelo TCU, por meio do sistema e-Pessoal; e 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação ao recorrente e ao órgão jurisdicionado. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9400-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9401/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.382/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Rosa Nina Mathias de Azevedo (508.991.631-49). 
3.2. Recorrente: Rosa Nina Mathias de Azevedo (508.991.631-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Russielton Sousa Barroso Cipriano (OAB/DF 41.213) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. Rosa 

Nina Mathias de Azevedo contra o Acórdão 17.517/2021-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual seu ato 
de aposentadoria foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. esclarecer ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que a VPNI decorrente da 

concessão de quintos após o advento da Lei 9.624/1998 deve ser absorvida até o limite do reajuste 
concedido em 1º/2/2023, por meio do inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023 e, eventual resíduo da parcela 
compensatória deve ser absorvido por reajustes futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 
1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, em respeito a nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006; 

9.3. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9401-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9402/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.918/2021-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Mara Nicia Sa Bueno (115.776.571-87). 
3.2. Recorrente: Mara Nicia Sa Bueno (115.776.571-87). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Bruno Conti Gomes da Silva (44300/OAB-DF), Elaine Lourenço da Silva 

(30670/OAB-DF) e outros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

11.382/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da Sra. Mara Nicia Sa Bueno foi 
julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Sra. Mara Nicia Sa Bueno, para, no mérito, negar-
lhe provimento; e 

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação à Fundação Universidade de Brasília e à Sra. Mara 
Nicia Sa Bueno. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9402-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9403/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 028.109/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Katia de Sousa Hygino (369.732.705-49). 
3.2. Recorrente: Katia de Sousa Hygino (369.732.705-49). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 
Katia de Sousa Hygino contra o Acórdão 1.245/2023-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 
aposentadoria foi considerado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem; e 
9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 0044290-37.2011.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, figuram 
como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal 
Federal, nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, 
respectivamente). 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9403-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9404/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 037.213/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Maria Lucia dos Santos (213.746.191-91). 
3.2. Recorrente: Maria Lucia dos Santos (213.746.191-91). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (16.619/OAB-DF), representando Maria Lucia dos 

Santos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Maria Lucia 

dos Santos contra o Acórdão 13.365/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de aposentadoria da 
recorrente foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa: 
9.2.1. convoque a interessada para optar entre a percepção das parcelas de “opção” ou de “quintos”, 

suprimindo a rubrica de menor valor, em caso de omissão da interessada; 
9.2.1.1. na hipótese de escolha pela primeira, acompanhe o desfecho da decisão judicial proferida no 

processo 1035883-44.2019.4.01.3400 e, caso a União obtenha êxito, promova a exclusão da vantagem de 
“opção”, consoante termos do que será decidido pelo Poder Judiciário até o trânsito em julgado, e emita 
um novo ato de aposentadoria para a Sra. Maria Lucia dos Santos, livre da irregularidade e submeta-o à 
análise do TCU, por meio do sistema e-Pessoal; 
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9.2.1.2. na hipótese de escolha pela segunda vantagem, cadastre novo ato de alteração, submetendo-
o ao escrutínio da Corte de Contas, por meio do sistema e-Pessoal, com a consequente exclusão das rubricas 
de “opção”; 

9.3. esclarecer ao Tribunal Superior do Trabalho que a VPNI decorrente da concessão de quintos após 
o advento da Lei 9.624/1998 deve ser absorvida até o limite do reajuste concedido em 1º/2/2023, por meio 
do inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023 e, eventual resíduo da parcela compensatória deve ser absorvido 
por reajustes futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do 
art. 1º da Lei 14.523/2023, em respeito a nova redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 
11.416/2006; e 

9.4. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao Tribunal Superior do Trabalho. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9404-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9405/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.518/2019-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 
3.2. Responsáveis: Álvaro da Silva (402.239.906-63); Gimar Terceirização e Serviços Ltda. 

(08.382.544/0001-77); Kenia Marques dos Santos (058.618.086-94); Município de Santana de Pirapama - 
MG (18.116.178/0001-68). 

4. Órgão/Entidade: Município de Santana de Pirapama - MG. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: David Reginaldo (147320/OAB-MG), Matheus Henrique Menezes Sabino 

(175.723/OAB-MG), Dalvan Freitas Dias de Abreu (170183/OAB-MG) e Darlan Martins Fernandes 
(153370/OAB-MG). 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em razão de irregularidades no Convênio 
700164/2011, firmado entre o FNDE e o município de Santana de Pirapama - MG, cujo objeto foi a 
construção de creche, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar 
Pública de Educação Infantil (Proinfância); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. declarar a revelia do Sr. Álvaro da Silva, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
9.2. afastar o Sr. Alberto Carlos Gomes Tameirão e o Município de Santana de Pirapama - MG da 

relação processual; 
9.3. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela Sra. Kenia Marques dos Santos e pela empresa 

construtora Gimar Terceirização e Serviços Ltda.; 
9.4. julgar irregulares as contas da Sra. Kenia Marques dos Santos, do Sr. Álvaro da Silva e da 

empresa Gimar Terceirização e Serviços Ltda., com fulcro nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas 
“b” e “c”, 19 e 23, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.442/1992, condenando-os ao pagamento das importâncias 
a seguir discriminadas, fixando-lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante o TCU (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das referidas quantias ao Fundo 
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Nacional de Desenvolvimento da Educação, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das respectivas datas de ocorrência, nos termos da legislação vigente: 

Débitos atribuídos à Sra. Kenia Marques dos Santos 

3. Valor (R$) 4. Data de Ocorrência 5. Débito/Crédito 

6. 608.742,13 7. 4/1/2012 8. D 

9. 304.371,07 10. 11/6/2013 11. D 

12. 304.371,07 13. 16/1/2014 14. D 

15. 32.715,34 16. 8/11/2012 17. C 

18. 28.138,95 19. 26/6/2013 20. C 

21. 23.390,08 22. 15/8/2013 23. C 

24. 66.274,39 25. 5/12/2013 26. C 

27. 45.993,71 28. 21/2/2014 29. C 

30. 102.171,97 31. 28/7/2014 32. C 

33. 203,97 34. 31/8/2022 35. C 

36. 570.004,70 37. 1/9/2022 38. C 

Débitos atribuídos à Sra. Kenia Marques dos Santos, ao Sr. Álvaro da Silva e à empresa Gimar 
Terceirização e Serviços Ltda., em regime de solidariedade 

39. Valor (R$) 40. Data de Ocorrência 41. Débito/Crédito 

42. 32.715,34 43. 8/11/2012 44. D 

45. 28.138,95 46. 26/6/2013 47. D 

48. 23.390,08 49. 15/8/2013 50. D 

51. 66.274,39 52. 5/12/2013 53. D 

54. 45.993,71 55. 21/2/2014 56. D 

57. 102.171,97 58. 28/7/2014 59. D 

9.5. aplicar à Sra. Kenia Marques dos Santos, ao Sr. Álvaro da Silva e à empresa Gimar Terceirização 
e Serviços Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, nos seguintes valores, 
fixando o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
RI/TCU), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor: 

60. Responsável 61. Multa (R$) 

62. Kenia Marques dos Santos 63. 400.000,00 

64. Álvaro da Silva 65. 150.000,00 

66. Gimar Terceirização e Serviços Ltda. 67. 150.000,00 

9.6. rejeitar as razões de justificativas apresentadas pela Sra. Kenia Marques dos Santos referentes à 
apresentação intempestiva das contas do Convênio 700164/2011; 

9.7. aplicar à Sra. Kenia Marques dos Santos a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei 8.443/1992, 
no valor de R$ 15.000,00, fixando o prazo de 15 dias, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor: 
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9.8. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificações, nos termos do art. 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992, inciso II, do RI/TCU; e 

9.9. dar ciência desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, nos termos 
do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, ao município de Santana de Pirapama/MG e ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9405-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9406/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.615/2023-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsável: Jean Carlos Szydloski (999.261.050-68). 
4. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Ricardo César Ferreira Duarte Júnior (7834/OAB-RN), representando Jean 

Carlos Szydloski. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Caixa 

Econômica Federal contra o Sr. Jean Carlos Szydloski, em razão da prática de movimentações financeiras 
irregulares, na agência localizada em Carazinho/RS; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Jean Carlos Szydloski, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao 
processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Jean Carlos Szydloski, condenando-o ao pagamento das 
quantias a seguir especificadas, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b” e “c”, 19 e 
23, inciso III, da Lei 8.443/1992, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar das notificações, para 
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento das 
dívidas aos cofres da Caixa Econômica Federal, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, 
calculados a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na forma prevista na legislação 
em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

6/4/2015 3.751,20 

5/3/2016 244.294,04 

5/11/2016 38.698,64 

25/10/2021 363.590,71 

9.3. aplicar ao Sr. Jean Carlos Szydloski a multa prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 
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dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acórdão até a data do 
efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; e 

9.5. dar ciência da deliberação ao responsável, à Caixa Econômica Federal e à Procuradoria da 
República no Estado do Rio Grande do Sul/RS. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9406-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9407/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 033.408/2020-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Albertina da Conceicao Nunes Gomes (879.222.234-04); Amelia Alves Pinheiro 

(955.891.397-91); Ana Beatriz Canelhas (773.460.337-87); Ana de Nazare de Freitas Lopes 
(037.555.147-61); Celia Regina dos Santos Faria (456.652.067-68); Centro de Controle Interno da 
Aeronáutica; Conceicao de Maria de Freitas Loos (927.102.557-15); Diana Goncalves Ferreira 
(074.739.218-86); Elizabeth Miranda de Freitas (770.756.767-68); Graciema Miranda de Freitas 
(262.061.027-34); Ivonete Nunes Gomes (950.230.704-68); Mara Claudia de Oliveira Silva 
(833.563.477-72); Marcia de Oliveira Silva (738.570.417-49); Maria Adelaide de Oliveira Santos 
(108.738.212-20); Maria Albertina Gomes Filha (879.231.224-15); Sheyla Maria de Pinho Godoy 
(787.511.107-25); Silvia Miranda de Freitas dos Santos (004.500.518-46); Sonia Albano Feitosa 
(811.440.596-15); Sonia Maria Nunes de Oliveira (585.210.384-53); Sonia Maria de Pinho Godoy 
(310.079.967-49); Sonia Regina Soares dos Santos (397.036.657-72); Thereza de Jesus Moraes Araujo 
(311.839.908-20); Veronica de Pinho Godoy (774.232.597-72). 

3.2. Recorrente: Thereza de Jesus Moraes Araujo (311.839.908-20). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Antonio Rugero Guibo (114.145/OAB-SP). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Thereza de 

Jesus Moraes Araujo contra o Acórdão 4.760/2021-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento; 
9.2. tornar insubsistente o Acórdão 4.760/2021-TCU-1ª Câmara, apenas em relação à recorrente, 

mantendo-se seus efeitos para os demais interessados; 
9.3. considerar legal o ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Thereza de Jesus Moraes Araujo, 

concedendo-lhe o registro; e 
9.4. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9407-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Jorge Oliveira. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9408/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.179/2021-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Romulo Augusto da Silva Pinto (262.441.790-72). 
3.2. Recorrente: Romulo Augusto da Silva Pinto (262.441.790-72). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. 

Romulo Augusto da Silva Pinto contra o Acórdão 782/2022-TCU-Primeira Câmara, por meio do qual seu 
ato de aposentadoria foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; 
9.2. esclarecer ao órgão de origem que: 
9.2.1. o pagamento da parcela relativa aos anuênios poderá subsistir no percentual em que foi 

concedida, em face de sua regularidade; 
9.2.2. esclarecer ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS que a VPNI decorrente da 

concessão de quintos após o advento da Lei 9.624/1998 deve ser absorvida até o limite do reajuste 
concedido em 1º/2/2023, por meio do inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023 e, eventual resíduo da parcela 
compensatória deve ser absorvido por reajustes futuros, exceto aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 
1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, em respeito a nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006; e 

9.3. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Romulo Augusto da Silva Pinto e ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 

10. Ata nº 40/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-9408-40/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 

Jorge Oliveira e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 9409/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de aposentadoria do Sr. Anesio Ferreira de 

Macedo, emitido pela Fundação Nacional de Saúde, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que o interessado se aposentou em 30/3/1998, no cargo de agente de saúde pública, 
com proventos proporcionais a 30/35 avos, e que o respectivo ato inicial de aposentadoria foi apreciado 
pela legalidade no TC 008.239/2003-7; 
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Considerando que o presente ato de alteração tem por objetivo modificar a proporção da 
aposentadoria, passando para 33/35 avos, em razão da averbação de tempo insalubre (3 anos, 7 meses e 1 
dia), referente ao período de 1/1/1982 a 11/12/1990; 

Considerando que a unidade jurisdicionada anexou ao ato a declaração de tempo de atividade 
especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o laudo pericial para caracterização de 
insalubridade e periculosidade, documentos que atestam que o servidor laborou em condições insalubres; 

Considerando, no entanto, que o ato de alteração da aposentadoria foi emitido em 6/11/2006, portanto, 
passados mais de oito anos desde a data da concessão inicial da aposentadoria; 

Considerando que, nesse caso, o direito de requerer a modificação da aposentadoria já estava 
prescrito, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos do ato inicial, nos termos do art. 110, inciso I, 
da Lei 8.112/1990: 

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 

ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho. 
Considerando que o reconhecimento da prescrição do fundo de direito a quaisquer vantagens ou 

benefícios eventualmente omitidos na concessão original, por força do Decreto 20.910/1932, artigos 1º e 
2º, é amplamente reconhecido na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (EResp 1.172.833/SC, 
AgRg nos EResp 1.174.989/SC, entre outros); 

Considerando que a prescrição do fundo de direito é reconhecida pela jurisprudência desta Corte, a 
exemplo dos Acórdãos 175/2021-TCU-Plenário e 708/2021-TCU Plenário, ambos da relatoria do E. 
Ministro Benjamin Zymler; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e nos artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria do Sr. Anesio Ferreira de Macedo, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-000.770/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Anesio Ferreira de Macedo (146.052.446-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 93 

 

1.7.1. determinar à Fundação Nacional de Saúde, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, que: 

1.7.1.1. reestabeleça as condições consideradas regulares no ato inicial (ato Sisac 
10176446-04-1998-000026-9), no prazo de trinta dias, corrigindo a proporção dos proventos para 30/35 
avos; e 

1.7.1.2. comunique ao interessado o teor desta deliberação, no prazo de trinta dias, e faça juntar aos 
autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito suspensivo 
proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja provido, não impede a 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação. 

ACÓRDÃO Nº 9410/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria à Sra. Lourdes Vieira Pinto 

da Silva, emitido pela Universidade Federal de Juiz de Fora e submetido à apreciação deste Tribunal para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas 
exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que, no que tange à concessão da vantagem de quintos incorporados em razão do 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998, o STF, no julgamento dos últimos 
embargos declaratórios opostos ao RE 638.115/CE, em 18/12/2019, embora tenha mantido a ilegalidade do 
pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: 

Os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença judicial transitada em 
julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, nem absorvidos por 
futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; os 
pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por decisão 
administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil. 

Considerando que há nos autos informação de que o pagamento de parcelas incorporadas no período 
compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por decisão judicial transitada em julgado e a 
parcela não deve ser transformada em vantagem em parcela compensatória, e nem ser absorvida por 
quaisquer reajustes subsequentes; 

Considerando que a despeito da ilegalidade do ato, deve ser excepcionalmente concedido o seu 
registro, visto que, embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do art. 7º, 
inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, em razão do volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm 
sendo apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a 
dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Lourdes Vieira Pinto da Silva; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Lourdes Vieira Pinto da Silva, 
negando-lhe registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a aposentadoria poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, dispensando-se a emissão de novo ato, em observância 
à decisão judicial transitada em julgado; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-002.885/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lourdes Vieira Pinto da Silva (506.487.566-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Juiz de Fora que, no prazo de quinze dias, a contar do 

recebimento da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação à Sra. Lourdes Vieira 
Pinto da Silva. 

ACÓRDÃO Nº 9411/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Manoel Alves 

Santiago, emitido pelo Ministério de Minas e Energia e submetido à apreciação deste Tribunal para fins de 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União 
manifestaram-se pela ilegalidade do ato, em razão do pagamento em quintos/décimos de função 
comissionada, com base em sentença judicial transitada em julgado, em valor acima do permitido; 

Considerando que decisão judicial transitada em julgado (Processo 2008.34.00.001845-1-Juízo 
Federal da 1º Vara -DF) permitiu a incorporação de quintos após a data limite (8/4/1998 a 4/9/2001); 

Considerando que o STF, em 18/12/2019, no julgamento de embargos declaratórios opostos ao RE 
638.115/CE, ao manter a ilegalidade do pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções 
comissionadas ou cargos de confiança exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as 
seguintes modulações de efeitos: 

Os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença judicial transitada em 
julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, nem absorvidos por 
futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; os 
pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por decisão 
administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil. 

Considerando que a incorporação de quintos em percentual maior que 10/10 não encontra amparo 
legal e que a sentença judicial transitada em julgado permitiu a incorporação após a data limite, no entanto, 
não determinou incorporação em fração maior que 10/10; 

Considerando que como o ex-servidor recebe 8/10 de FC-02, com base em sentença judicial transitada 
em julgado, mas tem direito a receber apenas 2/10 de RGA-002; 

Considerando que, por essas razões, o presente ato deve ser considerado ilegal; 
Considerando que o ato em exame deu entrada neste Tribunal há menos de cinco anos, em 

consonância com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
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dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando a boa-fé do Sr. Manoel Alves Santiago; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Manoel Alves Santiago, negando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7; 
1. Processo TC-003.245/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Alves Santiago (112.581.601-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério de Minas e Energia que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Manoel Alves Santiago, no prazo de trinta 

dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de 
que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso não seja 
provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 9412/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria ao Sr. Paulo Sabino de Padua, 

emitido pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná e submetido à apreciação deste Tribunal para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas 
exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que, no que tange à concessão da vantagem de quintos incorporados em razão do 
exercício de funções comissionadas após o advento da Lei 9.624/1998, o STF, no julgamento dos últimos 
embargos declaratórios opostos ao RE 638.115/CE, em 18/12/2019, embora tenha mantido a ilegalidade do 
pagamento dos quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de confiança exercidos no 
período de 8/4/1998 a 4/9/2001, estabeleceu as seguintes modulações de efeitos: 

Os pagamentos das vantagens de quintos/décimos amparados por sentença judicial transitada em 
julgado deverão ser mantidos, não sendo transformados em parcelas compensatórias, nem absorvidos por 
futuros reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil; os 
pagamentos de quintos/décimos amparados por sentença judicial não definitiva ou por decisão 
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administrativa serão destacados, transformados em parcela compensatória e absorvidos por futuros 
reajustes ou reestruturações de planos de cargos e salários do funcionalismo público civil. 

Considerando que há nos autos informação de que o pagamento de parcelas incorporadas no período 
compreendido entre 8/4/1998 e 4/9/2001 está amparado por decisão judicial transitada em julgado e a 
parcela não deve ser transformada em vantagem em parcela compensatória, e nem ser absorvida por 
quaisquer reajustes subsequentes; 

Considerando que a despeito da ilegalidade do ato, deve ser excepcionalmente concedido o seu 
registro, visto que, embora seja ilegal, possui amparo em decisão judicial definitiva, nos termos do art. 7º, 
inciso II, da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que, em razão do volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm 
sendo apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a 
dilação dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé do Sr. Paulo Sabino de Padua; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Paulo Sabino de Padua, negando-lhe 
registro; 

b) esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade do ato, a aposentadoria poderá ser 
mantida, com a produção de seus efeitos financeiros, dispensando-se a emissão de novo ato, em observância 
à decisão judicial transitada em julgado; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-007.009/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo Sabino de Padua (403.829.159-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Tecnológica Federal do Paraná que, no prazo de quinze dias, a contar 

do recebimento da notificação deste acórdão, dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao Sr. Paulo 
Sabino de Padua. 

ACÓRDÃO Nº 9413/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.203/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria das Gracas Pereira Jansen de Mello (197.009.033-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9414/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.349/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria do Perpetuo Socorro de Souza Oliveira (192.560.942-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9415/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar lega para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.044/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Denise Ferreira (820.855.440-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9416/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.176/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelson Nunes de Almeida (170.895.814-20); Eliane Marques Sampaio 

(597.048.887-91); Geraldo Angelo Lucas (446.139.707-68); Murilo de Amorim Santos (359.926.034-68); 
Williams Washington Bezerra Sobral (491.126.607-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9417/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.587/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Denia Maria Mendes (367.989.321-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9418/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.618/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Leila Gomes Ferreira de Azevedo (718.770.537-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9419/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.680/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Emilia de Brito Souza (262.477.124-72); Maria de Fatima Ramos 

(205.044.204-10); Maria do Socorro Lima Duarte (323.539.874-00); Mauro Placido Ribeiro 
(115.346.302-44); Reginaldo Araujo de Pontes (288.502.624-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9420/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.708/2024-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Enildo Garra Ritta (265.205.400-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9421/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em 
determinar o apostilamento do Acórdão 5.116/2024-TCU-1ª Câmara, na forma abaixo especificada, para 
correção de erro material, conforme pareceres emitidos nos autos, mantendo-se inalterados os demais 
termos do referido acórdão: 

Onde se lê: “9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Reinaldo Bernardo de 
Souza, concedendo-lhe registro, excepcionalmente” (...) 

Leia-se: “9.3. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Roberto Junhitiro 
Nagamori, concedendo-lhe registro, excepcionalmente” (...) 

1. Processo TC-040.110/2021-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Apensos: 045.549/2021-4 (SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO) 
1.2. Recorrente: Roberto Junhitiro Nagamori (007.721.228-22). 
1.3. Interessados: Roberto Junhitiro Nagamori (007.721.228-22); Roberto Junhitiro Nagamori 

(007.721.228-22). 
1.4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Vital do Rêgo 
1.8. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.9. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Roberto Junhitiro 

Nagamori. 
1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9422/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes auto de concessão de ato de pensão civil emitido pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária, submetido à apreciação desta Corte de Contas para fins de registro, nos 
termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o MPTCU propuseram a legalidade do ato em análise; 
Considerando que o pagamento da rubrica ora impugnada é posterior à concessão da pensão civil em 

exame. 
Considerando que, a Unidade Jurisdicionada não encaminhou a cópia do provimento judicial que 

determinou a inclusão da referida rubrica nos proventos da interessada, conforme determinado no Acórdão 
3429/2024-TCU-1ª Câmara. 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em: 

considerar legal para fins de registro os atos de concessão a seguir relacionado; e 
expedir as determinações discriminada no subitem 1.7: 
1. Processo TC-010.380/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Rita Franca da Conceição (662.417.315-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, com base no art. 7º, § 2º, da Resolução TCU 353/2023, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
disponibilize no e-Pessoal, o ato de alteração correspondente à inclusão da rubrica judicial nos proventos 
da beneficiária Maria Rita Franca da Conceição (CPF: 662.417.315-72). 

ACÓRDÃO Nº 9423/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.743/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jose Romano (158.248.868-14). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9424/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.755/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ermelinda Matilde de Miranda (692.419.291-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9425/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Lacy Boechat 

Gomes pelo Comando da Marinha, submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos 
do artigo 71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, em razão do pagamento de adicional por tempo de serviço (ATS ou anuênios) em 
percentual superior ao permitido; 

Considerando que o instituidor contava com 30 anos, 3 meses, 6 dias de serviço; 
Considerando que, nesse caso, para fins do cálculo do pagamento de ATS, não deve ser aplicado o 

arredondamento previsto no art. 138 da Lei 6.880/80, visto que o dispositivo permite que a fração de tempo 
igual ou superior a 180 dias seja considerada como um ano para todos os efeitos legais, levando em conta 
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o tempo de efetivo serviço e seus acréscimos, previstos nos artigos 136 e 137 da mesma lei, no momento 
da passagem do militar à inatividade; 

Considerando que, por esse motivo, a presente concessão deve ser apreciada pela ilegalidade, com a 
emissão de novo ato, com o percentual de 30% a título de ATS - e não 31% como vem sendo pago -, tendo 
em vista que a fração de meses e dias é inferior a 180 dias; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Lacy Boechat Gomes, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.476/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Lacy Boechat Gomes (013.081.367-22). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Comando da Marinha, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso seja provido, não impede a 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 

1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9426/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão militar emitido pelo Comando da Marinha, 

submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição Federal; 
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Considerando que a unidade técnica e o Ministério Público de Contas manifestaram-se pela 
ilegalidade do ato, tendo em vista a majoração indevida de proventos para o posto/grau hierárquico 
imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de incapacidade/invalidez 
posterior à reforma do instituidor; 

Considerando que o instituidor da pensão foi inicialmente reformado por limite de idade de 
permanência na reserva e que, posteriormente, no ato de alteração, teve a fundamentação legal da reforma 
modificada para reforma por incapacidade definitiva, tendo a base de cálculo para o recebimento dos 
proventos sido elevada com fundamento no art. 110, § 1º, da Lei 6.880/1980; 

Considerando que, como bem assinalou a unidade técnica, não há amparo legal para tal procedimento; 
Considerando que, por meio do Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, da relatoria do E. Ministro 

Benjamin Zymler, pacificou-se o entendimento no sentido de que a melhoria prevista no art. 110, § 1º, da 
Lei 6.880/1980 não se aplica a militar que já se encontra reformado no momento da invalidez; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 
fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
17, inciso II, 143, inciso II, e 260, § 1º, do RI/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar emitido em favor da Sra. Maria de Fatima Stipursky Silva, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta deliberação, 
com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações discriminadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-014.532/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima Stipursky Silva (589.775.977-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa, que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado e comunique as providências 

adotadas ao TCU, no prazo de trinta dias, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU e 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 
aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-se de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso seja provido, não impede a 
devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; e 
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1.7.1.3. emita novo ato, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do art. 19, § 3º, da Instrução Normativa-
TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9427/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.979/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Karla Rodrigues do Nascimento (022.515.967-80); Ana Karla Rodrigues do 

Nascimento (022.515.967-80); Angelita Maria da Silva Barros (694.441.457-00); Elenita Vasconcellos da 
Silva (002.158.777-99); Eliane Vasconcellos Birutti (733.563.527-68); Juliana Florencio da Silva 
(029.651.537-05); Monica Maria da Silva Porto (038.291.457-05); Nildelina Alves de Souza 
(514.269.517-87); Sandra Maria da Silva (649.409.937-87); Solange Maria da Silva Nazareth 
(649.409.857-68); Sueli Maria da Silva (016.127.847-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9428/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.008/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Albanisia Sueli Engber Odilon (679.290.957-20); Elizabeth Serra Santos Gomes 

(010.880.203-56); Iclea Hortelio Leao Santana (065.104.005-10); Itala Paixao de Carvalho Rezende 
(260.148.232-04); Juscileide Viana Machado (959.976.795-00); Leilane dos Anjos Santana 
(863.593.515-28); Leticia Engber Odilon Villiger (705.506.624-72); Maria Rainilda Porto Farias 
(069.227.914-87); Mariane Engber Odilon (036.384.584-40); Soraya Paixao de Carvalho 
(236.408.712-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9429/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.035/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Altanira da Silva Paschoal (416.460.297-04); Carmen Cristina Martins da Silva 

Teixeira (550.588.259-53); Jane Freitas Mac Cormick (813.532.517-72); Madalena Baral Ximenes 
(868.105.887-87); Nadia Maria Castro Gonzaga (505.420.365-68); Neusa Maria da Silva 
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(665.677.937-91); Valmiria de Santana Gonzaga (381.650.665-87); Valmiria de Santana Gonzaga 
(381.650.665-87); Vania de Santana Gonzaga (507.502.325-87); Vania de Santana Gonzaga 
(507.502.325-87); Veronica de Castro Queiroz (855.716.525-00); Zilmar Magalhaes Ximenes 
(418.476.954-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9430/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.053/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adrianis Cristina Calmon Barbosa (673.361.837-00); Ana Lucia Lyrio Miller de 

Souza (013.549.077-44); Ivanete Cardoso Machado Villa Verde (027.042.847-09); Ivete Campos Macedo 
Ramos (997.399.257-15); Maria Jose Costa de Azevedo (074.135.927-89); Mirtes Josefa de Lima 
(045.897.274-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9431/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.215/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Altair Alice de Souza (828.443.729-53); Angelica Vieira Caribe (598.196.347-68); 

Aurea Alice de Souza (653.366.409-30); Cleuza Terezinha Zipperer (286.242.389-00); Diacui Aparecida 
Depauli (568.227.669-87); Fabiana Costa Rocha (755.340.880-87); Luiza Liria dos Santos de Oliveira 
(572.848.499-91); Maria Conceicao Marques Carreiro (637.678.990-00); Maria Helena Oliveira 
(016.882.749-28); Maria Helena dos Santos Costa (380.147.690-15); Maria da Gloria de Souza 
(560.385.189-91); Tereza de Jesus Moreschi (865.377.509-97); Vanessa Costa Rocha (990.550.070-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9432/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
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inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.234/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria da Silva (000.144.817-07); Cleia Alves Pereira Costa (086.497.817-05); 

Eliane Goncalves Marinho (694.408.757-04); Joice Ferreira Marins (114.271.057-23); Joselia do Couto 
Costa (322.230.057-72); Lea Alves Marins (139.130.887-50); Lia Alves Marins (139.061.927-33); Marcia 
Helena Ferreira Marins (083.057.267-89); Marinalva de Souza Azevedo (499.287.757-53); Sandra Silva 
Narciso (006.239.657-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9433/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.245/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aline Silva Nogueira (023.794.057-43); Daisy Paes Franca (025.093.707-74); Ilka 

Cristina Batista (022.834.458-17); Leniane Silva Nogueira (078.480.287-47); Magda Terezinha Dias 
Santos (730.364.127-00); Maridelia Santos Trautmann (081.781.967-35); Maristela Assuncao Batista 
(483.304.009-30); Petronila Martinez (555.229.049-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9434/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.247/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Clarice Stahl (168.040.900-04); Denise Demetrio Kowalski (183.600.509-10); 

Denise Volpe Rohrsetzer (349.612.160-20); Ines Tokarski Froehner (721.570.709-15); Izer dos Santos 
(598.436.759-91); Marilda Meurer Jorge (348.593.499-20); Marilda Meurer Jorge (348.593.499-20); 
Marina Meurer (552.934.339-20); Marina Meurer (552.934.339-20); Marlete Meurer Machado 
(470.142.969-49); Marlete Meurer Machado (470.142.969-49); Marline Meurer Paitra (401.903.319-68); 
Marline Meurer Paitra (401.903.319-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9435/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.326/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Ana Isaura Lima de Souza (901.364.895-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9436/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.353/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Edi da Silva Azeredo (105.338.517-00); Eliade dos Santos Fernandes 

(258.666.137-00); Lucivanda Fernandes Costa Barbosa (425.911.393-34); Maria Conceicao Oliveira Bahia 
(386.337.607-20); Maria do Socorro Correa (787.490.007-30); Marilia Guilherme (856.659.917-91); 
Marinete do Santo Gregorio (590.215.437-53); Sonia Ribeiro de Siqueira Daniel Duarte (539.819.447-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9437/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.369/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Beatriz Gago de Oliveira (000.098.677-16); Eunice Tornel Von Sohsten 

(373.457.457-91); Lucimar Jardim Ferreira (845.127.417-04); Maria Aparecida Barros Von Sohsten 
Albuquerque (183.000.571-53); Maria Martha Tenorio Falcao (283.892.474-53); Oraci Von Sohsten 
Garcia (085.329.997-86); Rosemary dos Santos Abreu (455.267.377-72); Therezinha Sampaio Feques dos 
Santos (699.012.797-04); Therezinha Sampaio Feques dos Santos (699.012.797-04); Vera Lucia Lopes 
Sampaio Bonora (346.270.067-72); Vera Lucia Lopes Sampaio Bonora (346.270.067-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9438/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.427/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Maria Erliette Palhano Canavarros (528.238.571-68); Maria Helena Vieira 

Mascarenhas (288.152.461-34); Maria Inez Catalao Castro (741.711.787-20); Maria Lucia Minikovsky 
(199.108.568-08); Maria Miriam Brito Vilaca (010.530.317-85); Maristela Aparecida Antunes 
(183.822.768-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9439/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.448/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Adiles Maria de Jesus Fabio (159.487.428-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9440/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.454/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adalgiza Lacerda Mendes dos Santos (351.552.211-53); Edna Maria Guedes 

Bezerra (671.409.474-49); Eleide Guedes Bezerra (671.978.254-15); Lucia Maria Neves de Queiroz Pontes 
(616.661.734-87); Lucy Araujo Bezerra (131.048.454-68); Maria Pinheiro Alves (271.311.902-25); Neia 
Silva dos Santos (071.357.757-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9441/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.529/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alrizane Pereira Amaral (009.808.563-88); Andrea Maria de Oliveira 

(893.830.367-53); Eneida Maria de Oliveira Couto (851.223.867-49); Erenilda Faria Ferreira de Oliveira 
(722.599.147-72); Flavia Estevao Jardim (090.184.777-10); Jessica Estevao Jardim (150.572.587-96); 
Julieta dos Santos Rodrigues (511.069.492-34); Keila Veronica Camelo (323.973.563-68); Kelly Karina 
Camelo (632.534.293-34); Luciana Estevao Jardim (104.305.597-55); Maria Jose Camelo 
(718.969.533-87); Maria de Fatima Oliveira Maita (606.105.737-72); Monica Maria de Oliveira 
(610.501.307-82); Nadia Maria de Oliveira (529.731.317-15); Regina Celia de Oliveira Santos 
(543.522.667-87); Tereza Cristina Oliveira dos Santos (722.634.077-15); Vera Lucia Camelo Neri 
(185.002.931-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9442/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.538/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Maria Simplicio Martins (411.916.767-49); Danielly Pereira Dias 

(927.788.367-72); Flavia Alves da Silva de Amorim (021.547.007-99); Maria Eva Rocha 
(778.333.337-00); Maria Jose Silva Oliveira (067.520.472-00); Michely Pereira Dias (440.852.142-68); 
Morgana Jesus de Oliveira Reis (131.120.767-88); Sandra Maria Correa Dias Quaresma (116.254.062-15); 
Simone Simplicio Martins Guimaraes (038.812.807-07); Taynara de Fatima Silva Jesus de Oliveira 
(026.382.592-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9443/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.604/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Arlete de Almeida Fernandes (721.070.144-34); Luciana Lopes da Silva Oliveira 

(030.340.057-92); Maria Nasare Silva (556.926.643-72); Maria Rosa de Souza (879.020.447-68); Maria do 
Espirito Santo Cunha e Souza (393.205.882-87); Marlene do Nascimento (859.940.737-68); Patricia Lopes 
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da Silva dos Santos (009.259.327-52); Sheyla Valeria Souza Levy (459.877.503-34); Simone Lopes da 
Silva (032.563.457-27); Veronica Lopes da Silva (009.340.807-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9444/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.626/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aldineia Cordeiro do Espirito Santo (693.473.957-49); Elza Fatima de Menezes 

Lemos Vianna (004.082.057-25); Ivonildes Pinto Neves Costa (034.006.747-02); Lidia Maria Volfre Lima 
Rabelo (339.611.823-53); Lidia Veras Costa (362.012.433-72); Maria de Fatima Lima de Araujo 
(451.340.733-68); Maria do Carmo Arcanjo Silva (037.459.647-64); Natali Lopes Costa Klippel 
(099.363.897-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9445/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.637/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Regina Ribeiro de Oliveira (986.689.947-00); Carmen Aparecida Ribeiro 

(004.525.507-50); Carmen Castro Barbosa (019.394.812-52); Elzadina Ferraz Pedemonte 
(056.939.277-25); Eny Fonseca Teixeira (536.953.997-91); Jaiane Lemos de Souza Neto (120.980.186-81); 
Janaina Lemos de Souza Neto (104.526.716-39); Karla Alice Ribeiro Dias de Oliveira (650.522.777-68); 
Lourdes Helena Ribeiro (019.185.037-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9446/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.665/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Claudia Aparecida da Silva (027.158.357-60); Claudia Jose de Souza 
(494.681.971-15); Jessica da Silva Oliveira Costa (142.808.407-09); Katia Regina Silva de Andrade Rangel 
(010.935.607-11); Luiz Alberto Jardim Nascimento (650.203.325-34); Marcia de Jesus Reis Martins 
(963.618.247-72); Maria de Fatima Jardim Nascimento (678.155.615-00); Marisa de Araujo Jorge 
Nascimento (104.932.395-53); Monica Regina Silva de Andrade Holanda (000.638.037-98); Nadia Regina 
Silva de Andrade (707.679.717-87); Rosane Regina Silva de Andrade Lopes (833.169.227-68); Rosangela 
Regina Silva de Andrade Mendes (859.113.217-34); Sandra Regina Andrade Costa (545.747.907-25); 
Sheila Regina Andrade Ferreira (602.704.547-72); Vanda Lucia de Souza Paulo (044.925.487-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9447/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.709/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Claudia Sena Januario (423.300.924-15); Ana Julia Marins Ponce 

(150.344.227-60); Ana Laura de Miranda Sarmento (120.157.407-24); Celina de Santana Ferreira 
(797.616.235-72); Ceni de Souza Moreira (097.197.537-06); Maria Alzira Ferreira Sena (150.910.404-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9448/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.729/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Paula Correia de Oliveira (043.958.384-56); Andreia Rumblesperger Ercole 

(856.837.959-15); Celia Maria Barbosa dos Santos Fantesia de Souza (995.771.787-15); Dilma da Silva 
Lira (698.152.324-87); Elisabete Silva Correia (238.286.841-49); Elisete Silva Correia (294.289.551-91); 
Janaina Silva Correia (571.421.491-91); Margarete Silva Correia (294.094.201-30); Maria Aparecida 
Salvador Carvalho (176.138.608-50); Maria Luiza Rumblesperger King (545.804.128-34); Micheli de 
Lucena Carvalho (461.361.668-95). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9449/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.748/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Celia Cavalari de Oliveira (642.011.209-53); Denise Chiarelli Gomes 

(626.188.657-15); Ester Marques da Silva (744.864.897-72); Ester Marques da Silva (744.864.897-72); 
Ester Marques da Silva (744.864.897-72); Gabriela Poletto Alacoque Gomes (019.031.496-65); Helen 
Beatriz de Paulo Cabral da Silva (148.717.767-43); Helen Beatriz de Paulo Cabral da Silva 
(148.717.767-43); Helen Beatriz de Paulo Cabral da Silva (148.717.767-43); Hugo Poletto Alacoque 
Gomes (019.031.586-56); Priscila Yuri Costa de Oliveira (031.857.421-76); Raimunda Marques dos Santos 
(963.644.597-49); Raimunda Marques dos Santos (963.644.597-49); Raimunda Marques dos Santos 
(963.644.597-49); Renata Narcizo Cabral da Silva (143.881.907-21); Renata Narcizo Cabral da Silva 
(143.881.907-21); Roberta Narcizo Cabral da Silva (136.187.647-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9450/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.755/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Eline de Aguiar Heringer (148.187.167-66); Emanuelly de Aguiar Heringer Vinhas 

(137.359.887-50); Jacqueline Heringer de Sa (005.655.897-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9451/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.768/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Denise Nunes Ruduit (221.671.370-87); Gisele Domenech (117.334.971-53); 

Marcia Braga Bom (020.946.247-73); Mariene Romeiro Aymone (206.389.817-00); Renata dos Santos 
Santana Marques (091.943.417-70); Simone Nunes Ruduit (465.198.070-87); Yara Kuhn de Almeida 
(100.662.307-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9452/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-020.818/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Gil Ramos (011.465.329-11); Valeria Ramos Leitao (566.973.259-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9453/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.257/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Cristina de Castro Alves (220.886.328-32); Gisele Maria Diniz Pinto 

(130.023.548-99); Helena Burle dos Santos (017.889.748-59); Maria Jose Diniz Magno Pinto 
(156.366.311-20); Maria Nogueira de Oliveira (148.516.808-21); Severina Francisca de Paula Irma Santos 
(075.173.477-21); Valda Ferreira dos Santos (511.450.817-20); Vera Lucia dos Santos da Silva 
(388.497.047-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9454/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.294/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Regina dos Santos Gaiovi (408.280.930-91); Cristina Rosane Rodrigues Neves 

de Barros (007.921.160-70); Eliane Neraci Grazzioli Ambros (639.072.590-68); Elizete Ambros 
(005.714.180-07); Ilietes Machado da Silva (301.285.950-00); Luciana Rodrigues Ambros Pontelli 
(007.729.300-23); Maria Cunha da Silva (342.847.370-15); Maria Helena Muratore de Oliveira 
(055.135.020-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9455/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.298/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Ferreira Furtado (605.313.717-00); Carmen Sylvia Pinto Borges 

(721.690.287-49); Guacira Rodrigues Pacheco (925.844.627-53); Maria de Lourdes Carvalho Silva 
(021.630.267-60); Marilena Gomes Pimentel dos Santos (552.044.737-34); Tania Maria Ferreira Furtado 
Fortunato (794.057.707-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9456/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.350/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Celia Regina Peixoto dos Santos Rodrigues (829.756.478-91); Katia Peixoto dos 

Santos (140.831.078-39); Leilane Andreoni Ribeiro (347.697.868-08); Luiz Claudio de Quadro da Cunha 
(027.898.906-33); Maria Marli Silveira de Oliveira (235.783.270-34); Neusa Maria Camargo Proenca 
(183.983.388-22); Priscila Andreoni Ribeiro (116.705.108-40); Suely Andreoni (334.557.038-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9457/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.421/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andrea Pinheiro Nunes (626.326.472-15); Clara Laranhaga (416.345.602-30); 

Eugenia da Silva Magalhaes (461.643.242-20); Land Mary Freitas Peres (719.469.182-53); Maria Ozanira 
de Vasconcelos Dutra (216.625.252-49); Maria das Gracas Alves Salvador (445.680.532-34); Mariana 
Botelho Alves de Oliveira (128.947.596-22); Rosiane Rodrigues Mendonca (744.730.932-04); Rosinete 
Rodrigues dos Santos (441.893.542-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9458/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.463/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Anesia Catuta de Carvalho (040.881.258-35); Angela Pinheiro Villaca Pinto 

(120.685.798-63); Carmen Lucia Alves (008.678.088-37); Celia Angela Alves Cardoso (878.333.108-59); 
Claudia Quesia Alves Jimenes (107.535.828-05); Joanan Alves (080.095.598-65); Maria da Gloria Barbosa 
Soares (228.999.258-57); Maria do Socorro Teixeira Pacca (179.517.568-06); Roberta Ribeiro Carvalho 
(008.325.934-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9459/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.818/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Scherer (643.651.230-68); Ana Rita Martins Cardoso (769.914.900-91); 

Cristiana Meotti (643.680.760-87); Fabiana Hentz Cardoso (643.680.840-04); Marcia Maria da Silva 
(614.656.231-91); Maria Zulema dos Santos da Silva Lencina (007.124.591-03); Marilene de Novaes 
Felismino (205.566.591-04); Sonia Maria da Silva Soares (288.881.858-28); Vanessa Bianca Ravedutti 
(784.296.171-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9460/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.849/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cristina Maria dos Santos (322.379.101-97); Estefany Carvalho Arsamendis 

(064.936.491-02); Geiziane Freitas Surubi Mendes (000.404.581-56); Grazielly Nadine Goncalves Freitas 
Mendes (098.931.421-99); Janaina do Carmo Carvalho Nolasco (014.577.901-73); Ligida dos Santos 
(338.542.381-34); Maria Jurema Minozzo (625.798.780-68); Militina dos Santos Moraes Viero 
(476.558.360-00); Miriam Mesa Arsamendis (045.131.801-37); Nadia Tasso Lima (399.098.599-04); 
Rosana Ferreira dos Santos (446.008.871-15); Roselin Carvalho Nolasco (975.064.861-72); Rosilene 
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Carvalho Nolasco (881.150.201-25); Tatiana Tasso (858.131.171-72); Thatiane Carvalho Nolasco 
(012.871.481-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9461/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.853/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Daniele de Araujo Oliveira (057.978.206-92); Evanilce Mendes Ramos 

(204.198.052-49); Janaina Miranda de Oliveira (916.217.982-91); Janette Saraiva Ferreira 
(444.648.431-15); Maria Antia Polania Alencar (705.556.692-46); Maria Arlete da Silva (092.931.161-20); 
Maria Ivanilda de Castro Guimaraes (272.974.202-63); Rosemara Araujo Oliveira de Souza 
(751.742.436-04); Rosilene de Araujo Oliveira (885.894.046-68); Rosinete de Araujo Oliveira 
(601.898.786-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9462/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.867/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Leideni Maria Teofilo Menezes (265.696.802-00); Maria do Carmo Perdigao 

Coelho (362.990.497-15); Marilea de Luna Silva (103.246.664-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9463/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.876/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Amanda Lorena de Azevedo Ribeiro Chaves (127.113.277-01); Ana Lucia de 

Salles Cunha Barbosa (072.813.267-26); Deise Luci Martins Campello (946.602.987-87); Maria Angela 
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Teixeira Azevedo (013.984.727-86); Maria Clara Azevedo de Carvalho (747.734.027-68); Maria Ines 
Azevedo Duarte (799.015.657-15); Maria Leite Cavalcanti (535.811.807-15); Maria Regina Teixeira 
Azevedo (824.256.637-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9464/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.889/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana de Albuquerque Wanderley (539.721.801-44); Edineia Natalina Penedo 

Medeiros (255.100.022-04); Maria Angela Vilela de Araujo (116.837.321-20); Maria Rosa Ferreira 
Cardoso (743.170.402-04); Maria das Gracas Silva Martins (603.064.832-20); Valeria Lucia Silva Mileo 
(449.174.142-53); Vanessa Alessandra Silva da Silva (428.613.142-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9465/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.906/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Angela Pereira Ramos Nery (143.542.694-06); Claudia Vania Pereira Aboud 

(002.192.327-25); Giselda de Carvalho Alminta (144.173.161-04); Josilene Martins Firmino da Paz 
(684.731.504-06); Miriam de Jeshua Matos e Ferreira (064.267.354-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9466/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.948/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aide Anita Casagrande Silvestrin (232.554.390-00); Alice Casagrande Isotton 

(248.978.250-91); Alida Libera Casagrande (248.943.890-53); Clarice Torelly de Freitas (316.135.430-34); 
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Elizabete Salino Rolim (340.486.340-20); Florinda Rolim Goncalves (014.178.920-48); Maria Beloni 
Pinheiro dos Santos (387.707.500-25); Maria Helena Figueiredo (045.402.199-28); Maria Loreni Correa 
da Silva (008.609.390-81); Olga Rolim Andrade (012.396.840-29); Regina Iara Salino Rolim 
(012.396.850-09); Teresa do Horto Salino Rolim Rolim (569.351.450-15); Teresinha Eroy Alves 
(001.555.560-70); Zuleica Torelly de Freitas (253.587.740-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9467/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.673/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alice Maria Bizerril Mesquita (302.108.013-87); Bernadete Silva Alves 

(664.075.677-34); Cyntia Aurelia Azevedo Aguiar (842.952.363-49); Daniele Rossana Dorileo Paim 
(792.966.451-15); Gilvanis Ferreira do Nascimento Aguiar (088.605.211-49); Graziela Cristine Dorileo 
Paim (938.841.501-97); Iracema Jose do Nascimento Fileti (147.862.061-72); Lorene Lourenco de Aguiar 
(032.775.241-67); Marcia Rosane Aguiar Bonissoni (247.720.891-87); Miria Ester de Aguiar 
(296.820.021-68); Regiane do Nascimento de Aguiar Siqueira (398.676.682-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9468/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.947/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Marcilene Cristina Trindade Andrade (027.710.224-35). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9469/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos artigos 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 9º da 
Resolução-TCU 353/2023, em considerar prejudicado o exame dos atos de concessão de reforma emitidos 
pelo Comando da Marinha em favor dos Srs. Francisco Clementino das Chagas e Manoel Correia de Paula, 
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por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-010.067/2024-8 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Francisco Clementino das Chagas (205.394.107-30); Manoel Correia de Paula 

(062.602.924-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9470/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos artigos 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 9º da 
Resolução-TCU 353/2023, em considerar prejudicado o exame dos atos de concessão de reforma a seguir 
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos efeitos financeiros antes da apreciação, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.074/2024-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antonio Francisco de Souza (008.232.444-15); Antonio Lopes de Souza 

(069.829.647-87); Guy de Mello Rego (009.823.004-25); Osmano Rodrigues de Souza (015.207.502-00); 
Otaviano Marcolino da Silva (089.442.374-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9471/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.365/2024-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Darci Maggio (137.238.558-49); Francisco Pereira dos Santos (008.544.411-15); 

Hugo Bertho dos Santos (297.023.138-72); Mauricio Teixeira da Silva (334.368.357-49); Ronan Ricardo 
Campos (006.253.966-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9472/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-022.393/2024-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Francisco Rodrigues (019.673.476-20); Cosme Vicente (010.200.211-87); 

Francisco Valter de Almeida (038.766.754-72); Ildo Wagner (381.044.150-34); Jose Marcelino Bezerra 
(129.980.798-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9473/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.515/2024-4 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Nazareno Batista de Araujo (205.482.147-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Navais - Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9474/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento 
Interno do TCU e arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente e quinquenal das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU, dar ciência da deliberação 
aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde - MS e arquivar o processo, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos: 

1. Processo TC-000.138/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Belford Roxo - RJ (39.485.438/0001-42); Waldir Camilo 

Zito dos Santos (565.758.587-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Artur Evaristo da Costa (206741/OAB-RJ) e Leonardo Pinto 

(155828/OAB-RJ), representando Waldir Camilo Zito dos Santos. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9475/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento 
Interno do TCU, c/c os arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a prescrição das pretensões 
sancionatória e ressarcitória do TCU em favor de Othon Meneses Mansur e da Santa Casa de Misericórdia 
de Suzano, adotar a medida indicada no item 1.7.1 deste Acórdão e arquivar o processo, dando ciência aos 
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responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde, de acordo com o parecer emitido nestes autos pelo Ministério 
Público junto ao TCU. 

1. Processo TC-000.146/2022-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Suzano (51.261.998/0001-19); 

Othon Meneses Mansur (204.742.881-53). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Bruna Martin Ferreira da Silva (448.501/OAB-SP), Benedito Tadeu 

Ferreira da Silva (82735/OAB-SP) e outros, representando Irmandade da Santa Casa de Misericordia de 
Suzano. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. informar ao Fundo Nacional de Saúde sobre a necessidade de providenciar a baixa da 

responsabilidade pelo débito apurado nos autos, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa TCU 
71/2012. 

ACÓRDÃO Nº 9476/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º, 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 143, inciso I, do Regimento Interno, em considerar revel o Município de 
Capinópolis/MG, acolher as alegações de defesa apresentadas por Dinair Maria Pereira Isaac, aproveitando-
as em favor do Município de Capinópolis/MG, acatar as razões de justificativa encaminhadas por Cleidimar 
Zanotto, julgar regulares com ressalva as contas dos três responsáveis e expedir-lhes quitação, dando-lhes 
ciência e à Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Minas Gerais, de acordo com os pareceres 
uníssonos emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.810/2021-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Cleidimar Zanotto (637.426.326-04); Dinair Maria Pereira Isaac 

(001.136.136-01); Prefeitura de Capinópolis - MG (18.457.234/0001-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa Em Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Leonardo Parreira Reis de Lima (44607/OAB-MG), representando Dinair 

Maria Pereira Isaac; Olívio Girotto Neto (109909/OAB-MG), representando Cleidimar Zanotto. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9477/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, quanto ao processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea 
“d”, do Regimento Interno do TCU, em determinar o apostilamento do Acórdão 5.109/2024-TCU-1ª 
Câmara, na forma abaixo especificada, para correção de erro material, conforme pareceres emitidos nos 
autos, mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão: 

Onde se lê: (...) “o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora, calculados” (...) 

Leia-se: (...) o recolhimento das dívidas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados (...) 

1. Processo TC-015.053/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Arivaldo Ferreira Soares (356.045.905-25). 
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1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Nova Soure - BA. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9478/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-015.360/2024-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Daniel Penalva (352.396.928-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9479/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação ao responsável e ao tomador de contas, de 
acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-016.140/2024-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marcos Aurélio Mariz Santos (246.105.933-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9480/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do processo a 
seguir relacionado, sem julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e 
regular, dando ciência ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.496/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Conselho Municipal de Saúde de Florianópolis (08.935.681/0001-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
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1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9481/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea 
“a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e os arts. 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em 
determinar o arquivamento do seguinte processo, em razão da consumação da prescrição das pretensões 
punitiva e ressarcitória do TCU, dando ciência desta deliberação aos responsáveis e ao tomador de contas, 
de acordo com os pareceres exarados nos autos. 

1. Processo TC-021.726/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 036.031/2019-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.2. Responsáveis: Reynaldo Dietze (560.442.757-87); Rodrigo Ribeiro Rodrigues (591.645.226-87). 
1.3. Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Luiz Claudio Silva Allemand (7142/OAB-ES), Nerlito Rui Gomes Sampaio 

Neves Junior (5986/OAB-ES) e outros, representando Rodrigo Ribeiro Rodrigues; Luiz Claudio Silva 
Allemand (7142/OAB-ES), Nerlito Rui Gomes Sampaio Neves Junior (5986/OAB-ES) e outros, 
representando Reynaldo Dietze. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9482/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, quanto ao 

processo a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do RI/TCU, ACORDAM, 
por unanimidade, em determinar o apostilamento do Acórdão 6.874/2024 - 1ª Câmara, na forma abaixo 
especificada, para correção de erro material, conforme pareceres emitidos nos autos, mantendo-se 
inalterados os demais termos do referido acórdão: 

Onde se lê: “VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. 
Fernando Francisco dos Reis contra o Acórdão 13.328/2023-TCU-1ª Câmara; 

Leia-se: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. 
Fernando Francisco dos Reis contra o Acórdão 3.919/2024-TCU-1ª Câmara; 

1. Processo TC-031.495/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Fernando Francisco dos Reis (070.897.616-65). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Ana Raissa Silva Barroso (139484/OAB-MG), representando Fernando 

Francisco dos Reis. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9483/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento 
Interno do TCU e arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretensões sancionatória e ressarcitória do TCU, dando ciência da deliberação à 
responsável, ao Ministério Público Federal, bem como determinar o arquivamento do seguinte processo, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-040.221/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Maria Lucia Wermersk Fernandes (001.586.507-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas; 

Ministério da Educação; Secretaria de Gestão de Pessoas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9484/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno/TCU, c/c o art. 5º, caput, da IN/TCU 71/2012, em determinar o arquivamento dos presentes autos, 
sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e 
regular do processo, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação à Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-040.348/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Gesiel Orcelino dos Santos (576.348.581-53); Nereu Fontes da Luz 

(812.493.731-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9485/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada em cumprimento ao 

Acórdão 2.743/2018-Plenário, em razão de indícios de irregularidades na execução de obras de construção 
e ampliação de unidades básicas de saúde no Município de Paranhos/MS, com recursos do Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (Requalifica UBS). 

Considerando que esta Corte de Contas, mediante o Acórdão 3.407/2022-1ª Câmara, julgou 
irregulares as contas da Sra. Margaret Miranda de Oliveira, na condição de revel, e de outros responsáveis, 
condenando-os ao pagamento do débito apurado nos autos, em regime de solidariedade, e da multa prevista 
no art. 57; 

Considerando que, após a julgamento da presente TCE, a Sra. Margaret Miranda de Oliveira 
compareceu aos autos, por meio de petição denominada alegações de defesa, apresentando alegações de 
que não seria responsável pelas irregularidades que ensejaram sua condenação; 

Considerando que a referida petição não tem o intuito de que seja reformado o Acórdão 3.407/2022-1ª 
Câmara, visto que apresentada com fundamento no art. 12, inciso II, da Lei 8.443/1993, requerendo tão 
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somente a improcedência da proposta de indisponibilidade dos bens da referida responsável, que não foi 
acolhida pelo TCU; 

Considerando a impossibilidade da aplicação do princípio da fungibilidade, para o eventual 
recebimento de tal expediente como recurso, tendo em vista que a responsável foi notificada da decisão 
deste Tribunal há mais de 180 dias e o eventual conhecimento da peça como recurso de revisão ensejaria 
prejuízo à parte; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 50, § 3º, da Resolução-TCU 259/2014, e no art. 143, inciso I, alínea 
“b”, do Regimento Interno do TCU, em conhecer do expediente protocolado por Margaret Miranda de 
Oliveira como mera petição, para, no mérito, negar-lhe seguimento, dando conhecimento desta deliberação 
à requerente e aos demais interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-041.422/2018-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 010.254/2024-2 (COBRANÇA EXECUTIVA); 010.253/2024-6 (COBRANÇA 

EXECUTIVA); 010.251/2024-3 (COBRANÇA EXECUTIVA); 010.247/2024-6 (COBRANÇA 
EXECUTIVA); 010.255/2024-9 (COBRANÇA EXECUTIVA); 010.249/2024-9 (COBRANÇA 
EXECUTIVA) 

1.2. Responsáveis: Aline Regina de Oliveira Lima (028.467.201-77); Apoio Construtora Ltda - Me 
(17.213.324/0001-00); Evandro Adao Ferreira Terres (652.406.691-04); Margaret Miranda de Oliveira 
(338.384.291-68); Rosimeire Carvaes Bitencourt Barreto (810.751.461-00). 

1.3. Recorrente: Margaret Miranda de Oliveira (338.384.291-68). 
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Paranhos - MS. 
1.5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.7. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
1.8. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.9. Representação legal: Sebastiao Coelho de Souza (12.140/OAB-MS), representando Rosimeire 

Carvaes Bitencourt Barreto; Ariane Oliveira Benedito (30064/OAB-GO), representando Margaret Miranda 
de Oliveira. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9486/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, 143, inciso III, 235, 237, inciso 
VII e parágrafo único, e 250, inciso II, do RI/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito, 
considerá-la procedente, fazer a seguinte determinação e encaminhar cópia desta deliberação à 
Superintendência Regional Nordeste do INSS e ao representante, e arquivar os presentes autos, de acordo 
com o parecer da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações: 

1. Processo TC-008.822/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessados: Scoltt Segurança de Valores Ltda (11.866.801/0001-50); Superintendência 

Regional Nordeste do INSS (29.979.036/1161-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional Nordeste do INSS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Gustavo Cesar Leal Farias (13799B/OAB-AL), representando Tigre - 

Vigilância Patrimonial de Alagoas Ltda. 
1.7. determinar à Superintendência Regional Nordeste do INSS, com fundamento no art. 4º, inciso I, 

da Resolução-TCU 315/2020, que se abstenha de prorrogar o Contrato 17/2024, decorrente do Pregão 
Eletrônico 53/2023, firmado com a empresa Scoltt Segurança de Valores Ltda, tendo em vista que a 
exigência, prevista no item 9.11.2 do edital, de autorização do Departamento de Polícia Federal para compra 
de arma não letal do tipo spark 2.0, para fins de habilitação no certame, não encontra guarida nos requisitos 
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de habilitação definidos nos arts. 27 a 31 da Lei 8.666/1993 e na jurisprudência desta Corte, a exemplo do 
Acórdão 308/2021-TCU-1ª Câmara, e impediu a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração; e que informe ao TCU as providências adotadas para o cumprimento da determinação no 
prazo de 30 dias. 

ACÓRDÃO Nº 9487/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III; 169, inciso III; 235 e 237, inciso IV, do RI/TCU, 
c/c arts. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer desta representação para, no mérito, 
considerar prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal; dar ciência desta deliberação ao 
representante e ao Município de Taperoá/PB, juntamente com cópia da instrução, para adoção das 
providências internas de sua alçada, e arquivar estes autos, nos termos propostos pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Contratações (AudContratações). 

1. Processo TC-016.789/2022-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Município de Taperoá - PB. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9488/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento no art. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021, c/c os arts. 143, inciso III, 169, 
inciso V, 235, 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno, quanto ao processo 
a seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la improcedente, considerar prejudicada a 
cautelar requerida, ante a apreciação do mérito da representação, e determinar o arquivamento dos autos, 
dando ciência desta deliberação ao representante e ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia (Inmetro), de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.057/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Leandro Santos de Souza (215039/OAB-SP. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9489/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 235, e 237, parágrafo único, do RI/TCU, e no 
art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em não 
conhecer da representação por estarem ausentes os requisitos de admissibilidade; dar ciência desta 
deliberação ao representante; e apensar definitivamente estes autos ao TC 021.972/2023-0, com fulcro nos 
arts. 36 e 40, da Resolução-TCU 259/2014. 

1. Processo TC-024.357/2024-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Comando da 9ª Região Militar; Fundo do Exército. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9490/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 43, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 
237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em conhecer 
da representação, considerá-la procedente e determinar o arquivamento, dando ciência ao representante, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-039.296/2023-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessado: Metalurgica Perpetuo Socorro Ltda - Forza Caminhoes e Implementos 

(31.262.616/0001-64). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Campos Belos - GO. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Carlos Everaldo de Jesus (497151/OAB-SP), Anderson Matos Terriaga 

Cunha (497344/OAB-SP) e outros, representando Metalurgica Perpetuo Socorro Ltda - Forza Caminhoes 
e Implementos; Leidimar Fernandes Alves da Silva Trigueiro, representando Forza Distribuidora de 
Maquinas Ltda. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9491/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.088/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria de Lourdes Cardoso (122.728.170-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9492/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-001.140/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aparecida Knychala (255.821.606-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9493/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
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inciso II, e 206, § 4º, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com a ressalva de que não mais são 
feitos pagamentos de rubrica judicial: 

1. Processo TC-009.646/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Altamiro Nobre Pedreira (123.958.114-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9494/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.496/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dagmar Braga Rodrigues (016.831.517-39); Ivelise de Souza Araújo 

(208.607.730-00); Luiz Alberto Monteiro da Silva (337.094.677-72); Margarida do Amaral Costa 
(307.581.577-20); Teresa Jesus de Oliveira (229.380.527-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9495/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em determinar a reinstrução do processo: 

1. Processo TC-016.817/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Marlene Almeida Medeiros (060.873.102-15); Maria Marlene Almeida 

Medeiros (060.873.102-15); Maridalva Santana Ferreira (112.672.322-34); Odete Ferreira e Ferreira 
(044.302.552-53); Terezinha Célia Lobato Lima da Silva (066.888.882-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à AudPessoal que esclareça os indícios de acumulação irregular de cargos pelos 

interessados deste processo, bem assim a possível ocorrência do cômputo em duplicidade do tempo de 
serviço/contribuição. 

ACÓRDÃO Nº 9496/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-016.895/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônio Alves Machado Junior (226.981.208-51); José Antônio Miranda Valente 

(146.048.922-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9497/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.924/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Vera Lúcia de Albuquerque Maciel (061.454.343-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9498/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.284/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José de Oliveira Alexandre (437.480.234-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9499/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.313/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Luiz Ferreira Bastos (625.896.447-87); Laurita Regina Moro 

(291.938.770-72); Manoel Teixeira Neto (264.411.791-72); Sibele Faria Scarton (598.734.857-91); Suelly 
Maria Pimentel Beleza de Albuquerque de Souza (252.220.319-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9500/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.335/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Alexandre Vieira de Vasconcelos (352.723.174-91); Francisco Alves 

Moreira (239.688.691-68); Luís Americo Martins Soares (806.978.367-20); Terezinha de Jesus Sennholtz 
(308.223.001-68); Varciolino de Sousa Dias (287.179.451-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9501/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-019.546/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luzia Sabino da Silva (214.345.814-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9502/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência: 

1. Processo TC-020.996/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Feluzia Maria Pereira de Andrade (405.476.474-68); Fernando Antônio Barbalho 

Soares (221.621.514-72); Lindonor Torres da Rocha (222.583.374-53); Luciano de Oliveira Freire 
(098.222.754-04); Rosa Maria Moreno Torres (197.893.602-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que informe, no prazo de quinze dias: 
1.7.1.1. se os servidores Feluzia Maria Pereira de Andrade, Fernando Antônio Barbalho Soares, 

Lindonor Torres da Rocha, Luciano de Oliveira Freire e Rosa Maria Moreno Torres fizeram a opção de que 
cuida o § 16 do art. 40 da Constituição Federal ou esclareça qual o fundamento legal para conceder 
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aposentadoria aos interessados com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional 103/2019 com 
proventos calculados pela média das remunerações e acima da última remuneração do cargo efetivo. 

ACÓRDÃO Nº 9503/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-034.059/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tullia Cuzzi Teichner (779.874.467-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9504/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-037.940/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anete Ribeiro da Gama (530.651.316-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9505/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-038.349/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Álvaro José de Oliveira (351.889.444-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9506/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-007.527/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessada: Regina Sanches Gabriel (606.723.828-49). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9507/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.648/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Soeli de Fátima Ferri (215.155.579-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9508/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, bem como em fazer a determinação adiante 
especificada: 

1. Processo TC-013.465/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dileuza de Lima de Araujo (007.210.202-08); Igor Francisco dos Santos Araujo 

(029.380.682-98); Maria da Conceicao Aguiar Borges (423.511.626-68); Maristela de Arantes Vieira 
(229.675.326-49); Wilmar da Cunha Barros (666.483.781-15). 

1.2. Órgão: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. Determinar à AudPessoal que, no tocante às pensões de interesse da sra.  Dileuza de Lima de 

Araujo e do sr. Igor Francisco dos Santos Araujo, providencie a correção/preenchimento, no sistema e-
Pessoal, dos lançamentos efetuados nos campos abaixo indicados, conformando-os com aqueles 
cadastrados no sistema Siape: 

1.7.1.1. “percentual das cotas de pensão”; 
1.7.1.2. “rubricas”; 
1.7.1.3. “cota da pensão”; 
1.7.1.4. “data provável da perda da condição de beneficiário”. 

ACÓRDÃO Nº 9509/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
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inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.027/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adelina Luíza de Freitas Moreira (085.734.761-68); Ary Wanderley de Carvalho 

(010.997.441-72); Leomar Macedo Soares (038.322.991-06); Maria Divina Alves de Oliveira 
(520.375.501-97); Maria Marta Rezende dos Santos (324.766.848-99); Marinalva Pires de Macedo Silva 
(827.881.201-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9510/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto os atos de interesse das sras. Leonor 
Barbosa Martins, cuja apreciação está prejudicada em virtude do falecimento da interessada, nos termos do 
§ 6º do art. 260 do Regimento Interno, e Ângela Martins Amaral: 

1. Processo TC-014.138/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alvina Ferreira Viana Moraes (475.099.533-91); Ângela Martins Amaral 

(669.006.386-00); Jofre Carvalho Pereira (075.237.006-59); Leonor Barbosa Martins (985.588.387-04); 
Valdereza Gomes da Silva (690.857.062-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que 

informe, no prazo de quinze dias, se está ocorrendo a glosa prevista no § 2º do art. 24 da Emenda 
Constitucional 103/2019 nos proventos de aposentadoria da sra. Ângela Martins Amaral, beneficiária da 
pensão estatutária instituída pelo sr. Geraldo Eustáquio Amaral; 

1.7.2. informar ao Ministério do Desenvolvimento Social e ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) que a sra. Alvina Ferreira Viana Moraes, incluída no cadastro único para programas sociais, é 
recebedora de pensão civil instituída no âmbito do regime próprio de previdência do servidor público 
federal e de benefício assistencial pago pelo INSS. 

ACÓRDÃO Nº 9511/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.161/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alvacy Kassys da Silva Duque Estrada (254.866.756-15); Maria Edvalda Batista 

Gomes (739.592.433-91); Maria Jose da Silva Moreira (361.758.112-91); Maria do Carmo Silva dos Santos 
(558.024.003-15); Wilde Aparecida da Silva (432.689.274-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9512/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse da sra. Cecília Cibin 
de Souza Prestes, Carla Jane Freitas da Silva e Irene dos Santos Pereira: 

1. Processo TC-014.194/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carla Jane Freitas da Silva (785.238.343-20); Cecília Cibin de Souza Prestes 

(713.710.879-20); Irene dos Santos Pereira (316.341.068-57); Maria de Lourdes Barros de Andrade 
(993.029.427-91); Maria de Lourdes Rodrigues (519.983.437-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 
1.7.1.1. convoque, no prazo de quinze dias, a sra. Cecília Cibin de Souza Prestes para optar pelo 

benefício previdenciário que deseja receber de forma integral, a fim de dar cumprimento ao disposto no § 
2º do art. 24 da Emenda Constitucional 103/2019; 

1.7.1.2. encaminhe, no prazo de quinze dias: 
1.7.1.2.1. a documentação com base na qual foi aferida a existência de união estável entre o sr. Elmo 

Hilto Moraes e a sra. Carla Jane Freitas da Silva; 
1.7.1.2.2. o mapa de tempo de serviço do sr. Gervásio Pereira (138.916.938-34); 
1.7.2. determinar à AudPessoal que verifique a correção do adicional por tempo de serviço que 

integrou a base de cálculo dos proventos de pensão da sra. Irene dos Santos Pereira. 

ACÓRDÃO Nº 9513/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.223/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Florence Lebram Von Sohsten (016.805.065-01); Irene Regueira de Almeida 

(013.449.207-21); José de Ribamar Chaves (191.505.553-91); Marileide Dias Sales (840.687.104-06); 
Rosalina de Oliveira Neves (245.653.267-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. informar ao Instituto Nacional do Seguro Social, para fins de aplicação do disposto no § 2º do 

art. 24 da Emenda Constitucional 103/2019, que a sra. Florence Lebram Von Sohsten percebe pensão civil 
pelo regime próprio de previdência do servidor público federal. 
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ACÓRDÃO Nº 9514/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.257/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Irani Severina de Aguiar (375.469.454-53); Maria do Carmo Ferreira de Araújo 

(127.515.614-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9515/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.705/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Magali Feitosa da Cruz Brito (601.655.705-63). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9516/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.778/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: David da Silva (004.280.784-00). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9517/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.933/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marcia Lemos Mendanha Cavalcante (184.540.111-53). 
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1.2. Órgão: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9518/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, exceto o ato de interesse das sras. Maria do 
Carmo Melo Colaco, Vitória Maria dos Santos e Anna Margarete Gonçalves da Silva: 

1. Processo TC-017.037/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anna Margarete Gonçalves da Silva (007.521.824-04); Maria das Neves de Moura 

Monteiro (015.119.574-92); Maria do Carmo Melo Colaco (379.636.434-91); Maria do Socorro Barros 
Sobral (220.008.874-49); Vitória Maria dos Santos Lima (022.875.304-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal da Paraíba que: 
1.7.1.1. convoque a sra. Maria do Carmo Melo Colaco, que recebe duas pensões do instituidor Manoel 

Jeovah Colaco Fernandes e uma aposentadoria estatutária pelo estado da Paraíba, para que, no prazo de 
trinta dias, faça a opção pelos benefícios previdenciários que deseja manter, bem assim para fins de 
aplicação da glosa a que se refere o § 2º do art. 24 da Emenda Constitucional (EC) 103/2019; 

1.7.1.2. convoque a sra. Vitória Maria dos Santos para optar, no prazo de trinta dias, pelo benefício 
previdenciário no qual deseja que seja feita a glosa a que se refere o § 2º do art. 24 da EC 103/2019, haja 
vista que também recebe pensão estatutária pelo Estado da Paraíba; 

1.7.1.3. convoque a sra. Anna Margarete Gonçalves da Silva para optar, no prazo de trinta dias, pelo 
benefício previdenciário no qual deseja que seja feita a glosa a que se refere o § 2º do art. 24 da EC 
103/2019, uma vez que também percebe pensão do regime geral de previdência social; 

1.7.2. informar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.2.1. a sra. Maria do Carmo Melo Colaco percebe, além do benefício do regime geral de 

previdência, uma aposentadoria estatutária do Estado da Paraíba e uma pensão civil estatutária da União; 
1.7.2.2. que a sra. Anna Margarete Gonçalves da Silva percebe, além do benefício do regime geral de 

previdência, uma pensão civil estatutária da União; 
1.7.3. encaminhar cópia desta deliberação à entidade Paraíba Previdência, mantenedora de benefícios 

previdenciários pagos às sras. Maria do Carmo Melo Colaco e Vitória Maria dos Santos. 

ACÓRDÃO Nº 9519/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em converter o presente julgamento em diligência. 

1. Processo TC-017.136/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Isabela Serpa Bomfim da Silva (857.453.241-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. fixar o prazo de quinze dias para que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação: 
1.7.1.1 faça juntar os elementos nos quais se baseou a junta médica para a emissão do laudo de 

invalidez da sra. Isabela Serpa Bomfim da Silva, com a indicação precisa de sua causa e a data da invalidez; 
1.7.1.2. justifique a informação relativa à data de início da invalidez constante do formulário e-

Pessoal 61502/2018 (24/5/2005), haja vista que tal informação não se extrai do laudo médico e que a 
interessada era economicamente ativa nessa data. 

ACÓRDÃO Nº 9520/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea “a”, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, em julgar regulares as contas do srs. Luiz Ademir 
Schock e Marcelino Alves Lima e da Construtora Valtran Ltda., dando-lhes quitação plena, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos (peças 151-154), nos termos abaixo: 

1. Processo TC-009.038/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Construtora Valtran Ltda. (07.577.306/0001-54); Luiz Ademir Schock 

(391.260.729-04); Marcelino Alves Lima (712.327.292-72) 
1.2. Órgão: Prefeitura Municipal de Rolim de Moura/RO 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: Mário Márcio Franqui Onuki (OAB/RO 9.943) 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência da presente deliberação aos responsáveis, à Prefeitura Municipal de Rolim de 

Moura/RO e ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, remetendo-lhes cópia da 
instrução técnica inserta à peça 151; e 

1.7.2. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do RITCU. 

ACÓRDÃO Nº 9521/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e arts. 11 e 12 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória nesta tomada de 
contas especial e determinar o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta decisão ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável: 

1. Processo TC-016.170/2024-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: João Nascimento de Carvalho (216.739.694-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9522/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
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Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-012.088/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Ramos dos Santos (049.782.928-24); Clotilde Leal da Cruz 

(087.221.348-08); Edison Roberto Parise (975.288.628-00); Edivalda de Jesus Correia (949.786.978-91); 
Sergio Luis Blay (954.147.038-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9523/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria de Elizabete Nunes de Souza, emitida pelo 

Instituto Social do Seguro Social. 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento a título de Diferença Pessoal 
Nominalmente Identificada (DPNI ou PCCS) nos proventos da interessada, em contrariedade à Lei 
11.355/2006 

considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente, modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado PCCS aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º 
da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 11.355/2006, 
deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei 
11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao longo 
do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração da interessada, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em Diferença Individual (DI) da Lei 12.998/2014; 

considerando que a parcela percebida pela interessada deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica ao afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 
Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(Acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego; 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas; 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues; 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler; e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
todos da 1ª Câmara); 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
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considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, podendo ser 
apreciado sem a necessidade de prévia oitiva da interessada, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, e não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor de Elizabete Nunes de Sousa, e 
expedir as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-019.115/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Elizabete Nunes de Sousa (316.282.734-53). 
1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, e submeta-o a este 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
1.7.2. comunique o inteiro teor da deliberação à interessada, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a 

de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não a exime da 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, documentos 
comprobatórios da ciência da interessada quanto a este julgamento; 

1.7.4. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da cientificação 
do Instituto Nacional do Seguro Social do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 9524/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de aposentadoria de Alfredo Delgado Baade, emitida pelo 

Instituto Social do Seguro Social. 
Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato em razão do pagamento a título de Diferença Pessoal 
Nominalmente Identificada (DPNI ou PCCS) nos proventos do interessado, em contrariedade à Lei 
11.355/2006; 

considerando que a rubrica em epígrafe foi criada pelo art. 2º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei 11.355/2006, 
posteriormente, modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões administrativas e 
judiciais que concederam o chamado PCCS aos servidores (adiantamento pecuniário de que trata o art. 8º 
da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 11.355/2006, 
deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei 
11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao longo 
do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§ 3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração do interessado, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em Diferença Individual (DI) da Lei 12.998/2014; 

considerando que a parcela percebida pelo interessado deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 

considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica ao afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 
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Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(Acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego; 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas; 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues; 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler; e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues; 
todos da 1ª Câmara); 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato foi enviado a esta Corte de Contas há menos de 5 (cinco) anos, podendo ser 

apreciado sem a necessidade de prévia oitiva do interessado, nos termos do Acórdão 587/2011-TCU-
Plenário, e não sendo o caso, também, de registro tácito. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17, III, 143, II, 260 e 262 do RI/TCU, 
em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor de Alfredo Delgado Baade, e expedir 
as determinações abaixo, conforme proposto pela unidade técnica. 

1. Processo TC-019.157/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Alfredo Delgado Baade (235.917.574-20). 
1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 15 (quinze) dias, e submeta-o a este 

Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 
1.7.2. comunique o inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-

o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não o exime 
da devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não 
seja provido; 

1.7.3. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta decisão, documentos 
comprobatórios da ciência do interessado quanto a este julgamento; 

1.7.4. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da cientificação 
do Instituto Nacional do Seguro Social do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 9525/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.252/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Moacir Cavedon Quevedo (210.788.900-72); Valdir Melchior Alves 

(224.513.231-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9526/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.293/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ana Gomes de Meireles (390.819.157-20); Lia Marta Barreto Fraga Sobrosa 

(424.113.947-72); Maria Jose Gomes Justino (331.244.697-04); Nilza Duarte Saraiva R de Albuquerque 
(386.548.817-04); Regina Helena de Araujo Fonseca (338.524.727-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9527/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.334/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Claudiomar Correa Costa (195.661.662-49); Jose de Ribamar Lacerda 

(268.647.543-91); Neusa Harue Tamari Kawakami (083.419.038-90); Sebastiao Ribamar Araujo 
(176.221.153-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9528/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.999/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elba Matos Cunha (087.571.194-49); Jose Ailton Correia de Lima 

(209.751.804-44); Luiz Antonio Knopp (255.696.510-04); Maria Jaqueline do Rosario Pereira 
(453.805.544-15); Maria de Fatima Oliveira da Silva (296.625.164-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9529/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-021.037/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Maria Gomes (336.798.784-00); Elza Feitosa da Silva (229.317.674-68); 

Iraci Duarte de Lima (276.848.574-87); Marcos Antonio dos Santos (411.349.405-30); Valdeci Martins da 
Silva (200.442.914-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9530/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-021.049/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Antonia Ferreira Campos (115.437.871-34); Lucimar Furtado Rodrigues 

(144.496.411-91); Luiza das Gracas Lopes (184.611.741-00); Marlene de Oliveira Alves Ferreira 
(116.733.621-68); Samira Jorge de Abranches (098.277.221-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9531/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-021.656/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Simone Pencak (955.780.727-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Seguros Privados. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9532/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de aposentadoria de interesse de Silvia Pereira da Costa. 
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Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou inconsistência quanto ao 
pagamento de parcela referente a “Diferença individual L. 12998 - complemento de soldo, vencimento, 
subsídio, proventos, etc.”; 

considerando, entretanto, que essa parcela não consta dos pagamentos efetuados à interessada, 
conforme comprovam as fichas financeiras juntadas à peça 4 (pag. 4) e consultas realizadas aos 
contracheques constantes do sistema e-Pessoal; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 143, inciso 
II, e 260, § 4º, do Regimento Interno do TCU, no art. 7º, § 1º, da Resolução-TCU 353/2023, bem como nos 
pareceres emitidos nos autos, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de Silvia Pereira 
da Costa, ressalvando-se que a parcela referente a “Diferença individual L. 12998 - complemento de soldo, 
vencimento, subsídio, proventos, etc.” não consta nos proventos atuais da inativa. 

1. Processo TC-022.585/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silvia Pereira da Costa (123.948.404-63). 
1.2. Unidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9533/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.633/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Maria Rufino de Oliveira (683.527.437-91); Edmar Oliveira Paula 

(801.353.077-91); Eli Apolinario Ferreira (919.805.427-91); Manoel de Pontes Barbosa (781.266.067-20); 
Maria de Fatima Oliveira Regis (950.263.397-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9534/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-022.688/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Ines Mesquita Lopes (794.452.846-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9535/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-022.713/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Antonio de Paula (235.930.676-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9536/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão do interessado a seguir indicado. 

1. Processo TC-022.720/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jorge Mota da Rocha (299.093.767-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9537/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vista e relacionada esta pensão civil em favor de Junio Anastacio Sobrinho e Taiane Kelly Anastacio 

Sobrinho, emitida pela Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da 
Jurisprudência deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em 
retificar, por inexatidão material, o item 9 do Acórdão 7820/2024 - TCU-1ª Câmara, de forma que: 

onde se lê: (...) “em benefício de Felipe Júnio Anastácio Sobrinho e de Kelly Anastácio Sobrinho, 
submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro.” 

leia-se: (...) em benefício de Felipe Júnio Anastácio Sobrinho e de Taiane Kelly Anastácio Sobrinho, 
submetido à apreciação deste Tribunal para fins de registro. 

1. Processo TC-009.769/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Felipe Junio Anastacio Sobrinho (154.616.716-16); Taiane Kelly Anastacio 

Sobrinho (154.616.466-97). 
1.2. Unidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9538/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão civil instituída por Fernando José Pereira Gomes, emitido pela Fundação 

Nacional de Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 

art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por 
inexatidão material, o item “a” do Acórdão 7.724/2024-TCU-1ª Câmara, de forma que: 

a) onde se lê: 
“a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em benefício de Maria da Conceição 

Pereira de Sousa;” 
b) leia-se: 
a) considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em benefício de Maria do Carmo Andrade 

Gomes; 
1. Processo TC-017.710/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Carmo Andrade Gomes (086.085.937-18). 
1.2. Unidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9539/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.405/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Enzo do Amaral Cesarino (067.583.231-45); Soraya Alves do Amaral 

(778.058.441-00); Vera Lucia Cacal da Silva (417.513.021-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9540/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-019.438/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivone Arcanjo Latorre (371.835.088-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9541/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-019.575/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dayse Luci Gomes dos Santos (608.437.567-72); Luiz Marcos da Silva Cordeiro 

(322.907.057-72); Maria das Dores Ribeiro Dias (670.806.347-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9542/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-019.989/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carla Garcia de Serpa (440.924.823-53); Christina Marques Camargo Alessi 

(706.387.056-49); Daniela Marques Camargo de Souza (030.075.166-41); Helen Garcia de Serpa 
(273.100.603-00); Katia Cilene Reis Maia (752.410.802-87); Maria Teresa Serpa Franco (101.897.263-34); 
Odette Sousa Lira (506.038.763-15); Orlandina Lira Vieira (527.765.223-04); Osmarina de Souza Lira 
(510.628.953-04); Otacilia de Souza Lira (733.199.613-49); Suszy Sousa Ribeiro da Silva 
(357.817.183-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9543/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.046/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carla Costa Frazao (829.480.623-49); Cildete Iracema Monteiro Nascimento 

(157.693.562-00); Cleia Socorro do Nascimento Rodrigues (121.920.582-68); Elisangela Costa Frazao 
(653.811.813-53); Eva Katia de Souza Mendonca (420.895.571-68); Joana de Lima Fonseca 
(376.576.232-68); Maria das Gracas Sousa Costa (418.723.635-04); Rosa Maria Serra Sousa 
(148.221.993-04); Rosimeyre Costa Frazao (482.518.793-53); Rozangela Costa Frazao (841.122.983-15); 
Telma Sueli Nascimento da Silva (249.135.022-04); Valdirene Teixeira de Jesus (471.882.783-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9544/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.201/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Maria Valeria de Oliveira Soviero (409.837.900-78); Maria de Lourdes Bortoluzzi 

(243.708.940-34); Miracy Oliveira de Souza (280.861.630-91); Rosangela Barbosa Estery 
(189.990.340-20); Tereza Fagundes Galvao dos Santos (999.104.200-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9545/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.218/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Helena Maria Cardoso Franca (276.014.557-34); Irene de Freitas (857.251.967-04); 

Lucia Maria Sa Antunes Costa (543.730.347-53); Luisa Maria Cardoso Franca (203.923.897-20); Maria do 
Socorro Leandro de Souza (309.994.641-91); Maria do Socorro Leandro de Souza (309.994.641-91); 
Monica Verlangeiro Vieira (753.634.967-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9546/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.231/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Clarice Lautenschlager (998.550.540-91); Doraci Goncalves de Amorim 

(020.805.948-26); Magdala de Fatima Vitoria Selbach (352.674.530-72); Neusa Xavier Santana 
(161.015.248-41); Nilva Lautenschlager Wentz (683.251.260-00); Sandra Maria Goncalves dos Santos 
(750.779.308-72); Vera Lucia Goncalves Inacio (156.729.458-80); Zilda Enir Pereira Martins Buck 
(078.980.458-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9547/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.237/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Eliane Aparecida Soares da Rocha (496.141.509-04); Laurici Fernandes Dias 

(040.016.669-01); Laurinda Gouveia da Rocha (173.744.309-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9548/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.260/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria de Melo e Silva (608.037.467-68); Araci Vieira de Medeiros 

(803.531.427-00); Barbara Vieira Pinto de Miranda (111.778.187-95); Damiana Valerio de Lima 
(003.501.777-59); Elizete da Guia de Arruda Silva de Miranda (567.660.251-15); Eunice de Meirelles 
Gomes (927.631.627-20); Gilda Ribeiro Costa (086.210.077-11); Leila Maria Vieira (162.651.571-91); 
Marcia Guimaraes Lucena de Menezes (626.444.407-34); Maria Aparecida da Costa Barros 
(467.456.537-53); Nadia Costa de Barros de Medeiros (021.549.377-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9549/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.314/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edileia Barbosa de Oliveira (388.989.932-34); Edna Barbosa de Oliveira 

(241.494.202-97); Eliane Linhares Cunha Santiago (944.174.583-91); Francisca Francinete da Silva 
(302.970.104-25); Luciana Monique Fernandes Pires (700.945.844-86); Maria Auxiliadora Rattacaso 
Palheta Alves (259.627.603-87); Maria Denise Silva de Oliveira (019.867.744-81); Maria Fatima de Sousa 
Pires (025.433.484-92). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9550/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.335/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carla Lamar Saraiva Baptista (951.713.127-53); Cassia Barbosa Silva 

(800.743.087-34); Helena Clementina Ramos (408.666.531-04); Lenira Garcia dos Santos 
(434.866.737-34); Maria da Cruz Campelo Moreira do Nascimento (663.737.433-49); Maria de Fatima 
Silva do Nascimento (192.414.533-20); Regina Maria Guimaraes Peixoto de Castro (310.962.807-44). 

1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9551/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.342/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Claudia Celedonio Rodrigues Silva (444.452.291-72); Ana Maria Pinheiro 

Gonet (266.524.711-91); Antonia Caroline Castelo Branco Gonet (307.408.958-00); Erlice Ribeiro 
(413.468.826-49); Luzia Gadelha da Silva Gonet (186.398.281-72); Marta Aparecida de Paula Lima 
(570.001.826-87); Naura Coelho Timm (512.804.771-72); Neide Silva (776.032.148-15); Nilva Marques 
de Araujo Goncalves (123.284.051-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9552/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.419/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Maria Cunha de Hollanda (597.712.917-34); Amanda Batista de Oliveira 

(108.731.787-85); Daniela Maria Cunha de Hollanda (005.634.277-28); Maria de Fatima Turques Nunes 
(704.161.767-04); Solange Freitas Loiola (009.897.306-11); Wanda Pontes dos Santos (012.521.267-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9553/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.461/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Lucia Maria Cuinhas da Cunha (094.113.487-34); Maria Antonieta Alves dos 

Santos Mendonca da Cruz (072.776.947-24); Maria Lucia Vieira (400.683.316-49); Marinalva Fonseca 
(275.072.207-10); Therezinha de Jesus Silva Schubach (709.984.267-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9554/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.481/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Cardoso Damazio (074.437.287-94); Adriana Silva do Espirito Santo 

(012.027.187-79); Aline do Espirito Santo Quintanilha (079.196.127-30); Elisabete Fernanda Severino 
Prietsch (033.494.507-09); Elizabeth de Souza (016.453.717-19); Lara Cardoso Damazio 
(008.319.827-05); Marcia Eliza Prietsch Furtado (033.494.477-59); Marta Roque Wizenberg 
(002.456.687-05); Odete Regina Severino Prietsch (013.035.327-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9555/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.499/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Caio Victor Ferreira de Almeida (121.929.033-59); Dayse Guimaraes Andrade da 

Silva (971.058.307-78); Denise Guimaraes de Andrade Alves (635.005.581-00); Francisca Loyana Castelo 
Goncalves (046.988.523-82); Kerolyne de Lima Carvalho (081.289.633-50); Maria do Carmo do 
Nascimento (057.407.463-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9556/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.587/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cremilda Vieira da Silva Bezerra (401.147.917-91); Daniella Lopes da Silva 

(798.740.293-15); Dilma Marcia de Almeida da Silva (797.042.557-72); Marilene Lopes da Silva 
(047.004.397-00); Marilene Santos Silva (052.770.005-34); Rosangela Pereira Bezerra (989.217.897-15); 
Rozangela Correa Novaes (760.220.307-06). 

1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9557/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.589/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celia Maria de Morais Correia (420.236.294-20); Marlene Barros Torres 

(022.773.114-05); Nicia Maria Romano de Medeiros Bastos (239.055.650-72); Vandira Azevedo 
Rodrigues (021.735.434-31); Virginia Alves de Andrade (146.555.194-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9558/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.611/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Evelyn Ribeiro da Silva (503.738.979-87); Hortencia Rodrigues Barbosa 

(311.857.201-97); Laura Cristina Fernandes de Oliveira (784.608.401-15); Marcia Aparecida Quintana de 
Souza (968.533.871-04); Maria Selma Martins Freire (143.253.903-59). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9559/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.624/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cinthya de Farias Mafort (065.347.231-58); Francilene Brito da Silva 

(039.239.174-06); Solange Pereira Caldas (020.379.887-29); Tania Cristina Wagner Campos 
(508.837.807-63); Tatiana Cristina Wagner (644.620.217-20); Telma de Fatima Santana Guedes 
(756.065.182-87); Valeria Lopiccolo (033.757.047-71); Zilma de Faria Oliveira da Silva (762.830.207-63). 

1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9560/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.656/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alair de Oliveira Simoes (024.947.387-92); Emilia Maia Montenegro 

(594.275.747-04); Iracema de Mello Ribeiro (349.843.560-49); Maria da Aparecida Porfiro Barbosa 
(068.342.177-89); Realcy Velem Siewert Leite (658.653.598-00). 

1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9561/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.686/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Inez Maria Bahia Nunes da Silva (080.869.154-68); Leda Maria Revoredo Chacon 

(213.258.394-34); Marcia de Abreu Pereira (628.437.457-72); Maria Terezinha Bandeira de Abreu 
(024.417.097-55); Maria de Lourdes Bandeira de Abreu (592.344.827-00); Micau Castro da Silva 
(187.144.474-87); Sandra Maria de Oliveira Santos (370.184.507-72); Silvana Medeiros de Souza 
(237.525.482-15). 

1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9562/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.724/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edilaine de Lima Macos (920.973.167-00); Elaine Oliveira de Lima 

(920.976.347-53); Eliane Oliveira de Lima Jorge (010.483.267-30); Jaqueline Campelo Barros 
(054.630.797-30); Maria Gomes de Oliveira (431.515.077-00); Maria das Gracas Melo Freitas 
(431.022.125-49); Nadir Marques Terra (829.368.037-72); Nilma Campelo Barros (648.931.897-00); 
Sandra Terra Fernandes (611.508.867-49); Vilma Del Carmen Mendez Lira Martins (733.609.961-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9563/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-020.732/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aline Lopes de Lima (092.123.797-96); Amanda Lopes Lima (073.405.937-05); 

Argicilan Socrates Nascimento dos Anjos (059.131.127-50); Argisilane Silva dos Anjos (080.675.927-56); 
Arlene de Nazare Silva dos Anjos (148.262.997-61); Celia Maria Borges (041.383.857-97); Conceicao 
Aurea Borges da Silva (554.848.247-53); Eloiza dos Santos Martins (698.858.187-15); Jessica Quilze 
Souza dos Anjos (143.613.567-26); Maria Lucia da Silva Souza (399.755.845-00); Maria do Carmo 
Venetillo (159.174.527-68); Vanda Maria Soares de Souza (052.691.197-22); Vera Lucia Borges Lemos 
(948.996.227-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9564/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.773/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aliene Barbosa de Castro (123.052.767-29); Ana Augusta Soares da Silva 

(518.415.929-00); Barbara Cristiane Almeida de Brito (014.519.697-67); Elaine Almeida de Brito 
(689.605.571-53); Joelma Rodrigues de Moura (029.348.427-97); Jose Christina Ferreira da Silva Brito 
(725.935.121-72); Maria Cristina Almeida de Brito (689.605.811-00); Rejane Atallah Braga Nogueira 
Lima (306.244.282-49); Rejane Rodrigues de Moura Martins (032.234.657-66). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9565/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-020.815/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Fernanda Flores Mendes (018.273.110-37); Giselda de Oliveira Ortiz 

(801.225.311-91); Gisele Pereira de Oliveira (891.140.940-53); Grazieli D Avila Mendes 
(017.501.440-00); Inar Beatriz Santana Morais (313.319.470-49); Mara Regina Goncalves Capeletti 
(623.358.989-49); Maria Nelci da Rosa (585.404.151-00); Marilines Goncalves Capeletti 
(987.952.520-53); Marisa Beatriz Capeletti de Moraes (601.271.040-20); Mirna Sueli Baia de Oliveira 
(052.729.947-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9566/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão da interessada a seguir indicada. 

1. Processo TC-020.826/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Andrea Moutinho da Costa Santos (003.914.487-90). 
1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9567/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-021.314/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Cleyde Aragao Miranda (064.898.118-55); Aury Clea Aragao de Miranda 

(000.832.057-80); Aurylene Cristina Aragao de Miranda (023.640.577-28); Elisangela Franca Pereira da 
Silva (105.493.657-96); Elizabeth Franca Pereira do Nascimento (139.456.867-33); Ester Franca Pereira 
(142.942.217-39); Oneida Miranda dos Santos (005.933.967-58); Solange Nogueira Monteiro 
(824.102.757-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9568/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-021.362/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Terezinha da Silva Fraga (762.070.210-53); Lenyr Shirley da Silva 

Clementel (003.406.530-00); Lusmari Carravetta (929.085.350-68); Maria Amelia Nunes Brandt 
(540.388.200-68); Naira Augusta Belome da Silva (387.047.650-87); Olga de Oliveira Conrad 
(771.665.580-91); Perla Evanita Conrad Cesar (697.213.350-53); Tania Maria Belome da Silva 
(289.537.540-20); Terezinha da Conceicao de Freitas Almeida (916.591.590-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9569/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-021.371/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Amelia Brasil Floriano (585.395.731-72); Andrea Borges Sereno 

(610.803.067-49); Lea Batista Costa (016.830.977-77); Marcia dos Santos Mothe (002.201.897-22); Marta 
Rocha Garavello (401.639.977-72); Regina Francisca dos Reis Vieira (876.043.377-91); Wely Brasil 
Floriano (759.918.107-53); Zuleica Machado dos Santos (605.739.707-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9570/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-021.411/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Beatriz Rosalia Camara (163.474.121-87); Elaine Moraes Rauber 

(512.589.351-04); Gloria Maria Barreto Massa (032.018.186-31); Ines do Nascimento Maria 
(765.674.001-53); Juciara Camara (580.024.641-68); Jucilene Moraes Camara Martins (580.055.791-87); 
Katia Aparecida Camara (408.694.311-53); Lara Moraes Rauber (647.861.701-78); Liz Criciny Werlang 
Rauber (357.719.171-68); Lizi Karla Moraes Rauber (393.533.621-72); Lourdes de Fatima Munhoz Rauber 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 155 

 

(354.728.809-63); Maraluziz Camara (313.940.001-20); Marcia Ramona Camara de Famoso 
(495.082.021-49); Raquel Braga Gebrim (701.897.301-53); Tania Regina Camara Pena (379.112.361-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9571/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-021.500/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Anita Alves Britto (461.658.864-34); Eliana Tostes Alvim (005.669.867-44); 

Elizabeth Freire de Vasconcelos (203.546.904-00); Ingrid Dias Petropolis (999.852.687-68); Julia Tostes 
Alvim Barros (186.478.467-96); Kleymere Freire de Vasconcelos Medeiros (753.291.234-53); Leila 
Capella da Silva (010.227.117-84); Maria Helena de Andrade Britto (464.291.664-49); Maria do Carmo 
Andrade Brito (031.266.644-66); Mauricea Freire de Vasconcelos Lira (206.072.534-87); Mayara 
Petropolis Barros (333.282.018-40); Ruan Correa dos Santos (953.283.602-06); Sonia Maria Ferreira 
Muniz dos Santos Silveira (812.241.252-15); Willian Daniel Vales dos Santos (958.330.562-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9572/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-021.510/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alexandra Balbuena Rocha (011.630.377-88); Amanda do Nascimento Paschoal 

da Silva (109.770.087-97); Antonio Mendes de Oliveira Junior (172.860.037-55); Caroline da Hora Dias 
Mendes de Oliveira (140.138.997-01); Daisy da Hora Dias Mendes de Oliveira (155.246.707-43); 
Dulcineia Alves Luciano da Silva (396.822.427-20); Julia Soares Pereira Salvador (153.110.697-83); Rita 
de Cassia Soares Pereira Salvador (177.854.257-36); Sandra Suely Rodrigues Laranjeira (014.016.817-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9573/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 156 

 

Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.416/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celia Pereira da Silva (335.470.682-15); Olinda Balbina da Silva (593.977.307-97). 
1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9574/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.454/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Maria da Gloria Xavier (388.379.941-68); Raquel Vieira Nunes Teixeira da Costa 

(094.190.677-93). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9575/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.826/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Magda Pellufa Bezerra (441.327.192-00); Eliane Alves Pessoa Olavio 

(683.025.257-15); Elisama Claudia dos Santos Profeta (025.816.297-03); Elizabeth Eliud dos Santos 
(963.004.774-87); Eunice Eliane Ramos dos Santos (037.992.587-79); Marcia Pellufa F Bernardo 
(870.257.447-00); Maria de Fatima Marques da Silva (785.077.157-53); Martha Pellufa Ferreira 
(004.784.947-93); Nancy Santos Dias da Silva (612.222.597-53); Penha Gomes Olavio (732.737.677-15); 
Rosangela Olavio Pinheiro (769.062.057-49). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9576/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.831/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessadas: Aldenize da Silva Alves (294.160.434-00); Josefa Joana Mathias (811.141.844-20); 
Jupiratanan Pereira da Silva (792.281.194-20); Maria Aguacira Pereira da Silva (155.380.938-67); Maria 
Iraciara Pereira da Silva (791.367.024-04); Maria Iracy Pereira da Silva (010.316.594-04); Maria 
Prodenciana Bolico (150.812.654-20); Maria Yara Pereira da Silva (792.281.354-68); Maria do Carmo 
Ferreira da Silva (962.896.354-68); Maria do Livramento Moreira de Oliveira (525.640.884-49); Teresinha 
Ferme Machado (248.608.405-34); Valdine Matias dos Anjos Anselmo (138.177.874-72); Valdineia 
Matias dos Anjos (137.730.704-20); Valeria Mathias dos Anjos Goncalves (340.838.394-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9577/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.843/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Fampa Seabra (077.488.677-39); Brasilia Pego Hottum 

(009.481.037-01); Eliane da Costa Butruce (771.408.697-15); Elza Maria Goncalves da Silva 
(851.041.327-49); Enilda Cavalcante da Costa (771.408.857-53); Ilza Emilia Pinto (016.565.787-19); Ione 
Cavalcante da Costa (916.623.207-44); Maria Aparecida Goncalves da Silva (601.712.607-59); Maria 
Vitoria Goncalves da Silva (601.645.577-68); Simone Cavalcante da Costa (916.510.857-49); Soraia 
Cavalcante da Costa Machado (008.737.237-16). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9578/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.882/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Angela Eloisa Rimes de Vasconcelos (130.838.227-82); Fabiola de Cassia Falcao 

de Lima da Silva (439.221.121-53); Fatima Valeria Falcao de Lima Montenegro (025.637.597-65); Idir 
Gila Lima (770.218.434-53); Iranis Strazer Lima (002.424.071-02); Maura Maria de Andrade Rocha 
(308.404.657-34); Rita de Cassia de Lima Machado (374.919.624-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9579/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.896/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Paula Zoppo Medran (640.457.730-53); Debora Carvalho Caselani 

(628.318.790-00); Janice Bernardete da Costa (002.734.780-01); Juliana Beatriz da Costa 
(828.219.680-00); Maria Helena Figueiredo de Souza (738.167.797-00); Maria Luiza de Souza 
(466.929.597-72); Miriam Simone Carvalho Leonardelli (520.573.800-68); Paula Adriana Zoppo Medran 
(640.422.000-87); Paula Beatriz Medran Perske (881.881.320-04); Paula Giovana Zoppo Medran 
(991.318.620-04); Rosicler Machado Fernandes (632.899.890-20). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9580/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.901/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Pinheiro do Nascimento (008.954.387-47); Lucia Helena de Oliveira 

(828.590.787-20); Marta Beatriz Benvindo da Silva (080.414.337-40); Valeria Aparecida Assuncao 
Salomon Dolabela da Silveira (490.325.266-34); Virginia Angela Assuncao Salomon (717.756.686-49); 
Viviane Aline Assuncao Salomon (030.094.906-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9581/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.945/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana do Nascimento Araujo Mendes (857.216.547-91); Alexandra do 

Nascimento Araujo (005.214.656-13); Ana Valeria Nascimento Araujo Leitao (769.691.187-20); Andrea 
do Nascimento Araujo Pratti (155.752.898-50); Mauro Carneiro da Silva (043.056.408-21); Patricia Freitas 
(743.164.351-91); Rita Maria de Lima Nogueira (176.042.638-52); Rita de Cassia da Costa Wiedersum 
(032.442.188-57); Tania Mara Brinatti Rodrigues da Paz (115.309.708-73); Valeria Costa Bensh 
(047.615.188-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9582/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão das interessadas a seguir indicadas. 

1. Processo TC-022.958/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edmea Geralda de Oliveira Gois (041.693.362-91); Glaucimara Piazza 

(676.855.796-34); Gleyce Raquel Piazza Santiago (848.056.846-15); Maria Conceicao Aparecida Barreto 
(939.526.786-00); Maria de Fatima Evaristo Piazza (471.478.736-53); Marli Guimaraes Bueno 
(213.677.956-72); Silvana Maria Martins (830.640.796-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9583/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por José Amaro Barbosa da Silva em favor 

de Karlla Elizabeth da Silva Vasco e Monica Maria dos Anjos Barbosa Silva, emitido pelo Comando do 
Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé das interessadas, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 18/04/2023, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra, exclusivamente, de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
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inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por José Amaro 
Barbosa da Silva em favor de Karlla Elizabeth da Silva Vasco e Monica Maria dos Anjos Barbosa Silva; 

b) dispensar a devolução dos valores, indevidamente, recebidos de boa-fé pelas beneficiárias até a 
data da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-023.772/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Karlla Elizabeth da Silva Vasco (478.867.144-15); Monica Maria dos Anjos 

Barbosa Silva (303.898.794-87). 
1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor, atualmente, pago a título de pensão militar, com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação às interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9584/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Jorge Furtado em favor de Marcia 

Furtado Meira e Elaine Furtado Seabra, emitido pela Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do 
Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé das interessadas, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 15/1/2024, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 161 

 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Fernando 
Furtado em favor de Márcia Furtado Meira e Elaine Furtado Seabra; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas beneficiárias até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-023.787/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elaine Furtado Seabra (016.245.688-31); Márcia Furtado Meira (647.702.819-00). 
1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército, que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação às interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9585/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Francisco Canindé de Barros em favor 

de Marlete Marinho de Barros, emitido pelo Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha e submetido a 
este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 1/12/2023, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 162 

 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Francisco 
Canindé de Barros em favor de Marlete Marinho de Barros; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-023.900/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Marlete Marinho de Barros (597.380.904-82). 
1.2. Unidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9586/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Helmut Reschke em favor de Elise 

Regina Izquierdo Reschke e Heloisa Helena Izquierdo Reschke, emitido pela Diretoria de Inativos e 
Pensionistas do Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 
para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 

considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé das interessadas, de modo que se aplica o Enunciado 
106 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 
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considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 6/6/2024, não se 
operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Helmut 
Reschke em favor de Elise Regina Izquierdo Reschke e Heloisa Helena Izquierdo Reschke; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas beneficiárias até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-023.944/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elise Regina Izquierdo Reschke (262.719.900-53); Heloisa Helena Izquierdo 

Reschke (262.481.900-20). 
1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Diretoria de Inativos e Pensionistas do Comando do Exército que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo proveniente 

da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação às interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9587/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão da pensão militar instituída por Moacyr Costa em favor de Joana D’Arc 

Dias Costa, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora constatou ter havido majoração de proventos 

para o grau hierárquico imediatamente superior, com base no art. 110 da Lei 6.880/1980, em virtude de 
invalidez posterior à reforma do instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada; 

considerando que o procedimento adotado está em desacordo com a orientação contida no Acórdão 
2.225/2019-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), decisão paradigmática na qual se concluiu pela 
ausência de previsão legal para extensão da vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares 
já reformados, bem como para o acréscimo de dois postos no cálculo dos proventos; 
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considerando que essa orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a 
exemplo das decisões proferidas nos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE e no Agravo 
Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

considerando que existe presunção de boa-fé da interessada, de modo que se aplica o Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, em 30/06/2023, não 
se operando o prazo decadencial da Lei 9.784/1999; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra, exclusivamente, de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

considerando, por fim, que os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal foram convergentes pela ilegalidade do ato. 

ACORDAM os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno e no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU, 
em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão da pensão militar instituída por Moacyr Costa 
em favor de Joana D’Arc Dias Costa; 

b) dispensar a devolução dos valores, indevidamente, recebidos de boa-fé pela beneficiária até a data 
da notificação desta deliberação à unidade jurisdicionada; 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7. 
1. Processo TC-023.952/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Joana D’Arc Dias Costa (723.081.766-87). 
1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1 no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor, atualmente, pago a título de pensão militar com base no grau 

hierárquico incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. comunique esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. comprove ao TCU a comunicação à interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de concessão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 9588/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de atos de reforma, emitidos pelo Comando do Exército e submetidos a este Tribunal para 

fins de registro. 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, nos arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento 
Interno do TCU e no art. 9º da Resolução TCU nº 353/2023, que prevê a possibilidade de considerar-se 
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão cujos efeitos financeiros tenham se 
exaurido antes de seu processamento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo advento 
do termo final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, ACORDAM em considerar 
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prejudicada a apreciação de mérito dos atos de reforma dos interessados, a seguir, relacionados, conforme 
os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.415/2024-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adão Rosa de Andrade (125.297.709-30); Anadeu Rubem La Flor 

(054.254.410-53); Carlos Henrique Poester Comba (008.292.501-15); Gilmar Peres Diani 
(455.814.520-91); João Guliberto da Costa (018.078.620-20); José Rodrigues (151.152.080-91); Julio 
Cesar Fava (006.108.870-68); Julio Cesar Fava (006.108.870-68); Tulio Soviero (006.725.990-15); 
Waldenor Machado Pinto (042.993.700-82). 

1.2. Unidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9589/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.366/2024-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Cloves Ferreira Neto (453.539.058-49); Fernando Bezerril da Silveira 

(037.942.374-04); Irapuan Ferreira Magalhaes (067.081.027-49); Paulo Sergio da Silva Fernandes 
(215.249.637-04); Valder Milhomens Coelho (039.606.411-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9590/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão dos interessados a seguir indicados. 

1. Processo TC-022.376/2024-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Elieser dos Santos Escobar (850.852.868-04); Jair Fernando Salles 

(893.225.417-68); Jose Alberto Fernandes Ferreira (831.343.958-00); Jose Murilo Ramos 
(822.418.218-53); Mauro Nazareno Rodrigues Amaral (218.385.422-72). 

1.2. Unidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9591/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 

contra Claucir da Silva Fares, Edir Xavier de Souza, Fernando de Novaes Filho, Jadir D´Agostini, José 
Henriques de Oliveira, Maria das Graças de Jesus, Nilza Fonseca Guimarães Duarte, Paulo César Cardoso 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 166 

 

de Jesus, Paulo Sérgio de Oliveira de Paula, Regina Garcia da Rocha, Renato Casali Lopes, Vera Lúcia de 
Macedo, Wesligton Linhares de Oliveira e Zeny Ferreira Ramos, em razão da concessão irregular de 
benefícios de aposentadoria. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022, regulamenta, no âmbito do Tribunal de Contas da 
União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição intercorrente entre a emissão do Parecer 142/2019, 
em 13/6/2019, e a determinação para instauração de TCE, ocorrida em 3/10/2023; 

considerando que os pareceres emitidos nos autos foram uniformes pelo reconhecimento da 
prescrição; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e aos responsáveis; 
arquivar o processo. 
1. Processo TC-007.122/2024-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Claucir da Silva Fares (211.533.457-49); Edir Xavier de Souza (409.054.117-49); 

Fernando de Novaes Filho (468.849.987-68); Jadir D´Agostini (481.243.207-30); José Henriques de 
Oliveira (777.015.347-68); Maria das Graças de Jesus (555.430.817-15); Nilza Fonseca Guimarães Duarte 
(808.783.187-04); Paulo César Cardoso de Jesus (376.328.337-49); Paulo Sérgio de Oliveira de Paula 
(520.475.397-49); Regina Garcia da Rocha (357.355.467-91); Renato Casali Lopes (483.674.277-34); Vera 
Lúcia de Macedo (417.954.587-04); Wesligton Linhares de Oliveira (588.203.107-91); e Zeny Ferreira 
Ramos (005.793.777-09). 

1.2. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9592/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Cidadania, em desfavor de Altair 

Cardoso Rittes, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira/SC na gestão 2009- 2012, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por meio do Convênio nº 722982/2009, firmado 
entre o Ministério do Esporte e o referido município, que tinha por objeto “o desenvolvimento de atividades 
recreativas e de lazer, por 12 meses, em dois núcleos, para crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e 
portadores de deficiência, no município de Dionísio Cerqueira/SC”, no valor de R$ 167.530,00. O valor do 
débito apurado pelo tomador de contas foi de R$ 109.604,43. 

Considerando que foi editada a Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, a fim de 
regulamentar, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões 
punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, “(...) incide a prescrição intercorrente se o processo ficar 
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, sem prejuízo da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso” (art. 8º); 

considerando que o primeiro ato interruptivo da prescrição ordinária ocorreu em 24/4/2012, sendo 
este o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, conforme entendimento fixado no Acórdão 
534/2023-Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler); 
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considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência dessa espécie prescricional, tendo o processo ficado paralisado 
por mais de três anos na fase interna, entre o despacho do Coordenador-Geral de Prestação de Contas que 
encaminhou o processo à Secretaria Nacional de Esporte, Educação, Lazer e Inclusão Social (peça 73), de 
13/8/2012, e o Ofício de Notificação nº 25/2017 CGAAO/DEGEP/SNELIS/ME (peça 74), de 31/1/2017; 

considerando que os pareceres emitidos nos autos foram uniformes pelo reconhecimento da 
prescrição (peças 174-177). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, inciso 
V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-007.813/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Altair Cardoso Rittes (210.760.730-34). 
1.2. Unidade: Município de Dionísio Cerqueira/SC. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Leonardo Henriques Pedroza (OAB/DF 79.898), representando Altair 

Cardoso Rittes. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9593/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial, instaurada pela Superintendência do Desenvolvimento da 

Amazônia (Suframa) em desfavor de Erinalva Alves Braga e Francisco Noleto Júnior, em razão de omissão 
no dever de prestar contas do Convênio 846646/2017 (Siafi 846646), firmado entre a Suframa e o Município 
de Palmeiras do Tocantins/TO, que tinha por objeto a construção da ponte no Rio Croatá, no valor de R$ 
300.000,00. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18; e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso 
I; 143, inciso I; 169, inciso III; 208; e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em: 

a) julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis, dando-lhes quitação; 
b) comunicar esta deliberação aos responsáveis e à Superintendência de Desenvolvimento da 

Amazônia. 
1. Processo TC-008.361/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Erinalva Alves Braga (482.965.893-20); Francisco Noleto Junior 

(576.745.073-00). 
1.2. Unidade: Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9594/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se da tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional contra João Alberto Viana Amaral, ex-prefeito do Município de Prado/BA, e a empresa CLS 
Locações e Serviços Ltda., em virtude da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados a 
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referido município, por meio do Termo de Compromisso 400/2010, para executar “obras de reconstrução 
de casas, recuperação de pontes, estradas e vias urbanas e desobstrução de canais”, sendo o débito apurado 
pelo tomador de contas de R$ 1.590.205,13. 

Considerando que foi editada a Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, a fim de 
regulamentar, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões 
punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos da Resolução-TCU 344/2022, as pretensões punitiva e ressarcitória 
deste Tribunal prescrevem em cinco anos (art. 2º) ou em três, se o processo ficar paralisado, pendente de 
julgamento ou despacho (art. 8º); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição, uma vez que o processo ficou paralisado por mais 
de cinco anos entre 20/2/2015 e 4/5/2021, conforme atos às peças 61 e 66, haja vista que somente foram 
trocadas correspondências com o Ministério Público Federal no intervalo de tempo entre essas datas, as 
quais não interrompem ou suspendem o prazo prescricional; 

considerando que os pareceres emitidos nos autos foram uniformes pelo reconhecimento da 
prescrição (peças 102-105); 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 2º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e aos responsáveis; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-015.027/2023-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: CLS Locações e Serviços Ltda. (04.663.173/0001-40) e João Alberto Viana 

Amaral (108.481.935-04). 
1.2. Unidade: Município de Prado/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9595/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial, instaurada pelo Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional em desfavor de Ângelo Oswaldo de Araújo Santos, em razão de omissão no 
dever de prestar contas da Transferência 178/2020 (registro Siafi 1AACRW), ajuste firmado entre o então 
Ministério do Desenvolvimento Regional e o Município de Ouro Preto/MG, que tinha por objeto o 
instrumento descrito como “ações de recuperação de danos”. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 
nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 17, inciso 
I, 143, inciso I, e 208 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas relacionadas a seguir 
regulares com ressalva e dar quitação ao responsável, conforme os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.043/2023-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Ângelo Oswaldo de Araujo Santos (055.593.596-53) 
1.2. Unidade: Município de Ouro Preto/MG 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: Diogo Ribeiro dos Santos (OAB/MG 115.851). 
1.7. Informar ao responsável e ao Ministério das Cidades que a presente deliberação está disponível 

para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos 
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ACÓRDÃO Nº 9596/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome, em desfavor de Rafael Fernandes de Carvalho Junior (falecido), em 
razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Fundo 
Nacional de Assistência Social, no valor de R$ 7.463,23. O valor do débito apurado pelo tomador de contas 
foi de R$ 7.463,23. 

Considerando que foi editada a Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, a fim de 
regulamentar, no âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões 
punitiva e de ressarcimento; 

considerando que, nos termos dessa norma, a prescrição se interrompe por qualquer ato inequívoco 
de apuração do fato, com a possibilidade de se interromper por uma mesma causa, desde que, por sua 
natureza, seja repetível no curso do processo (art. 5º, inciso II, c/c o § 1°); 

considerando que o exame efetuado pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) confirma a ocorrência da prescrição quinquenal entre os eventos que constituem a Nota 
Técnica 4941/2011, de 13/7/2011 (peça 30), recomendando o encaminhamento do processo à Coordenação 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade para os procedimentos atinentes a abertura Tornada de Conta 
Especial, em virtude da não aprovação do valor original de R$ 792,00, referente ao Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI (exercício de 2006 (peça 30, p. 2), e a Nota Técnica 2/2019, de 
8/1/2019 (peça 38), recomendando o encaminhamento do expediente para subsidiar a inscrição dos 
referidos processos no Sistema e-TCE, a ser realizada pela Coordenação de Contabilidade da Subsecretaria 
de Planejamento e Orçamento do Ministério do Desenvolvimento Social; 

considerando que os pareceres emitidos nos autos foram uniformes pelo reconhecimento da 
prescrição (peças 50-53). 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com 
fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999, 4º, 5º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 e 143, 
inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno, em: 

a) reconhecer a ocorrência da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
b) encaminhar cópia desta deliberação à unidade jurisdicionada e ao responsável; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC-018.971/2024-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Rafael Fernandes de Carvalho Junior (falecido) (154.058.184-53). 
1.2. Unidade: Município de Cruz do Espírito Santo/PB. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9597/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vista e relacionada esta tomada de contas especial, instaurada pela Agência Nacional do Cinema 

(Ancine) em desfavor da empresa Paleoteve Produção Cultural Ltda. e de seu sócio-dirigente, Jurandir 
Müller de Almeida Junior, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União no âmbito do Termo de Concessão de Auxílio Financeiro 78/2011, tendo por objeto a produção de 
obra cinematográfica de longa-metragem de produção independente. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento no 
art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno-TCU c/c o Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência 
deste Tribunal, bem como nos pareceres emitidos, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por 
inexatidão material, o Acórdão 5902/2024-TCU- 1ª Câmara, de forma que: 

a) Onde se lê, no item 9.2: (...) “calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação 
do débito, a ser recolhida aos cofres do Tesouro Nacional:” 
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Leia-se: (...) calculada a partir da data discriminada até a data da efetiva quitação do débito, a ser 
recolhida aos cofres da Agência Nacional de Cinema:” 

b) Onde se lê, no item 9.4: 
“fixar prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que os responsáveis comprovem, perante 

o Tribunal, o recolhimento das dívidas supramencionadas aos cofres do Tesouro Nacional e das multas 
aplicadas no item 9.3, atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a data dos efetivos 
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;” 

Leia-se: fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, para comprovação, perante o 
Tribunal, do recolhimento das dívidas acima imputadas; 

1. Processo TC-019.497/2023-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Jurandir Müller de Almeida Junior (043.550.728-19); Paleoteve Produção 

Cultural Ltda. (67.619.171/0001-74). 
1.2. Unidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9598/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Caixa Econômica Federal (CEF), representante do 

Ministério das Cidades em desfavor de Pabio Correia Lopes e Lucimar Conceição do Nascimento. A 
instauração diz respeito ao Contrato de Repasse 233.313-97/2007/Ministério das Cidades/Caixa (registro 
Siafi 610472), firmado entre o ministério e o Município de Valparaíso de Goiás/GO. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal atestou a funcionalidade do objeto do ajuste, restando 
como ressalva, no entanto, a intempestividade das providências adotadas pelos gestores para dar 
funcionalidade ao objeto; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, nos 
arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno-TCU, bem como nos pareceres emitidos nos 
autos, em: 

a) julgar regulares com ressalva as contas de Lucimar Conceição do Nascimento e Pabio Correia 
Lopes e dar-lhes quitação; 

b) comunicar esta deliberação aos responsáveis e à Caixa Econômica Federal. 
1. Processo TC-021.676/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Lucimar Conceição do Nascimento (355.472.001-15); Pabio Correia Lopes 

(816.435.861-49). 
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Valparaíso de Goiás/GO. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9599/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Pesca e Agricultura (MPA) contra 

Felipe dos Santos Peixoto, José Bonifácio Ferreira Novellino e José Luís Anchite, ex-secretários estaduais, 
em razão da omissão no dever de prestar contas do Convênio 25/2012, celebrado com a Secretaria de Estado 
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de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento do Rio de Janeiro (Seappa/RJ), para a execução do projeto 
do Centro de Estudos e Pesquisa em Aquicultura, Pesca e Ambientes Aquáticos (Cepapa). 

Considerando que os exames efetuados pelo TCU acabaram revelando que a irregularidade objeto 
destes autos é a inexecução parcial do ajuste e a ausência de devolução do saldo do convênio, e não a 
omissão na prestação de contas, como arguido pelo órgão concedente; 

considerando, que, em sua última instrução, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) verificou: 

“que os elementos apresentados pela Seappa/RJ servem para comprovar a realização integral do 
objeto do Convênio 25/2012, e que não foram identificadas inconformidades pelo MPA em relação à 
execução financeira, entende-se que não se configurou dano ao erário na execução do referido convênio, 
não havendo sustentação para a imputação de débito aos responsáveis”; 

considerando, ainda, que, a unidade técnica verificou, junto ao Banco do Brasil, “que existe um saldo 
de R$ 176.821,28 aplicado na conta de investimento do referido banco em junho/2024 (peça 211, p. 28)”; 

considerando que, diante disso, a proposta de encaminhamento constante da instrução da unidade 
técnica é por determinar ao Banco do Brasil a devolução aos cofres da União do saldo existente na conta e 
pelo arquivamento deste processo; 

considerando que essa proposta conta com a concordância do Ministério Público junto ao Tribunal, 
que sugere, entretanto, que o arquivamento do feito seja realizado apenas após a comprovação do 
recolhimento do valor pelo Banco do Brasil; 

considerando que, mesmo sendo autorizado o arquivamento, o processo continuará sendo 
monitorado, sendo cabível a adoção das medidas necessárias, caso não se obtenha sucesso no ressarcimento 
do valor; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso II, e 212 do Regimento 
Interno-TCU, em: 

a) determinar ao Banco do Brasil que, no prazo de quinze dias a contar da notificação, recolha aos 
cofres da União o saldo existente na Conta 9.368-8, Agência 2234, e eventuais investimentos vinculados, 
de titularidade do Convênio 776343/2012, CNPJ 13.155.179/0001-0, remetendo ao Tribunal, em igual 
prazo, o comprovante de recolhimento; 

b) orientar a unidade técnica a monitorar a determinação acima; 
c) comunicar esta decisão à unidade jurisdicionada; e 
d) autorizar o arquivamento do presente processo. 
1. Processo TC-040.837/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Felipe dos Santos Peixoto (012.905.387-27), José Luis Anchite (208.293.537-04) 

e José Bonifácio Ferreira Novellino (221.435.567-72). 
1.2. Unidade: Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento do Rio de Janeiro 

(Seappa/RJ). 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9600/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo, formulado pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, 

para atendimento da determinação constante do item 1.7.1.1 do Acórdão 2.598/2024-1ª Câmara. 
Considerando que a Secretaria de Apoio à Gestão de Processos, com a concordância da unidade 

especializada, propôs o deferimento do pedido; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do Regimento Interno-TCU, ACORDAM, por 
unanimidade, em autorizar a prorrogação de prazo solicitada, por 180 dias, a contar do término do prazo 
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inicialmente concedido, em 11/10/2024. Dessa forma, o novo prazo se encerrará em 9/4/2025, 
independentemente de notificação da parte. 

1. Processo TC-015.276/2024-4 (MONITORAMENTO) 
1.1. Interessado: Ministério da Agricultura e Pecuária. 
1.2. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9601/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação acerca de possíveis irregularidades no Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (Carf), relacionadas à não aplicação de norma administrativa que garantiria a prioridade 
na tramitação de processos em que o administrador é idoso e há cautelar fiscal em andamento. 

Considerando que a representação não está acompanhada de indício concernente a irregularidade ou 
ilegalidade que enseje atuação desta Corte de Contas no caso concreto; 

considerando que, pelo teor da petição acostada pela representante (peça 1, página 4), verifica-se que, 
segundo manifestação do Carf, a solicitação de atribuição de priorização do processo teria sido acatada, 
tendo sido atribuída prioridade máxima ao processo da representante; no entanto, por questões relacionadas 
ao volume do estoque de processos, não foi possível estimar uma data para julgamento; 

considerando que, desse modo, não foi possível constatar inércia do Carf; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos 

arts. 143, inciso III, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, no art. 
103 da Resolução-TCU 259/2014, bem como no parecer da unidade técnica, ACORDAM, por 
unanimidade, em: 

a) não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade; 
b) comunicar esta decisão à representante e ao Carf; 
c) arquivar os autos. 
1. Processo TC-018.906/2024-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Ministério da Fazenda - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
1.2. Representante: Mult Beef Comercial Ltda. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal 

(AudFiscal). 
1.6. Representação legal: Gustavo de Godoy Lefone (325505/OAB-SP), representando Mult Beef 

Comercial Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9602/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades 

ocorridas na condução dos Credenciamentos 1432/2023-5688, 1433/2023-5688 e 1461/2023-5688, todos 
sob a responsabilidade da Caixa Econômica Federal - Centralizadora Nacional de Contratações em 
Salvador/BA (Caixa), cujos objetos são o credenciamento de sociedades de advogados regularmente 
constituídas para prestação de serviços técnico jurídicos na representação, assessoria e defesa da Caixa e 
suas subsidiárias ou terceiros, representados judicialmente pela Caixa em processos ou procedimentos 
judiciais, pré-processuais ou extrajudiciais, sem qualquer condição de exclusividade, de natureza não 
consultiva, em primeiro grau de jurisdição, bem como nos graus recursais, nas seguintes modalidades: civil 
e criminal (Credenciamento 1432/2023-5688 - peça 7, p. 9); recuperação de crédito, recuperação judicial e 
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afins (Credenciamento 1433/2023-5688 - peça 9, p. 8); e trabalhista (Credenciamento 1461/2023-5688 - 
peça 11, p. 6-7). 

Considerando que o representante alegou, em suma, ter ocorrido: i) exigências de qualificação 
excessivamente restritivas; ii) desconsideração de atestados técnicos emitidos há mais de noventa dias; 
iii) rejeição de atestados de empresa pública estadual; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que não estão presentes os requisitos necessários à adoção da medida cautelar pleiteada; 
considerando que há processo conexo, TC 040.028/2023-2, na qual o mesmo representante questiona 

aspectos relativos aos mesmos editais de credenciamento e que, no referido processo, foi proferido o 
Acórdão 796/2024-TCU-1ª Câmara; 

considerando que a irregularidade relativa a exigências de qualificação excessivamente restritivas já 
foi analisada no TC 040.028/2023-2 e considerada improcedente; 

considerando que a irregularidade acerca da limitação temporal de atestados também já foi analisada 
no TC 040.028/2023-2 e foi considerada procedente, com ciência à unidade jurisdicionada; 

considerando que foi rejeitado indevidamente atestado emitido pela MGI, que é uma empresa estatal 
integrante da Administração Pública Indireta do Estado de Minas Gerais, e que o edital previa a aceitação 
de atestados emitidos por entes dessa natureza; 

considerando, entretanto, que o representante foi inabilitado também por outros motivos, e que houve 
participação expressiva nos três credenciamentos; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235, 237, inciso VII e parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, no art. 9º, inciso I, 
da Resolução TCU 315/2020, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, em vista da inexistência dos elementos 

necessários para sua adoção; 
c) no mérito, considerar a representação parcialmente procedente; 
d) dar ciência à Caixa Econômica Federal - Centralizadora Nacional de Contratações em 

Salvador/BA, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada nos Credenciamentos 1432/2023-5688, 
1433/2023-5688 e 1461/2023- 5688, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de 
outras ocorrências semelhantes: rejeição de atestado de capacidade técnica emitido por empresa pública 
pertencente à Administração Indireta do Estado de Minas Gerais, em afronta ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, previsto no art. 31 da Lei 13.303/2016; ao quesito 2 da tabela do item 4.5.1 do 
edital do Credenciamento 1432/2023-5688; ao quesito 2 da tabela do item 4.5.2 do edital do 
Credenciamento 1433/2023-5688; e ao quesito 2 da tabela do item 4.5.1 do edital do Credenciamento 
1461/2023-5688; 

e) comunicar esta decisão ao representante e à unidade jurisdicionada; 
f) arquivar os autos. 
1. Processo TC-022.192/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Caixa Econômica Federal. 
1.2. Representante: Faleiro Sociedade de Advogados 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Henrique Faleiro de Morais (124698/OAB-MG), representando Faleiro 

Sociedade de Advogados; Andre Yokomizo Aceiro (17753/OAB-DF), Lenymara Carvalho (33087/OAB-
DF) e outros, representando Caixa Econômica Federal. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9603/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, acerca de possíveis irregularidades no 

Pregão Eletrônico nº 90002/2024, conduzido pelo 2º Batalhão Logístico, que tem por objeto o registro de 
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preços para eventual contratação de serviço de manutenção de viaturas, com fornecimento de peças, 
suprimentos e acessórios. 

Considerando que a representante alegou, em suma: i) ter ocorrido sua desclassificação por não ter 
apresentado registro ou inscrição na entidade profissional competente, sendo que a atividade objeto do 
contrato não estaria sujeita à regulamentação específica; e ii) os atestados de capacidade técnica 
apresentados pela vencedora possuem selo de autenticação digital, mas não dispõem de um método de 
validação, como um código ou chave, que possibilite a confirmação de sua autenticidade, não sendo 
possível afirmar que a empresa possui a capacidade técnica necessária para a execução dos serviços; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando não estarem presentes os requisitos necessários à adoção da medida cautelar pleiteada; 
considerando que, de acordo com a unidade instrutora, os indícios de irregularidades não se 

confirmaram, uma vez que: i) o Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT) e os Conselhos Regionais 
dos Técnicos Industriais (CRTs) são as entidades profissionais competentes para a fiscalização dos serviços 
a serem contratados, devendo, no certame em questão, ser apresentada a comprovação de inscrição nesses 
conselhos; (ii) não há indícios de que os atestados apresentados pela empresa Guarucar Peças e Serviços 
Ltda. não sejam verdadeiros, e essa empresa é habitualmente contratada pela Administração Pública, tendo 
ao menos 24 contratos firmados; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso II, 235 e 237, inciso VII e parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, bem como no parecer 
da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar, ante a ausência dos requisitos necessários à 

sua adoção; 
c) no mérito, considerar a representação improcedente; 
d) comunicar esta decisão à representante; 
e) arquivar os autos. 
1. Processo TC-024.060/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: 2º Batalhão Logístico. 
1.2. Representante: Parts Lub Distribuidora e Serviços Ltda. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Leandro de Abreu, representando Parts Lub Distribuidora e Serviços Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9604/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de possíveis irregularidades 

ocorridas na Licitação 7004269970, que adota o modo de disputa fechado, sob a responsabilidade de 
Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A., com valor estimado sigiloso e valor contratado de R$ 5.565.350,00, 
cujo objeto é a prestação de serviço técnico de suporte à atividade de administração e proteção da 
integridade das marcas e nomes de domínio no Brasil e no exterior do Sistema Petrobras, conforme 
especificações e condições constantes do edital e seus anexos (peça 4, p. 2). 

Considerando que o representante alegou, em suma, ter ocorrido: i) quebra da competitividade e 
isonomia entre participantes, mediante ocorrência de problemas e restrições ao acesso às mensagens e 
informações trocadas pela estatal com as empresas proponentes, em especial, com a empresa vencedora do 
certame, a exemplo de comunicação fechada, realização de negociação fora da ordem de classificação e 
ausência de negociação com os demais licitantes; ii) orçamento referencial da licitação inadequado, 
ensejando a formulação de propostas inexequíveis ou de cumprimento inviável, com necessidade de 
divulgação do orçamento referencial quando utilizado para aferir a aceitabilidade das propostas; 

considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando não estarem presentes os requisitos necessários à adoção da medida cautelar pleiteada; 
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considerando que, de acordo com a unidade instrutora, os indícios de irregularidades não se 
confirmaram, uma vez que: i) foi constatado que a Petrobras procedeu regularmente às análises das 
propostas das três primeiras classificadas (das quais a primeira declinou de sua oportunidade), sem haver 
indicação de não observância da ordem de classificação ou de irregularidades nas diligências realizadas, e 
também que a proposta de preço da licitante vencedora era condizente com o orçamento estimado para a 
licitação; ii) não há elementos nos autos capazes de configurar que o valor da proposta da atual contratada 
é inexequível, considerando que tal proposta foi objeto de análise da Petrobras e tida como exequível, 
conforme consta da resposta ao recurso administrativo interposto (peça 20, p. 4); iii) quanto ao orçamento 
estimativo da licitação, foi observado o disposto na Lei 13.303/2016, em especial, em seu art. 34; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V, 235 e 237, inciso VII e parágrafo 
único, do Regimento Interno do TCU, no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, bem como no parecer 
da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
b) indeferir o pedido de concessão de medida cautelar formulado pela representante, em vista da 

inexistência dos elementos necessários à sua adoção; 
c) no mérito, considerar a representação improcedente; 
d) comunicar esta decisão ao representante e à Petrobras; 
e) arquivar os autos. 
1. Processo TC-024.265/2024-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Unidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.2. Representante: Kasznar, Leonardos Advogados. 
1.3. Relator: Ministro Jorge Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Kamile Medeiros do Valle (377858/OAB-SP), representando Kasznar, 

Leonardos Advogados. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9605/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação autuada a partir de documentação enviada pelo Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro (MPE/RJ), referente a processo de denúncia apresentada ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ) acerca de possíveis irregularidades no Termo de Colaboração 
firmado entre a Prefeitura de Queimados/RJ e a Associação de Saúde Social Humanizada para gerir o 
Centro Especializado no Tratamento da Hipertensão e Diabetes (CETHID). 

Considerando que a representação atende aos requisitos de admissibilidade aplicáveis; 
considerando que, apesar da presença de materialidade e relevância, a análise efetuada pela unidade 

técnica indicou a ocorrência de baixo risco para a unidade jurisdicionada, uma vez que o ajuste não se 
encontra mais em vigor, a municipalidade realizou intervenção na operacionalização de gestão e execução 
das atividades e serviços de saúde do CETHID, e o caso está sendo acompanhado pelo Ministério Público 
do Estado do Rio de Janeiro e pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; 

considerando que compete primariamente ao órgão repassador, Fundo Nacional de Saúde, fiscalizar 
a aplicação dos recursos federais repassados aos entes subnacionais para as ações e os serviços públicos de 
saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de se evitar a duplicidade de esforços e a supressão das 
responsabilidades a cargo dos elos primários da cadeia de controle, conforme a jurisprudência do TCU 
(Acórdão 1.842/2017- 1ª Câmara e Acórdão 2.467/2016-1ª Câmara, ambos da relatoria do Ministro-
Substituto Augusto Sherman; Acórdão 516/2015-2ª Câmara, da relatoria do Ministro-Substituto Marcos 
Bemquerer Costa, entre outros). 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, 169, inciso V e 235 do Regimento Interno do TCU 
e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, bem como no parecer da unidade técnica, em: 

a) conhecer da representação; 
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b) enviar cópia dos autos ao Fundo Nacional de Saúde para conhecimento e para providências sob 
sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com cópia para o respectivo órgão de 
controle interno, conforme previsto no art. 106, §4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014; 

c) comunicar esta deliberação ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 
d) arquivar os autos. 
1. Processo TC-033.700/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 033.652/2023-6 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Queimados/RJ 
1.3. Representante: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
1.4. Relator: Ministro Jorge Oliveira 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde) 
1.7. Representação legal: não há 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há 

ACÓRDÃO Nº 9606/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria a Adriana Macetti, 

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP e submetido a este Tribunal para registro. 
Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público junto ao TCU identificaram a inclusão 

irregular, nos proventos, da vantagem quintos/décimos oriundos de funções comissionadas ou cargos de 
confiança, exercidos no período de 8/4/1998 a 4/9/2001;  

Considerando o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Recurso 
Extraordinário 638.115/CE, em sede de repercussão geral, no sentido de que “ofende o princípio da 
legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no 
período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

Considerando que em 18/12/2019 o STF modulou os efeitos da decisão proferida no RE 638.115/CE 
para permitir a manutenção dos efeitos financeiros da incorporação (plano da eficácia), sem a transformação 
em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, mesmo que o ato seja considerado ilegal 
(plano da validade), se a vantagem estiver amparada por decisão judicial transitada em julgado até a referida 
data; 

Considerando que incorporação de quintos/décimos decorre de decisão judicial transitada em julgado 
em 1º/8/2006 (Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0, proposta pela Associação Nacional dos Servidores da 
Justiça do Trabalho - Anajustra); 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada neste Tribunal, 
especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, os 
Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 8.254, 8.318 
e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

Considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023 dispõe sobre o registro em caráter 
excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou 
entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos financeiros, em 
caráter permanente; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 
materializado o registro tácito (RE 636.553/RS); e 

Considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 
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os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, 
§1º, do Regimento Interno e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal e determinar o registro excepcional do ato de concessão de aposentadoria a 
Adriana Macetti, a despeito da ilegalidade constatada nos autos; 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato; 
c) informar o conteúdo desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1. Processo TC-004.818/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adriana Macetti (076.379.788-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9607/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de aposentadoria de Irismar Freitas de Oliveira, emitido pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, 
inciso III, da CF. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem decorrente de incorporação de quintos pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de quintos 
referentes ao exercício de funções no referido período, modulou a decisão de forma a permitir a 
continuidade dos pagamentos nos termos em que foram deferidos em sentença transitada em julgado; 

considerando que, no caso em epígrafe, não há comprovação de que o interessado conte com decisão 
judicial transitada em julgado a lhe garantir pagamentos de parcelas de quintos incorporados após 9/4/1998 
sem absorção por aumentos futuros; 

considerando que, neste caso, já foi constituída parcela compensatória da vantagem incorporada a 
partir do exercício de funções comissionadas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a ser absorvida por quaisquer 
reajustes futuros, consoante decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

considerando que, embora o órgão de origem tenha destacado a parcela compensatória, o ato 
permanece ilegal; somente poderá ser considerado legal e registrado por este Tribunal após absorção total 
da parcela impugnada por reajustes futuros; 

considerando que não há necessidade de determinação para constituição de parcela compensatória, 
pois já providenciada pelo órgão de origem; 

considerando que a Lei 14.687/2023, que entrou em vigor em 22/12/2023, alterou o parágrafo único 
do art. 11 da Lei 11.416, de 15/12/2006, o qual passou a ter a seguinte redação: 

“Art. 11. (...). 
Parágrafo único. As vantagens pessoais nominalmente identificadas de caráter permanente, 

incorporadas aos vencimentos, aos proventos e às pensões dos servidores das Carreiras dos Quadros de 
Pessoal do Poder Judiciário, inclusive aquelas derivadas da incorporação de quintos ou décimos de função 
comissionada, não serão reduzidas, absorvidas ou compensadas pelo reajuste das parcelas remuneratórias 
dos anexos desta Lei.” 

considerando que os valores mencionados nos anexos da aludida lei já haviam sido alterados pela Lei 
14.523/2023, vigente desde 10/1/2023, que prevê o aumento das parcelas remuneratórias devidas às 
carreiras dos servidores dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, nos seguintes percentuais, a 
saber: 

“I - 6% (seis por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2023; 
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II - 6% (seis por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2024; 
III - 6,13% (seis inteiros e treze centésimos por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2025.” 
considerando que a citada alteração promovida pela Lei 14.687/2023 não prevê efeitos retroativos à 

sua vigência; 
considerando que, nessa situação, a Lei 14.687/2023 resguarda a absorção de quintos não protegidos 

por decisão judicial transitada em julgado apenas quanto às parcelas referentes a 1º de fevereiro de 2024 e 
1º de fevereiro de 2025; 

considerando que, no caso dos autos, a parcela de quintos deve ser parcialmente absorvida pelo 
percentual de aumento concedido a partir de 1º de fevereiro de 2023; 

considerando que nesse sentido são, entre outros, os Acórdãos 3.469/2024-TCU-1ª Câmara, 
2.533/2024-TCU-2ª Câmara e Acórdão 2266/2024-TCU-Plenário; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando, 
portanto, o registro tácito; 

considerando que os pareceres da unidade instrutiva e do Ministério Público junto a este Tribunal são 
pela ilegalidade do ato; e 

considerando, finalmente, que o Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário inaugurou posicionamento no 
sentido de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso 
II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de 
questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade e com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992 e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria de Irismar Freitas de Oliveira, recusando o 
respectivo registro; e 

b) fazer a determinação constante do subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-010.696/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Irismar Freitas de Oliveira (292.914.961-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, informe o seu teor ao 

interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso não o 
eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação caso o recurso 
não seja provido; 

1.7.2. nos 30 (trinta) dias subsequentes, comprove ao TCU a comunicação realizada; e 
1.7.3. emita novo ato para apreciação deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos 

reajustes futuros, nos termos do §8º do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023 c/c a IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9608/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-019.343/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Claudia Maria Stempkowski (192.052.360-04); Eloci da Silva Martins 

(233.427.650-20); Francisca Nilson Alves (253.092.500-34); Izaura Antunes Lopes (178.605.550-34); 
Maria Loveli Rosa (191.992.600-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9609/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de alteração de aposentadoria de Edna Strauss, no cargo de Médico, emitido pelo 

Ministério da Saúde e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da CRFB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou que os proventos da 
interessada foram integralizados, em razão da averbação de tempo insalubre (1 ano, 11 meses, 1 dia), 
referente ao período de 01/06/1981 a 11/12/1990; 

considerando que o ato inicial da aposentadoria da interessada, vigente a partir de 18/11/1997, foi 
considerando legal e registro pelo Tribunal nos autos do TC 008.360/2003-6; 

considerando que o ato de alteração de aposentadoria deste feito tem vigência a partir de 07/12/2009; 
considerando o entendimento do Acórdão 2.008/2006-TCU-Plenário, publicado em 6/11/2006 - 

quando efetivamente surgiu o direito à pretensão de contagem do tempo insalubre em discussão -, foi 
editado o ato de alteração de aposentadoria em exame com vigência a partir de  07/12/2009, menos de 5 
anos de intervalo, portanto, entre um momento e outro, de modo que o presente caso não conflita com o 
entendimento exarado no Acórdão 175/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, de que é 
ilegal a alteração de aposentadoria com aumento do valor dos proventos caso promovida após cinco anos 
da emissão do ato original, em razão do prazo prescricional quinquenal disposto nos arts. 1º e 2º do Decreto 
20.910/1932; 

considerando que nessa linha são os Acórdãos 3.713 e 5.631/2024-TCU-1ª Câmara, Ministro Jorge 
Oliveira, e Acórdão o 7.372/2024-TCU-1ª Câmara, de minha relatoria; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos (25/05/2020), 
não tendo se materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); e 

considerando, finalmente, as manifestações uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público 
junto ao Tribunal pela legalidade e registro do ato de alteração de aposentadoria da interessada. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, 
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legal e registrar 
o ato de concessão de alteração de aposentadoria em favor de Edna Strauss. 

1. Processo TC-020.982/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Edna Strauss (186.105.608-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9610/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-021.048/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Joao Rodrigues de Pinho (424.707.307-91); Quedina Maria Alves Rodrigues 
(120.342.821-91); Roseli Tereza Zanatta (384.668.211-04); Valdenir Batista de Oliveira (252.294.351-00); 
Wellizabeth Souza Sales (112.412.841-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9611/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-021.056/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eugenia Maria de Oliveira Freire (458.259.207-49); Francisco Valder Lopes Nunes 

(102.047.413-00); Manoel Araujo dos Santos (271.849.944-34); Regina Lucia Oliveira Alves 
(203.420.203-15); Reginaldo Pereira de Jesus (141.928.885-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9612/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Fernanda da Costa Leite, emitido pelo Ministério da Saúde e 

submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que as análises empreendidas pela unidade instrutiva detectaram a inclusão irregular 

nos proventos da interessada de diferença pessoal nominalmente identificada “82897-DIFERENCA 
INDIVIDUAL L.12998”, em contrariedade à Lei 11.355/2006; 

considerando que a rubrica referente à diferença individual foi criada pelo art. 2º, §§2º, 3º e 4º, da Lei 
11.355/2006, posteriormente modificada pela Lei 11.490/2007, para conformar as diversas decisões 
administrativas e judiciais que concederam o chamado “PCCS” aos servidores (adiantamento pecuniário 
de que trata o art. 8º da Lei 7.686, de 2/12/1988); 

considerando que, em caso de adesão à nova estrutura de carreira implementada pela Lei 11.355/2006, 
deveria ocorrer absorção gradual do PCCS, na forma estabelecida nos §§ 3º e 4º do art. 2º da Lei 
11.355/2006 (transformação dos valores pagos a título de PCCS em DPNI, seguida de absorção ao longo 
do tempo); 

considerando que, com a entrada em vigor da Lei 11.784/2008, as tabelas de vencimento foram 
ajustadas de forma a serem definitivamente implementadas em julho de 2011 (art. 40 da Lei 11.784/2008), 
alterando, portanto, os prazos previstos nos §§3º e 5º do art. 2º da Lei 11.355/2006; 

considerando que, com as alterações ocorridas na remuneração da interessada, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, não haveria nenhum 
resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em Diferença Individual - DI, nos termos do art. 30 
da Lei 12.998/2014; 

considerando que a parcela percebida pela interessada deveria ter sido integralmente absorvida, 
consoante preconizou a sua lei de criação; 
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considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título de DPNI pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada pela 
Lei 11.355/2006 (acórdãos 3222/2017, 4775/2016, 661/2016, 5153/2015, 4779/2014, 3557/2014 da 1ª 
Câmara, e 10.676/2015-2ª Câmara), ainda que os pagamentos decorram de decisão judicial, PCCS judicial 
(acórdãos 6619/2019, de relatoria do Ministro Vital do Rego, 3147/2020, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas, 4967/2012, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues, 4054/2013 e 1403/2014, ambos da 
relatoria do Ministro Benjamin Zymler, e 1108/2014, de relatoria do Ministro Walton Alencar Rodrigues 
todos da 1ª Câmara); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 17/06/2020, há menos de cinco anos, 

o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; e 

considerando, por fim, que os pareceres da unidade instrutiva e do Ministério Público junto ao 
Tribunal (MPTCU) foram convergentes quanto à ilegalidade do ato concessório. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de aposentadoria de Fernanda da Costa Leite; 
b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Ministério 

da Saúde do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 
c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-022.501/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Fernanda da Costa Leite (398.062.864-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova a exclusão nos proventos da interessada da rubrica "82897-DIFERENCA 

INDIVIDUAL L.12998”, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa a responsabilidade solidária; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9613/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de aposentadoria a Maria de Fatima 

Sales Dantas, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social e submetido a este Tribunal para fins de 
registro, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que as análises empreendidas pela unidade técnica e pelo Ministério Público de Contas 
identificaram o pagamento da diferença pessoal nominalmente identificada (DPNI) da Lei 12.998/2014, 
sem a devida absorção de seus valores; 
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considerando que a jurisprudência do TCU é pacífica para afirmar a necessidade de absorção dos 
valores pagos a título da vantagem pelos reajustes remuneratórios supervenientes, na forma determinada na 
Lei 11.355/2006 (acórdãos 1.659/2024, 3.222/2017, 4.775/2016, 5.153/2015, 4.779/2014 e 3.557/2014, da 
1ª Câmara; e 10.676/2015, da 2ª Câmara); 

considerando que após as alterações ocorridas na remuneração da interessada, contemplando a 
implementação das tabelas da Lei 11.355/2006, alteradas pela Lei 11.784/2008, a consequência deveria ser 
inexistir resíduo de PCCS/DPNI, suscetível de ser transformado em “DI”, nos termos do art. 30 da Lei 
12.998/2014; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo 

ocorrido o registro tácito; 
considerando que este Tribunal, por meio do acórdão 1414/2021-TCU-Plenário (relator Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando, por considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria em 
Pessoal e do Ministério Público de Contas; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, 
inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Maria de Fatima Sales Dantas, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta decisão pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir os comandos especificados no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-022.510/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria de Fatima Sales Dantas (441.372.734-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação à interessada, informando-a que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente recebidos após a notificação; 

1.7.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

1.8. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 9614/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Miguel Alves Valadares. 

1. Processo TC-022.628/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Miguel Alves Valadares (283.612.376-15). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9615/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-022.671/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dina Santos de Santana (052.608.095-72); Jorge Romero Loureiro Valladares da 

Silva (702.421.947-53); Jose Luiz Rezende (225.678.871-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9616/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ats de concessão de aposentadoria a Pericles Rodrigues 
Fernandes. 

1. Processo TC-022.716/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pericles Rodrigues Fernandes (176.565.400-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9617/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de pensão civil instituída em benefício de Elba 

Beaumord Neves, emitido pelo Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas e 
submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram o pagamento 
cumulativo das vantagens quintos e opção; 

considerando que a jurisprudência desta Corte de Contas afirma ser irregular o pagamento conjunto 
dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª Câmara, relator Ministro Benjamin 
Zymler, e 1.158/2024-TCU-1ª Câmara, de minha relatoria: 

“Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 [ou no art. 180 da Lei 1.711/1952] e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 
20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo 
em comissão (vantagem 'opção', art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 184 

 

quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 [ou no art. 5º da 
Lei 6.732/1979].” 

considerando que o instituidor preencheu os requisitos do art. 193 da Lei 8.112/1990, fazendo jus à 
vantagem opção, cujo pagamento é vedado com o recebimento cumulativo de quintos, conforme §2º do art. 
193 da Lei 8.112/1990; 

considerando que o ato de aposentadoria do instituidor e o ato de pensão civil decorrente, embora 
tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que eventual irregularidade que não 
tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no ato de pensão civil, 
conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo se 
materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando o entendimento fixado no Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, que possibilita a 

apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento 
Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica 
de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; e 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da unidade instrutora e do Ministério Público de 
Contas pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituída em benefício de Elba Beaumord 
Neves, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos pela interessada até a data da ciência 
do presente acórdão pelo órgão de origem, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.784/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Elba Beaumord Neves (200.326.419-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade 

solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9618/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 
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1. Processo TC-019.412/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Livian Soares da Costa (052.974.041-93); Reynaldo Abel Carballar da Costa 

(017.871.321-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9619/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

e instituído pelo ex-servidor Eluy Netto de Oliveira em benefício de Lucia Natividade de Paula, submetido 
a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRFB/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade Instrutora identificou como irregularidade, no 
cálculo da pensão em epígrafe, a inclusão das parcelas referentes à incorporação de quintos e “opção”, de 
forma concomitante; 

considerando que o instituidor preencheu os requisitos do art. 180 da Lei 1.711/1952 e art. 193 da Lei 
8.112/90, fazendo jus, portanto, à vantagem denominada “opção”, cujo pagamento é vedado com a 
percepção cumulativa de quintos, conforme art. 5º da Lei 6.732/1979 e §2º do art. 193 da Lei 8.112/90; 

considerando que tal vedação também se aplica à pensão civil sob exame, pois regida pela Lei 
8.112/90 em virtude do óbito do instituidor ter ocorrido em 04/10/2017; 

considerando que a vantagem “opção” deve observar o previsto no art. 40, caput e § 2º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, conforme jurisprudência do 
STF (Mandados de Segurança 37.657/DF e 37.934/DF) e deste Tribunal, exarado no Acórdão 1.599/2019-
Plenário, por meio do qual se entendeu: 

é vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 
parcial da remuneração do cargo em comissão ("opção"), aos servidores que implementaram os requisitos 
de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da Emenda Constitucional 20, que limitou o valor 
dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

considerando que, mediante o Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, relatora Ministra Ana Arraes, este 
Tribunal deixou assente que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais dispostos no art. 
193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, como é o caso do instituidor da 
pensão, podem acrescer aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, 
o valor da função de confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em 
razão da vedação contida no referido dispositivo legal; 

considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 
ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

“Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 
8.112/1990 [ou no art. 180 da Lei 1.711/1952] e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 
20/1998 podem acrescer aos seus proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo 
em comissão (vantagem 'opção', art. 2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos 
quintos/décimos/VPNI, em razão da vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990 [ou no art. 5º da 
Lei 6.732/1979].” 

considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 
ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 
no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU- Plenário; 

considerando que a interessada pode optar pela vantagem denominada “opção” (art. 2º da Lei 8911/94 
c/c art. 193 da Lei 8.112/1190) ou pela Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI decorrente 
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da incorporação de parcelas de quintos/décimos (art. 62-A da Lei 8.112/1990) na composição dos proventos 
de ambas as pensões; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos (05/02/2021), 
não tendo se materializado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé do (a) interessado (a); 
considerando as manifestações uníssonas da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao 

Tribunal pela ilegalidade e negativa de registro do ato concessório; e 
considerando, finalmente, o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no 

sentido de ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso 
II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de 
questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”. 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído pelo ex-servidor Eluy Netto de 
Oliveira em benefício de Lucia Natividade de Paula, recusando-lhe o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-021.211/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Lucia Natividade de Paula (095.277.376-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado; 
1.7.1.2. convoque a interessada para optar entre a percepção das parcelas de “opção” ou de “quintos”, 

suprimindo a rubrica de menor valor, em caso de omissão da interessada; 
1.7.1.3. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; e 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9620/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ana Makiyama Toma. 

1. Processo TC-022.740/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ana Makiyama Toma (290.596.238-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9621/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Germain Henri Degorgue. 

1. Processo TC-022.742/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Germain Henri Degorgue (375.508.964-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9622/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-033.026/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Helena Silva da Costa (586.195.342-20); Maria Tereza Marinho 

(192.377.584-72); Suely Santana Mendes (590.652.492-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9623/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.748/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alessandra Pereira da Silva (650.090.965-87); Denice Andrade da Silva Araujo 

(036.389.687-23); Dione Rodrigues de Oliveira (426.732.244-91); Jorgina Brito do Val (508.585.567-15); 
Luca Mokus dos Santos (133.262.397-26); Lucimar Machado Abreu (362.191.267-34); Sheila Zaira Silva 
Abreu (772.244.507-15); Tiago Ruthenio de Britto Timoteo (113.286.037-76); Uldani Freitas dos Santos e 
Santos (652.771.807-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9624/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.946/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aparecida Costa de Figueiredo Naves (102.403.491-72); Gloria Maria de 

Vasconcellos Levier Serra (487.629.547-68); Helena Maria Levier (548.191.057-87); Marcia do Espirito 
Santo (028.968.897-36); Marcia do Espirito Santo (028.968.897-36); Maria Luiza de Vasconcellos Levier 
(548.199.387-20); Maria Thereza de Vasconcellos Levier (403.322.927-20); Maria da Graca da Cunha 
Gama (413.271.527-20); Patricia do Espirito Santo (031.242.257-16); Patricia do Espirito Santo 
(031.242.257-16); Robson Assuncao do Espirito Santo (061.583.417-54); Sylara Sulamita Mendes Truppel 
Nunes (454.425.509-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9625/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.004/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Dayse Abrahao Freitas (893.831.507-00); Denise Abrahao Freitas 

(058.602.788-29); Edilaine de Lima Macos (920.973.167-00); Edna Fonseca Ramos Barbosa 
(642.409.247-15); Eliane Oliveira de Lima Jorge (010.483.267-30); Janaina da Silva Barbosa 
(091.207.997-56); Maisa de Oliveira Barbosa da Mata (016.268.777-00); Maria Aparecida da Silva 
(443.682.161-72); Marisa de Oliveira Barbosa Passos (071.488.627-01); Nira Ajala de Souza 
(281.719.181-15); Raquel Pinheiro Hughes (095.564.787-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9626/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.051/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Maria de Araujo Santos (683.947.484-49); Adriana Maria de Araujo 

Santos (683.947.484-49); Cibelle Faria Pinho (100.297.087-37); Elaine Maria Rodrigues (030.866.727-14); 
Karin Faria Pinho (087.191.757-28); Luzia Avelino de Araujo (563.486.067-91); Marcelly Jarcem de 
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Oliveira Calmon (046.190.671-64); Maria Aurea Alves (500.200.214-53); Maria Marlene Conceicao de 
Oliveira (003.075.047-43); Mayara Oliveira Soares Moura (018.567.293-03); Sheila Santana Reink 
(355.579.077-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9627/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.102/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Amanda Levandoski Rosa Bueno (098.144.019-35); Debora Maura de Oliveira 

Rosa (010.597.459-50); Debora Maura de Oliveira Rosa (010.597.459-50); Janaina dos Santos Ribeiro 
(909.047.299-15); Lucelia Barros de Sant Anna (015.885.519-11); Lucia de Fatima Gomes de Oliveira 
(874.182.747-34); Marielle Regiane dos Santos Ferreira Pinto (071.384.249-06); Moana Manoela dos 
Santos (050.752.429-28); Patricia Fatima dos Santos Brant (514.127.729-15); Rosane Pereira de Oliveira 
(019.306.177-55); Rosangela Aparecida dos Santos (744.090.859-72); Roselia Levandoski Rosa 
(022.883.149-07); Tatiana Fatima dos Santos da Silva (818.408.379-34); Terezinha Milleo de Siqueira 
(566.121.509-63); Terezinha Milleo de Siqueira (566.121.509-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9628/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.181/2024-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adelvair Adelcina Hamilka (741.978.359-49); Elizabeth Pereira Nunes Burigo 

(255.272.749-20); Gloria Maria Carvalho Rayol (391.690.812-04); Jalile Salin (318.785.719-15); Joanita 
Nunes Piccolotto (283.763.409-30); Nalzinda Augustin (683.731.129-87); Olimpia Maria Matana 
(182.104.739-72); Regina Maria de Paula Terto Maia (121.639.487-30); Vera Lucia de Paula Terto 
(077.123.537-27); Zeli Dinora Bertasi (726.738.269-04); Zulma Goncalves de Carvalho (219.778.103-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9629/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.192/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Paula Silva Barros (113.597.858-17); Claudia Baptista Correa Paranhos 

(809.704.787-04); Eduarda Vieira Paiva Quirino (059.410.986-85); Lilith Batista Leite (039.773.466-28); 
Magali Galvao Guimaraes (115.205.666-20); Mara Eliane Guimaraes Queiroz (963.330.817-87); Marilene 
da Silva Leite (996.133.366-72); Nara Lucia Rodrigues (736.651.426-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9630/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.219/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cleide Pinheiro de Noronha (298.566.477-20); Lucia Costa de Oliveira 

(008.935.227-08); Maria Leila dos Santos (404.046.097-91); Maria Lucia Braz dos Santos 
(404.044.397-72); Maria Luiza dos Santos (462.463.127-72); Neusa Maria Santos de Andrade Dias 
(313.308.588-32); Vera Lucia Avidos Pereira (004.678.097-12); Vera Lucia Santos Andrade Dias 
(967.666.118-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9631/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.224/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Jerluci Lima Netto (049.088.916-64); Joanna Darc Rocha (516.677.206-78); Maria 

Zanir Pereira Canos Martins (369.490.600-25); Mariley Rodrigues Martins Nunez (282.310.150-00); Rita 
de Cassia Lopes Neves (071.631.136-41); Rosana Costa Lopes (793.369.226-53); Rozana e Silva Landgraf 
da Costa (411.779.750-68); Sandra Elizabeth Lopes Tavares (283.596.156-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9632/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.235/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Faria Santos de Albuquerque (641.328.709-87); Cristiano Alvim Lira de 

Deus (059.907.387-06); Eliane Maria Santana Fernandes (029.837.917-18); Gloria Luciene Antunes Neves 
(802.089.597-34); Iracema Eulina Faria Santos de Albuquerque e Proenca (453.454.499-53); Nancy Maria 
Faria Santos de Albuquerque (392.166.679-15); Sharon Alves Carneiro Ferraz (004.328.087-01). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9633/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.258/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Neves Rodrigues (003.032.437-83); Adryan Carneiro Cavalcanti 

(623.554.023-02); Amanda Neves Rodrigues (074.852.407-06); Dejanira Garcia da Silva 
(022.519.477-52); Dejanira Garcia da Silva (022.519.477-52); Hevelin Mota Tavares (082.454.027-10); 
Katia Regina Mota (912.367.627-20); Maria das Dores Miranda Cavalcanti (919.754.923-15); Rosecleyde 
Andrade de Araujo (574.338.284-00); Rosemery Andrade de Araujo (372.377.804-68); Viviane Garbi 
Barreto Rodrigues (038.751.747-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9634/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.272/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Carmem Lucia Valadao da Silva (368.615.967-87); Consuelo Lima da Silva 

(806.952.564-91); Josue Ubirajara Souza Lima (311.179.297-87); Maria Celia de Azevedo da Silva 
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(019.482.877-81); Maria Lidia Oliveira dos Santos (310.299.062-20); Zuleide da Silva Medeiros 
(068.392.567-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9635/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.292/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adelir Rosineris da Silva Assuncao (378.843.361-20); Aline Aparecida Garcia da 

Silva (024.322.541-55); Angela Aparecida da Silva (459.683.571-34); Eliete Alessandra da Silva 
(536.168.201-20); Gislaine Bunese Colombo (019.278.231-29); Ingrid Martins Colombo 
(421.534.841-20); Maria Jose Madeira de Souza (085.805.022-68); Naiani Coelho da Silva 
(014.790.941-45); Reinir Pereira Cardoso (653.397.381-91); Rosane Luiza Garcia da Silva 
(044.201.321-32); Rosimeire Catarina da Silva Geraldes (383.385.481-20); Thaise Cristina Madeira de 
Sousa (674.420.482-34); Thelmise Cristiane Madeira de Sousa (679.380.862-15); Zenaide Alves de Olanda 
Sousa (055.662.072-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9636/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.367/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Maria de Souza Brasileiro (044.488.077-11); Edna Lucia Secundino 

Santos (180.154.507-30); Eline de Aguiar Heringer (148.187.167-66); Eloisa Helena Silva 
(323.485.413-00); Elzete Henrique dos Santos Heringer (115.064.637-38); Emanuelly de Aguiar Heringer 
Vinhas (137.359.887-50); Emerson de Souza Brasileiro (115.819.227-44); Jacqueline Brasileiro de Paiva 
(044.488.087-93); Maria Lucia Pinto Lopes (097.326.437-30); Marilene de Santana Brasileiro 
(916.172.197-20); Solange Lopes Santos (037.810.177-37); Veronica de Souza Brasileiro Pereira 
(114.792.757-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 193 

 

ACÓRDÃO Nº 9637/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.492/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Agatha Pereira Gomes Souza (409.454.938-27); Cecilia Santos de Souza 

(250.231.955-20); Claudina da Purificacao Lobato Damazio (042.041.827-04); Dalila Linhares Alves 
(005.832.017-25); Fatima Regina Schwambach (454.458.269-53); Gisele de Carvalho Damazio 
(787.278.207-34); Herika Araujo Souza (110.620.287-24); Jamylle Esteves Gomes Souza 
(191.661.897-99); Maria Aparecida de Souza (986.977.069-04); Mariane Gomes Souza (123.687.737-38); 
Ryan Jeronimo Prestes Chagas (041.606.310-10); Shalimar Aleixo Chagas (907.894.900-72); Wendell 
Gomes Souza (198.497.507-23). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9638/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.512/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Lucia de Araujo Soesima (669.751.667-49); Diva Ferreira de Araujo 

(021.527.687-60); Idma Teresinha Costa Kurtz (598.517.247-34); Maria do Socorro Bezerra da Silva 
(875.980.944-20); Nelinda Pereira da Mota (022.297.747-78); Regina Coeli da Rocha Braga 
(023.636.657-24); Sandra de Araujo Ishac (851.041.167-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9639/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.726/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cinthya Cristina Cavalcante (083.149.767-09); Cleide da Motta Carbunck 

(019.557.477-09); Cristina da Motta Carbunck (082.183.307-39); Julia de Oliveira Brasil Matos 
(170.598.027-97); Maria Luiza de Abreu Fossati (045.533.207-03); Roselita de Oliveira (531.881.795-53); 
Rosemeire de Oliveira Souza (020.691.965-42); Valeria Morgana de Vasconcelos (754.839.800-00); Vania 
Carmen de Vasconcelos Goncalves (547.360.720-91); Vivian Daize de Vasconcelos (723.952.067-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9640/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.738/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Claudia Teixeira de Carvalho Matt (515.849.211-53); Ana Paula dos Reis 

Paura (001.185.887-70); Celma de Fatima Barbosa Reis (102.060.431-04); Luciana Teixeira de Carvalho 
(041.699.617-57); Marcia Maria Lima Marques (902.558.607-49); Maria Elida Oliveira dos Santos 
(925.256.797-68); Maria Lucia Imenes de Mendonca (006.189.047-27); Rejane Oliveira dos Santos 
(659.621.337-49); Rosane Santos Mota (784.295.017-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9641/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.758/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Caroline do Nascimento Santos (036.760.731-00); Carmem Beatriz Brandao 

Faria Valdetaro (144.848.621-15); Claudia de Avilla Guimaraes da Silva (517.638.341-15); Cristina 
Guimaraes Fonseca (536.706.471-04); Isabel Cristina Pereira Nascimento Guimaraes (016.556.691-41); 
Lucia Vanda Gurgel Diniz (071.246.353-49); Maite Sofia Silva Sousa (091.175.191-28); Rafael do Carmo 
Guimaraes (100.934.801-99); Sara Maria Schwindt Braga (076.331.731-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9642/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-020.772/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Elisabete Alves da Silva (010.061.737-90); Flavio Andre dos Prazeres Torres 

(081.380.072-22); Jeanete Maria Loureiro (541.961.087-68); Leize Machado Lopes Gomes 
(001.210.187-76); Luci Machado Lopes Capra (042.485.357-42); Maria Cicera Lima da Silva 
(629.100.005-91); Maria da Conceicao Dias (587.118.727-72); Nathalie Lopes (061.708.077-17); Olivia 
Alves da Silva (394.398.955-00); Semiramis Alves da Silva Santos (962.177.075-00); Sulamita Alves da 
Silva (015.649.887-16); Sunamita Alves da Silva (928.599.767-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9643/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, o 
ato de concessão de pensão militar a Alice Rosa de Jesus Delnero,  de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-020.811/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Alice Rosa de Jesus Delnero (565.265.477-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9644/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.283/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Terezinha da Silva Fraga (762.070.210-53); Fabiane Vomero Muller 

(737.140.620-68); Laura de Cassia Crestani de Lima (005.240.610-50); Marineide Beatris Konzen 
(619.657.580-53); Marlene Macedo da Silva Melo (373.274.020-04); Marli Macedo da Silva de Oliveira 
(388.313.256-04); Naira Augusta Belome da Silva (387.047.650-87); Tania Maria Belome da Silva 
(289.537.540-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9645/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
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II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.424/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea Pontremoli Costa (448.401.010-00); Erotildes de Almeida Zamberlan 

(165.142.878-67); Lindinalva Santos de Carvalho (017.939.678-14); Lucienne Pontremoli Costa Pinto da 
Silva (597.964.059-20); Maria Jose Leal da Silva Oliveira (210.462.801-63); Marta Marinho 
(102.981.708-17); Nancy Marinho (262.273.618-52). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9646/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.532/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Cristina Arsenio da Luz (010.648.637-36); Carmen de Lourdes Gongora 

Ferreira (374.409.748-08); Isabel Cristina Accioly (592.759.527-87); Maria Jose Santos da Rocha 
(087.307.297-93); Renilda Maria dos Santos (071.863.267-22); Rita de Cassia Arcenia da Luz Costa dos 
Santos (763.314.907-87); Rosana dos Santos Rosa Fernandes (021.756.827-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9647/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.554/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Beatriz Maia da Silva (238.822.470-53); Debora Maia da Silva (704.456.300-78); 

Gladys Maria Nunes Ribeiro (018.941.529-05); Iara dos Santos Nobre (340.167.910-49); Lenita Rozin dos 
Santos (586.378.770-87); Rosanea do Livramento da Silva (489.586.629-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9648/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.578/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea Anderson de Souza Molim Pires (630.642.609-44); Edy Maria Oliveira 

Jacometti (284.715.476-00); Izabel Christina de Paula Bahls de Almeida (726.510.089-15); Maria de 
Lourdes Tavares Martin (185.060.381-20); Oneida Junqueira de Carvalho (030.185.106-90); Sonia Maria 
do Carmo Oliveira (514.578.306-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9649/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.590/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andrea Rodrigues Pereira (517.498.580-53); Evalina Aparecida Marques da Luz 

(008.002.279-05); Heloiza Ghesti (922.359.219-49); Jussara Rodrigues Pereira (534.807.830-15); Kelly 
Marques da Rosa (027.403.159-02); Maria Amelia da Costa Pereira (362.522.711-87); Maria Candida 
Pereira (107.471.412-15); Monica Sarolli Silva de Mendonca Costa (672.612.309-44); Rosemeri Marques 
da Rosa (627.130.609-82); Rosi Perelles Boscardin (839.104.419-04); Vera Maria Martins Perelles 
(186.423.069-04); Wesley Thiago dos Santos da Luz (097.117.889-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9650/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.400/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Carla dos Santos Rocha (695.565.391-15); Carlos Augusto dos Santos Rocha 

(695.564.901-91); Daniele Carine Dalbem (749.765.240-00); Jailda Martins de Lima (329.237.914-87); 
Jaqueline de Paula Soares (879.982.387-04); Josiane Martins Alexandre (698.939.184-72); Jozeli Peixoto 
de Farias (398.693.004-30); Lerice de Oliveira Almeida (239.823.731-15); Mara Rubia dos Santos Rocha 
(695.565.201-04); Monica Caroline Queiroz de Oliveira (014.402.371-74); Paloma Emanuelle Queiroz de 
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Oliveira (014.402.771-25); Vanessa Cristina Dalbem (940.790.720-15); Vera Lucia Rizzuto de Oliveira 
(080.074.787-95); Yasmin Beatriz Queiroz de Oliveira (014.418.911-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9651/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.429/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Antonia Alves Silva (074.853.537-30); Enedina Burmester Silva (388.596.709-00); 

Genesia Vital da Silva (612.186.007-30); Luisa Arnold Leite (096.463.978-59); Mara Terra Sampaio 
(875.357.267-04); Rozalina Manfiolete (951.933.679-68); Selma Regina Marques (375.637.779-20); Talita 
Regina Sampaio de Souza (727.910.717-68); Wania Regina Freire Marques Navarro (293.805.881-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9652/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.862/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ani Faro Mendes Lopes (344.629.377-91); Eliane Manoeli Araujo Guimaraes Lima 

(178.739.947-83); Raquel Brenda Andrade Lima (152.480.747-89); Rodrigo Noronha Blanco 
(123.564.807-90); Rosa Saragosti Anafe (093.795.937-59); Roseli Maia Fonseca (667.674.077-04); Silvia 
Maia Fonseca (667.989.817-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9653/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar aos interessados a seguir relacionados, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-022.943/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andiara Goncalves Zambotti (887.566.709-82); Antonio da Silva Correia 

(838.386.273-34); Cristiane Ricco Maccagnan (026.676.079-10); Marcia Sueli da Silva (963.280.536-49); 
Tania Maria Machado (766.873.336-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9654/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro, 
os atos de concessão de pensão militar as interessadas a seguir relacionadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.952/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Rocha de Abreu (477.027.880-20); Candida Rocha Schimitz 

(826.097.300-63); Glecy de Azevedo Gomes (359.454.940-20); Lissana Severo Silveira (001.862.620-35); 
Mara Lucia Tiba Soeiro (220.106.960-34); Maria Cristina de Abreu Coelho (207.295.530-00); Vanilda 
Hahn (242.710.390-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas /Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9655/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de pensão militar instituída em benefício de 

Rosangela da Silva Brito, emitido pelo Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, nos 
termos do art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, incisos I e II, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
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da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Rosangela da Silva Brito, 
negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-023.752/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Rosangela da Silva Brito (907.428.777-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 9656/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de pensão militar instituída em benefício de Maria 

da Conceicao Souza de Brito, Maria de Souza de Brito e Maria Jose Souza de Brito Potengy, emitido pelo 
Comando da Marinha e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, da 
Constituição Federal. 
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Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, inciso V, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Maria da Conceicao Souza de 
Brito, Maria de Souza de Brito e Maria Jose Souza de Brito Potengy, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-023.768/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Maria Jose Souza de Brito Potengy (102.929.907-23); Maria da Conceicao Souza 

de Brito (702.851.797-72); Maria de Souza de Brito (094.844.277-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
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1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação às interessadas, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não as eximirá da devolução 
de valores indevidamente percebidos, caso os recursos não sejam providos; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelas interessadas; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 9657/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de pensão militar instituída em benefício de Marcia 

Regina Pinto, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal. 

Considerando que a unidade instrutora e o Ministério Público de Contas constataram a majoração de 
proventos para o grau hierárquico imediatamente superior, em virtude de invalidez posterior à reforma do 
instituidor; 

considerando que a vantagem questionada somente é devida para militares que se encontrem na ativa 
ou na reserva remunerada, conforme previsto no art. 110, §1º, c/c o art. 108, inciso V, da Lei 6.880/1980; 

considerando que a majoração está em desacordo com o paradigmático Acórdão 2.225/2019-TCU-
Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler, avalizado por diversas deliberações (Acórdão de relação 
11.022/2023-1ª Câmara, de minha relatoria; 11.251/2023-TCU-2ª Câmara, relator Ministro Vital do Rêgo; 
e 1.610/2024-2ª Câmara, relator Ministro Augusto Nardes); 

considerando que esse entendimento é respaldado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
a exemplo dos Recursos Especiais 1.784.347/RS e 1.340.075/CE, como sintetiza este último precedente, a 
seguir reproduzido: 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA. ALTERAÇÃO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE 
SUPERVENIENTE. ART. 110, § 1º, C/C ART. 108, V, DA LEI 6.880/80. MILITARES DA ATIVA OU 
RESERVA REMUNERADA. RESTRIÇÃO. MILITAR JÁ REFORMADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A reforma do militar com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, nos termos do art. 110, § 1º, c/c o art. 108, V, 
da Lei 6.880/80, restringe-se aos militares da ativa ou reserva remunerada, na exata disposição do caput do 
art. 110, não sendo possível a concessão de tal benesse àqueles militares já reformados. 

2. Recurso especial não provido” (REsp 1.340.075/CE, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 
julgado em 9/4/2013, DJe de 15/4/2013; ênfase acrescentada) 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão, ainda que considerado legal por 
este Tribunal, não impede que os atos de pensão, por serem atos complexos independentes, possam ter 
eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-TCU-
Plenário, da relatoria do ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MPTCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, 
e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 
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a) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída em benefício de Marcia Regina Pinto, negando-
lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando do Exército, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-023.774/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Marcia Regina Pinto (904.333.514-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão com base no posto incorreto, 

sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução de 
valores indevidamente percebidos, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pela interessada; 
1.7.2.2. emita novo ato de reforma livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal nos termos e prazos fixados na IN-TCU 78/2018; 

ACÓRDÃO Nº 9658/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de pensão militar instituída por Francisco Clementino das Chagas em benefício de 

Raimunda Varela Clementino, emitido pelo Comando da Marinha e submetido ao Tribunal para registro, 
nos termos do art. 71, inciso III, da CF. 

Considerando que, ao analisar o ato, a unidade instrutora identificou irregularidade relativa à 
majoração de proventos para o grau hierárquico imediatamente superior em virtude de invalidez posterior 
à reforma do instituidor, que ocupava na ativa o posto/graduação de Terceiro-Sargento; 

considerando que as hipóteses de concessão de proventos com base no grau hierárquico 
imediatamente superior por incapacidade definitiva encontram-se disciplinadas no art. 110 da Lei 
6.880/1980; 

considerando que, nos termos do referido artigo, a concessão de proventos correspondentes ao grau 
hierárquico superior por incapacidade definitiva restringe-se a militares da ativa ou da reserva remunerada, 
não alcançando os que sejam considerados incapazes quando já reformados, como é o caso do ex-militar 
Francisco Clementino das Chagas; 

considerando que esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça sobre o tema, a exemplo das decisões proferidas nos recursos especiais 966.142/RJ e 1.340.075/CE; 

considerando que o ato em exame contempla elevação de grau hierárquico por incapacidade definitiva 
a militar que já estava reformado e que já havia sido contemplado com proventos em posto superior ao da 
ativa quando da passagem para a reserva (Segundo-Sargento), em desacordo com a legislação de regência 
(Acórdão 2.225/2019-TCU-Plenário, 5.411/2021-TCU-1ª Câmara e 7.403/2021-TCU-2ª Câmara, entre 
outros); 

considerando que o ato de reforma emitido em favor do instituidor e o ato de pensão militar por ele 
instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na reforma, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada no 
ato de pensão militar, conforme o Acórdão 663/2023-TCU-Plenário; 

considerando que a interessada faz jus a proventos com base no posto/graduação de Segundo-
Sargento, e não de Segundo-Tenente; 
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considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 24/11/2023, há menos de cinco anos, 
portanto, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU 

quanto à ilegalidade e negativo de registro do ato; e 
considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou 

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada em sua jurisprudência. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal ato de pensão militar instituída por Francisco Clementino das Chagas em 
benefício de Raimunda Varela Clementino, negando-lhe registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada até a data 
da ciência do presente acórdão pelo Comando da Marinha, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC-023.901/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Raimunda Varela Clementino (050.178.144-77). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Marinha que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes 

providências: 
1.7.1.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão militar à interessada com 

base no posto incorreto, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente caso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 (trinta) dias subsequentes, comprove ao TCU o conhecimento pela interessada do teor 
desta deliberação; e 

1.7.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 
Tribunal, nos termos fixados na IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 9659/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-022.394/2024-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Claudio Fraga (059.595.869-91); Jose Campos Bastos (200.666.517-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9660/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, 
alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, determinar o apostilamento do Acórdão 
7827/2024 - 1ª Câmara (peça 94), para correção do erro material abaixo indicado no item 9.1, mantendo-se 
inalterados os demais termos do referido acórdão. 

Onde se lê: (...) “para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da quantia aos cofres do Fundo 
Nacional de Cultura, nos termos” (...) 

Leia-se: (...) para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da quantia aos cofres da Agência 
Nacional do Cinema, nos termos (...) 

1. Processo TC-005.816/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Iziane Filgueiras Mascarenhas (04.196.422/0001-35); Iziane Filgueiras 

Mascarenhas (298.446.573-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9661/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de expediente denominado “pedido de reexame”, apresentado pelo Município de São Miguel 

do Guaporé/RO e Zenildo Pereira dos Santos (peças 114-120) contra o Acórdão 7.027/2024 - 1ª Câmara 
(peça 108). 

Considerando que, por meio do acórdão ora atacado, o Tribunal rejeitou as alegações de defesa 
apresentadas pelo Município de São Miguel do Guaporé/RO e fixou novo e improrrogável prazo de 15 
(quinze) dias para que comprovasse o recolhimento do débito apurado; 

considerando que não há previsão de recurso em face de decisão que não julga o mérito das contas e 
apenas fixa prazo para recolhimento de recursos federais, conforme disciplinam os arts. 279 do Regimento 
Interno do TCU e os parágrafos 1º e 2° do artigo 23 da Resolução-TCU 36/1995; 

considerando que o Regimento Interno/TCU atribui a tais decisões - como as que fixam novo e 
improrrogável prazo para recolhimento do débito - a natureza de decisão preliminar (art. 201, § 1º) e que 
somente é admissível recurso em face de decisão definitiva (arts. 285 e 286 do Regimento Interno); e 

considerando os pareceres uniformes da AudRecursos e do Ministério Público junto ao TCU; 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 201 e 279, do 
Regimento Interno do TCU, e no art. 23, §§ 1º e 2º, da Resolução-TCU 36/1995, em receber o expediente 
de peças 114-120 como mera petição e tratá-las como elementos complementares de defesa a serem 
examinados quando do julgamento das contas e informar o conteúdo desta deliberação aos requerentes. 

1. Processo TC-009.285/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Município de São Miguel do Guaporé/RO (22.855.167/0001-77) e Zenildo Pereira 

dos Santos (909.566.722-72). 
1.3. Unidade: Município de São Miguel do Guaporé/RO. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Kassiele Pinheiro Bossa, representando Zenildo Pereira dos Santos e o 

Município de São Miguel do Guaporé/RO. 
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1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9662/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação contra João Almeida Mascarenhas Filho, por não comprovar a regular aplicação de recursos 
repassados por meio do Termo de Compromisso 30138/2014 (peça 5), firmado com o  município de 
Itaberaba/BA para “Construção de 01 (uma) PAR - Espaço Educativo Urbano e Rural de 6 Salas - Projeto 
FNDE, localizada à Rua D - Vila Duas Irmãs”. 

Considerando que, citado em virtude da execução das obras em terrenos sem comprovação da 
titularidade pelo município, o responsável apresentou alegações que foram parcialmente acatadas pela 
AudTCE; 

considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, pela 
regularidade com ressalva e quitação ao gestor; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 
inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do Regimento 
Interno, em acatar parcialmente as alegações de defesa apresentadas por João Almeida Mascarenhas Filho, 
julgar regulares suas contas, dar-lhe quitação e informar o conteúdo desta deliberação ao responsável e ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

1. Processo TC-012.572/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: João Almeida Mascarenhas Filho (512.490.655-34). 
1.2. Unidade: Município de Itaberaba/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Lorena Micheline de Sousa Oliveira e Silva (OAB/DF 57886) e Atila 

Sidney Lins Albuquerque Filho (OAB/DF 27785), representando João Almeida Mascarenhas Filho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9663/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, em desfavor de Edmundo Rodrigues Júnior, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 639345 
(peça 17) firmado entre o FNDE e o Município de Forquilha - CE, e que tinha por objeto conceder apoio 
financeiro para a implementação das ações educacionais que visam proporcionar a sociedade a melhoria da 
infraestrutura da rede física publica escolar da educação básica com a ampliação de escolas, proveniente de 
emenda parlamentar. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos dos arts. 4º e 5º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu 
pelo transcurso do prazo de cinco anos entre a Diligência ao município em prestação de contas, em 
28/3/2014 (peças 7-8) e a elaboração do Parecer Técnico de Execução Física do Objeto em 29/6/2022 (peça 
20), operando-se, portanto, a prescrição ordinária quinquenal. 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU) 
propõem reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, e em razão disso arquivar os autos, 
com base nos arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 e art. 169, III, do RI/TCU. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, com 
fundamento nos arts. 143, V, “a”, e 169, III, do RI/TCU; e arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c 
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art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição; arquivar o processo e informar o conteúdo desta 
deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-016.175/2024-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Edmundo Rodrigues Júnior (112.660.903-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9664/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE) instaurada pelo(a) Ministério do Esporte, em desfavor 

de Carlos Boaventura Correa Nunes e Confederação Brasileira de Basketball, em razão de não comprovação 
da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do Convênio de registro Siafi 
777901 (peça 8) firmado entre o MINISTERIO DO ESPORTE e CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
BASKETBALL, e que tinha por objeto o instrumento descrito como “Preparação das atletas da equipe 
feminina da Seleção Brasileira de Desenvolvimento de Basquetebol Adulta.”. 

Considerando que a Resolução TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União. 

Considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu que 
ocorreu prescrição intercorrente uma vez que houve o transcurso de prazo superior a 3 (três) anos entre a 
emissão do Parecer técnico (peça 23), em 12/4/2018 e a emissão do Parecer técnico (peça 24), em 
13/10/2022, evidenciando a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Considerando, no entanto, que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-
Plenário, o marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se inicia somente a partir da ocorrência do 
primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, sendo suficiente para a caracterização, no caso 
concreto, do apenas do primeiro interstício supramencionado. 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso 
V, alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; e nos arts. 1º, 2º, 5º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o 
art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o 
processo e informar o conteúdo desta deliberação aos responsáveis. 

1. Processo TC-018.500/2024-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carlos Boaventura Correa Nunes (006.764.200-44); Confederacao Brasileira de 

Basketball (34.265.884/0001-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9665/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão 13/2024, sob a 

responsabilidade de Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP (TRT2), com valor estimado de R$ 
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302.453,94, cujo objeto é a aquisição de poltronas, incluindo serviços de montagem e instalação (peça 3, 
p. 1) 

Considerando que a representação foi conhecida e considerado prejudicado o pedido de concessão de 
medida cautelar em razão da perda do objeto da cautelar, uma vez que a licitação se encontrava suspensa, 

Considerando que foi realizada oitiva sobre os indícios de irregularidades apontados e diligência junto 
ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP para que encaminhasse cópia de documentos e/ou 
esclarecimentos relativos ao Pregão Eletrônico 13/2024, 

Considerando que a não previsão no edital da exclusividade de participação de ME/EPP no Grupo 2 
e a parametrização equivocada do sistema de realização da licitação para permitir a apresentação de 
propostas somente das empresas que se declarassem ME/EPP, independentemente do grupo para o qual 
elas iriam apresentar propostas, em possível afronta aos arts. 48 e 49 da Lei Complementar 123/2001, é, 
segundo a unidade técnica, parcialmente procedente, 

Considerando, no entanto, que o certame se encontra em estágio de análise de amostras, que a 
materialidade envolvida é baixa (R$ 302.453,94), que foram obtidos bons descontos em relação aos preços 
estimados e que o custo de eventual realização de novo certame, escoimado da irregularidade em tela seria 
elevado em razão do benefício esperado, 

Considerando, assim, ser suficiente apenas expedir ciência à unidade jurisdicionada acerca da falha 
cometida, 

Considerando que a ausência de disposição no edital acerca de como deveria proceder um licitante 
não cadastrado no Sicaf, em possível afronta aos princípios da transparência, do julgamento objetivo e da 
igualdade, previstos no art. 5º da Lei 14.133/2021, é, segundo a unidade técnica, improcedente, 

Considerando que a irregularidade relativa à decisão de não exigir regularidade fiscal estadual e 
municipal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira dos licitantes é parcialmente 
procedente, nos termos examinados pela unidade técnica, e deu ensejo a expedição de ciência, 

Considerando que a irregularidade relativa à exigência simultânea de catálogo e amostra, para o caso 
de o licitante ofertar marca/modelo diferente da adotada como referência, é improcedente segundo exame 
promovido pela unidade técnica, 

Considerando haver, segundo a unidade técnica, procedência parcial na irregularidade relativa a ter 
exigido do licitante que ofertar marca/modelo diferente da adotada como referência a apresentação, junto 
com a proposta, dos laudos previstos no item 9.4.1.a, subalíneas a.4, a.5, a.6, a.7, a.8, a.9 e a.10, 
demonstrando a essencialidade desses laudos para a adequação do objeto às necessidades do órgão, 

Considerando não haver, segundo a unidade técnica, justificativa para as exigências constantes do 
item 9.4.1, subalíneas a.4, a.5, a.6 e a.7, do edital relacionadas a NBR canceladas, 

Considerando, por fim, que anuo ao exame realizado, 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma 
do art. 143, V, “a”, todos do RITCU, e de acordo com o parecer da unidade técnica emitido nos autos, em 
conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no art. 170, § 4º, 
da Lei 14.133/2021, c/c o art. 237, VII e parágrafo único, do RI/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - 
TCU 259/2014, e, no mérito: 

considerar a presente representação parcialmente procedente; 
dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, com fundamento no art. 9º, inciso I, 

da Resolução - TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão 
Eletrônico 13/2024, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes: 

a) nos editais, a não previsão da exclusividade de participação de ME/EPP nos itens cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 contraria o art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006 e o art. 6º do Decreto 
8.538/2015, caso as contratações não se enquadrem nas exceções previstas no art. 49 da referida lei 
complementar e no art. 10 do referido decreto; 

b) a ausência de exigência de regularidade fiscal estadual e municipal, na forma da lei, contraria o 
art. 68, inciso III, da Lei 14.133/2021, uma vez que a prova de regularidade fiscal deve levar em conta a 
natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente; e 
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c) a inexistência de valores mínimos aceitáveis ou valores de referência para análise dos laudos 
exigidos no item 9.4.1.a, subalíneas ‘a.4’ a ‘a.10’, do edital contraria o princípio do julgamento objetivo 
previsto no art. 5º da Lei 14.133/2021; 

arquivar os presentes autos, nos termos art. 169, V, do RI/TCU e informar o representante e o Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

1. Processo TC-018.025/2024-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/sp. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9666/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-019.270/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Pedro Marcos Olivier Sanzovo (086.984.538-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9667/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-019.304/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maurílio Firmino da Silva (360.834.614-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9668/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-019.320/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Helder de Jesus (503.776.126-34). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9669/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 e 3). 

1. Processo TC-019.331/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Cássio Murilo Goes Filadelfo (525.994.425-91); Oton Luís Rodrigues de Carvalho 

(841.787.527-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9670/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-019.557/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Augusto Silva de Gusmão (166.251.024-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9671/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-021.058/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ecar Aguiar Estrela (091.100.970-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9672/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-019.447/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anailza da Silva Lopes (909.274.357-72); Antônio Alexandre Correia 

(738.505.004-20); Bela de Carvalho Bastos (027.495.997-68); Benedita Pereira Souza (766.670.227-20); 
Enid Araújo Leone (337.963.607-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9673/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-020.011/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Rita de Cássia Sarmento de Macedo (262.648.897-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9674/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-020.032/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Darci Dutra de Oliveira (550.700.007-72); Delci Alves Moreno (225.868.221-53); 

Eliane Oliveira de Andrades (819.473.990-04); Gravinda Pedrosa Teixeira (058.545.406-06); Maria 
Celeste Vasconcelos (093.120.991-91); Thereza Xavier dos Santos (548.858.927-91); Zilda Maria de 
Oliveira (037.681.157-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 9675/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 5). 

1. Processo TC-020.049/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ivanilde da Silva Matos (256.024.288-52); Tânia Mara Perugini Gonzaga Poitevim 

(339.519.930-49); Wania Affonso Ruas (028.681.517-60); Zilda Maria de Oliveira (037.681.157-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9676/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-020.058/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cristiane Barbosa Lopes (042.852.757-40); Francisca Cipriano da Paz Silva 

(720.967.724-00); Leila Veiga Santos (379.497.481-68); Lúcia Veiga Andersen Cavalcant 
(640.018.657-34); Mirian Alves da Silva (883.724.647-15); Regina Veiga Paulino da Silva 
(810.667.087-20); Vera Lúcia Carvalho da Costa (000.666.197-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9677/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-020.525/2024-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana de Aracelli Santiago de Almeida Bravo (932.695.447-15); Anna Christina 

Santiago de Almeida Nunes (013.719.657-14); Calamar Carmelita Costa Soares (516.692.341-34); Girlane 
Rocha Amaral (028.920.084-92); Jeane de Medeiros Rocha Amaral (996.621.754-15); Maria Georgina 
Saraiva Uchoa (425.482.847-00); Maria Neuza da Silva (602.550.649-34); Rosângela Santiago de Almeida 
(873.642.637-72); Sandra Regina Santos Querino (429.550.410-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9678/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-020.562/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Amara Maria da Silva (270.764.664-49); Elaine Cristina Almeida Mueller Lima 

(006.832.772-27); Luíza Maria da Conceiçao Mueller (012.958.997-79); Maria Francisco da Silva 
Marmeleiro (849.547.957-53); Maria José Damasceno Ribeiro (811.727.617-87); Miguel Paiva de Lima 
Miranda Mesquita (225.423.497-89); Thaís Vieira Baptista (131.974.657-84). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9679/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 e 3). 

1. Processo TC-020.572/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Danielle Fonseca de Moura (082.911.947-77); Josiane Corsino Moreira 

(662.526.447-49); Josileide Corsino Moreira Martins (799.857.697-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9680/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2), com a ressalva de que “o percentual pago a título de Adicional de Tempo 
de Serviço (ATS) foi excluído e substituído pelo adicional de disponibilidade militar que está diretamente 
relacionado ao posto/graduação do militar/instituidor, situação que possibilita a mérito pela legalidade 
conforme expresso no art. 260, § 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União”. 

1. Processo TC-022.410/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Lurdes Padilha Schoffen (555.026.521-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9681/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-022.890/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Clara Sobral Borges (106.497.191-15); Ana Vitória Sobral de Medeiros Gurgel 

Fernandes (356.706.901-25); Conceiçao Alves Rodrigues (550.060.359-00); Janete de Barros Lopes dos 
Santos (250.855.651-34); Kelma de Albuquerque de Franca e Silva (744.882.013-34); Maria Helena 
Agostinho dos Santos Medeiros (083.468.874-34); Marise Helena Noronha Anzoategui (109.348.551-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9682/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão militar em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-022.913/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Fátima Conceiçao da Silva Pereira (044.167.487-95); Isabella de Freitas Costa e 

Costa (963.678.907-00); Marise das Graças Barbosa Águila (801.874.047-04); Sandra do Carmo Feliciano 
de Araújo (157.867.567-77); Sheila Barbosa Silva (075.435.537-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 9683/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, em razão de desvio de finalidade na aplicação de recursos do 
convênio 738913/2010-MI (peça 7), que tinha por objeto a realização de ações para remoção de famílias 
de áreas de risco e sua realocação, contenção de encostas, recuperação e melhoraria de sistema de drenagem 
pluvial, implantação de projeto de drenagem superficial e recuperação vegetal das áreas de remoção. 

Considerando que, regularmente citados, os responsáveis apresentaram alegações de defesa (peças 
80 e 87); 

Considerando que os pareceres da AudTCE e do MP/TCU concluíram que os responsáveis não 
apresentaram elementos aptos a afastarem a irregularidade que lhes foi atribuída (peças 96 e 99, 
respectivamente); 

Considerando as manifestações uniformes da unidade técnica e do MP/TCU, que propuseram a 
rejeição das alegações de defesa e a fixação de novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias para que o 
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município de Brusque/SC efetue o recolhimento da importância de R$ 137.270,55 (cento e trinta e sete mil, 
duzentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada monetariamente desde 20/5/2014, aos 
cofres do Tesouro Nacional; 

Considerando que a proposta de julgamento das contas do gestor dos recursos do convênio 
738913/2010-MI deverá ser apreciada por ocasião do julgamento das contas do município de Brusque/SC, 
conforme ressalva constante no parecer do MP/TCU. 

Os ministros deste Tribunal, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com 
fundamento nos arts. 1º, 12, § 1º, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 17, I, §§ 2º e 3º, art. 202, na forma 
do art. 143, I, “c”, todos do RI/TCU, em rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Paulo Roberto 
Eccel e pelo município de Brusque/SC; fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
ciência deste acórdão, para que o município de Brusque/SC efetue e comprove, perante este Tribunal, o 
recolhimento da importância de R$ 137.270,55 (cento e trinta e sete mil, duzentos e setenta reais e cinquenta 
e cinco centavos), atualizada monetariamente desde 20/5/2024, aos cofres do Tesouro Nacional, na forma 
prevista na legislação em vigor; e em cientificar os responsáveis de que a liquidação tempestiva do débito, 
atualizado monetariamente, saneará o processo, e as respectivas contas poderão ser julgadas regulares com 
ressalvas, dando-lhes quitação, uma vez comprovada a boa-fé, nos termos do § 4º do art. 202 do RI/TCU. 

1. Processo TC-019.153/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Paulo Roberto Eccel (455.188.319-00); Município de Brusque/SC 

(83.102.343/0001-94). 
1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Artur Antunes Pereira (OAB/SC 43.280), representando Paulo Roberto 

Eccel. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 31 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Primeira Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
   Subsecretária da Primeira Câmara, em substituição 

Aprovada em 1º de novembro de 2024. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 213 de 04/11/2024, Seção 1, p. 158) 
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2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 40, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 
Presidente: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti  
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 
Às 10 horas e 30 minutos, o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti (convocado para 

substituir o ministro Antonio Anastasia), na Presidência, declarou aberta a sessão ordinária da Segunda 
Câmara, com a presença do Ministro Aroldo Cedraz (participação de forma telepresencial); do Ministro-
Substituto Weder de Oliveira, convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo; e do Representante do 
Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausentes os Ministros Augusto Nardes, Vital do Rêgo e Antonio Anastasia, em missão oficial, e o 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 39, referente à sessão realizada em 22 de outubro de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
- TC-013.773/2015-1, cujo Relator é o Ministro Aroldo Cedraz; e 
- TC-012.186/2022-8, TC-016.691/2024-5, TC-019.195/2024-9, TC-019.393/2024-5, 

TC-019.532/2024-5, TC-020.966/2024-5, TC-022.364/2024-2, TC-022.397/2024-8, TC-022.533/2024-9, 
TC-022.574/2024-7 e TC-022.858/2024-5, de relatoria do Ministro Vital do Rêgo. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 7646 a 7687. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 7630 a 

7645, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÃO ORAL 
Na apreciação do processo TC-033.773/2015-1, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz, o Dr. Yago 

de Almeida Bernardes produziu a sustentação oral que havia requerido em nome de Renatha Soares Castro 
Silva e de Suetônio Queiroz de Araújo. Após a sustentação oral o relator retirou o processo de pauta. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 7630/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.728/2023-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Remival Nunes Lemes (119.321.551-04). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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8. Representação legal: Jose Luis Wagner (17.183/OAB-DF), representando Remival Nunes Lemes. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Embargos de Declaração interpostos contra 

o Acórdão 4.198/2024-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. receber os Embargos de Declaração como mera petição, sem efeito suspensivo, nos termos do 

art. 287, § 6º, do Regimento Interno; 
9.2. alertar ao recorrente que a interposição de novos embargos, meramente protelatórios e tratando 

de matéria já analisada e rejeitada pelo Tribunal, serão recebidas como mera petição, podendo dar ensejo à 
aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, além de não suspenderem o 
trânsito em julgado do julgamento do ato de concessão de aposentadoria objeto dos presentes autos; 

9.3. informar ao recorrente e aos demais interessados do presente Acórdão, destacando que o 
Relatório e o Voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7630-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7631/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.749/2024-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Carlos Wanderley da Silva Barros (315.305.240-91). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Carlos Wanderley da 

Silva Barros (315.305.240-91), vinculado à Fundação Universidade Federal do Rio Grande, submetido, 
para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar, excepcionalmente, legal o presente ato de concessão de aposentadoria, concedendo-
lhe o respectivo registro; 

9.2. determinar à Fundação Universidade Federal do Rio Grande que, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa, adote as seguintes providências para regularização da falha 
financeira apontada: 

9.2.1. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas com 
amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que, sobre elas, incida a 
modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE, no sentido da absorção integral de tais parcelas por 
reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em 
julgado; 
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9.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso 
não seja provido; 

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão à Unidade Jurisdicionada e à interessada, com a informação de 
que a íntegra do Relatório e do Voto que o fundamentam está disponível no endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7631-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7632/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.607/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão civil. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria da Conceição Monteiro de Franca (080.480.103-72). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão civil instituída por Joao Mendes 

Franca, vinculada à Fundação Universidade Federal do Maranhão, submetido, para fins de registro, à 
apreciação do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas, em boa-fé, pela interessada 

citada acima, consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Fundação Universidade Federal do Maranhão que: 
9.3.1. faça cessar o pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da ciência desta decisão, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pela 
responsável; 

9.3.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, em substituição ao ato de pensão da 
interessada, submetendo-o à nova apreciação por este Tribunal, na forma do artigo 260, caput, também do 
Regimento; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor da deliberação à interessada, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 
(trinta) dias, comprovante da data de sua ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7632-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7633/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 002.360/2022-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Carlos Alberto Marinho Cirino (060.756.573-04); Eliane de Almeida Santos Castro 

(182.867.632-20); Ines Rogelia Dantas Macedo (140.220.953-34). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de atos concessão de aposentadoria, vinculados à 

Universidade Federal de Roraima, submetidos, para fins de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da 
União; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar legal o ato de concessão inicial de aposentadoria de Inês Rogelia Dantas Macedo, 
concedendo-lhe o respectivo registro; 

9.2. considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão inicial de aposentadoria de Eliane de 
Almeida Santos Castro; 

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, nos termos da Súmula 
TCU n. 106 

9.4. determinar à Universidade Federal de Roraima, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução 
TCU 315/2020, que: 

9.4.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado por esta 
Corte, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 
do Regimento Interno/TCU; 

9.4.2. envie, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo Sistema e-Pessoal, novo ato de concessão de 
aposentadoria para a Sra. Eliane de Almeida Santos Castro, livre da irregularidade detectada, bem como o 
ato de alteração de aposentadoria da Sra. Inês Rogelia Dantas Macedo, referente à modificação da 
Retribuição de Titulação para o equivalente a Doutorado, anexando ao ato os documentos comprobatórios 
que embasaram a alteração da titulação; 

9.4.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, 
alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não 
o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso 
não seja provido; 

9.4.4. encaminhe ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documento 
apto a comprovar que as interessadas tomaram conhecimento do presente acórdão; 

9.5. considerar revel, nos termos do art. 202, 8º, do Regimento Interno do TCU, o Carlos Alberto 
Marinho Cirino (CPF: 060.756.573-041), Gestor de Pessoal da Universidade Federal de Roraima, por não 
ter respondido à audiência do TCU, mas sem cominação de multa ao faltante. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7633-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 7634/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 023.958/2024-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Rosa Anastacio Nunes (099.527.897-00). 
4. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão militar. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1 considerar ilegal o ato de concessão da pensão de Rosa Anastacio Nunes (099.527.897-00), 
recusando o registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelos interessados, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência desta deliberação, os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 
administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e 262 do 
Regimento Interno desta Corte; 

9.3.2. emita, no prazo de 30 (trinta) dias, novo ato de concessão da pensão de Rosa Anastacio Nunes 
(099.527.897-00), com fulcro no art. 19, § 3º, da Instrução Normativa 78/2018, escoimado da irregularidade 
verificada; 

9.3.3. comunique à interessada sobre o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos não a eximirá da obrigação de devolver os valores 
percebidos indevidamente após a notificação do presente acórdão, caso os recursos não sejam providos; 

9.4. determinar à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal que monitore o 
cumprimento das medidas indicadas no item 9.3, representando a este Tribunal, caso necessário. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7634-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7635/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.329/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Tais Bentes Normande (140.004.664-53). 
3.2. Recorrente: Universidade Federal de Alagoas (24.464.109/0001-48). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto contra o 

Acórdão 8.425/2022-TCU-2ª Câmara, de relatoria do Ministro Marcos Bemquerer; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente Pedido de Reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar à recorrente e aos demais interessados do presente Acórdão, destacando que o Relatório 

e o Voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7635-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7636/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 029.569/2022-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Maria Inez Matoso Silveira (111.168.034-53). 
3.2. Recorrente: Universidade Federal de Alagoas (24.464.109/0001-48). 
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de Pedido de Reexame interposto contra o 

Acórdão 3.170/2022-TCU-2ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente Pedido de Reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. informar à recorrente e aos demais interessados do presente Acórdão, destacando que o Relatório 

e o Voto que o fundamentam podem ser acessados por meio do endereço eletrônico 
www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7636-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 222 

 

ACÓRDÃO Nº 7637/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.720/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Caixa Econômica Federal (00.360.305/0001-04). 
3.2. Responsáveis: Alcir Figueira Matos (370.640.372-20); Amilton Lobato Coutinho 

(012.320.882-34); Andre Rocha (898.160.994-20); Joao Henrique Rodrigues Pimentel (066.963.252-04). 
4. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Amapá/AP. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Mauro Porto (12.878/OAB-DF), representando Andre Rocha. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde/Ministério da Saúde (FNS/MS), em desfavor do estabelecimento comercial Drogaria 
Nino Ltda., solidariamente com a Sra. Eunice Aparecida dos Santos Batista (falecida), o Sr. Olympio Garcia 
Batista (falecido), o Sr. Diego Garcia Batista, e a Sra. Talita Garcia Batista, em razão da aplicação irregular 
de recursos do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui 
Tem Farmácia Popular (PFPB), no período de 24/2/2011 a 10/2/2015, o que teria ocasionado um prejuízo 
de R$ 316.692,88, em valores históricos, aos cofres do FNS. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar regulares, com ressalvas, as contas de Amilton Lobato Coutinho (CPF: 012.320.882-34), 
dando-lhe quitação, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis André Rocha (CPF: 
898.160.994-20), João Henrique Rodrigues Pimentel (CPF: 066.963.252-04) e Alcir Figueira Matos (CPF: 
370.640.372-20), condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 
23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Tabela 1: Débitos relacionados ao responsável Alcir Figueira Matos (CPF: 370.640.372-20) em 
solidariedade com André Rocha e João Henrique Rodrigues Pimentel: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/7/2012 110.030,55 

11/9/2012 16.466,02 

13/11/2012 50.777,87 

26/12/2012 24.003,15 

13/8/2013 23.536,25 

7/11/2012 757,85 

14/6/2013 1.104,75 

9.3. aplicar individualmente aos responsáveis André Rocha, João Henrique Rodrigues Pimentel e 
Alcir Figueira Matos, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento Interno do 
TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
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deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, 
o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado do AP, à Caixa Econômica Federal (mandatária 
do Ministério do Turismo) e aos responsáveis que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do 
Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de 
esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer, sem custos, as correspondentes cópias, de forma 
impressa; 

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado do AP que, nos termos do parágrafo único do 
art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7637-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7638/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.208/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Antônio Silva Santos (123.913.525-49). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Maraú/BA. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Rafaela Menezes Costa (38.226/OAB-BA), Fernanda Reis Abreu 

(29.401/OAB-BA) e outros, representando Antônio Silva Santos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo(a) 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate À Fome, em desfavor de Antônio 
Silva Santos, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 
meio do Fundo Nacional de Assistência Social. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acatar parcialmente as alegações de defesa do responsável Antônio Silva Santos (CPF: 
123.913.525-49); 
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9.2. julgar irregulares nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Antônio Silva Santos (CPF: 
123.913.525-49), condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da 
efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, 
o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, nos termos do 
art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU. 

Tabela 1: Débitos relacionados ao responsável Antônio Silva Santos (CPF: 123.913.525-49): 

Data de Ocorrência Valor Histórico (R$) 

3/1/2012 218,00 

5/1/2012 350,00 

9/1/2012 300,00 

6/8/2012 450,00 

19/9/2012 466,00 

15/10/2012 420,00 

13/12/2012 11.583,91 

24/12/2012 361,00 

5/1/2012 150,00 

5/1/2012 150,00 

23/1/2012 150,00 

25/6/2012 5.690,36 

25/6/2012 3.309,64 

4/10/2012 8.456,94 

11/12/2012 4.291,74 

28/12/2012 5.167,26 

4/10/2012 2.515,38 

5/12/2012 4.500,00 

6/12/2012 2.000,00 

6/12/2012 6.597,80 

9.3. aplicar ao responsável Antônio Silva Santos, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, 
do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste Acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 (trinta e seis) 
parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o 
Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar 
os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
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alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste 
Tribunal; 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado da Bahia, ao Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate À Fome e ao responsável que a presente deliberação, acompanhada 
do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no endereço 
www.tcu.gov.br/acordaos; 

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado da Bahia que, nos termos do parágrafo único do 
art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7638-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7639/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 029.164/2019-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Edson Izidio Guimarães (612.686.312-72); Fundação Rio Madeira 

(00.619.461/0001-47); Hidronorte Construcoes e Comercio Ltda (22.827.943/0001-25); Jamil Jorge 
Teixeira Michael (628.052.902-91); Oscar Martins Silveira (550.009.320-72); Vinicius Soares Souza 
(627.721.552-34); Waldemarina Vieira de Melo (009.256.832-72); Wania Bezerra da Silva Soares 
(372.082.331-87). 

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Morel Marcondes Santos (3832/OAB-RO) e Bruna Celi Lima Pontes 

(6904/OAB-RO), representando Waldemarina Vieira de Melo. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada 

pela Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, em desfavor da Fundação Rio Madeira - Riomar, Edson 
Izídio Guimarães, Jamil Jorge Teixeira Michael, Oscar Martins Silveira, Vinícius Soares Souza, 
Waldemarina Vieira de Melo e Wânia Bezerra da Silva Soares, em razão da não devolução de saldo do 
convênio, desvio de finalidade na aplicação de recursos do Convênio 01.04.0750.00, celebrado entre as 
referidas entidades, tendo por objeto a Consolidação da Pesquisa e Pós-Graduação nas Ciências Básicas, 
Saúde e Tecnologia, com vigência estipulada, originalmente, até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua 
assinatura, ocorrida em 13/12/2004; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revéis para todos os fins os seguintes responsáveis: Edson Izídio Guimarães (CPF 
612.686.312-72), Fundação Rio Madeira (na pessoa de seu liquidante Sr. Floriano Vieira dos Santos - CPF 
044.910.426-59), Jamil Jorge Teixeira Michael (CPF 628.052.902-91), Oscar Martins Silveira (CPF 
550.009.320-72) e Wânia Bezerra da Silva Soares (CPF 372.082.331-87), operando-se os efeitos da revelia, 
prevista no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 
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9.2. acolher as alegações de defesa apresentadas pela responsável Waldemarina Vieira de Melo (CPF: 
009.256.832-72) e trancar suas contas, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 10, § 3º e 21, 
da Lei 8.443, de 16/7/1992 C/C arts. 201, § 3º e 211, caput, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. acolher as alegações de defesa apresentadas pela empresa Hidronorte Construções e Comercio 
Ltda. (CNPJ: 22.827.943/0001-25) e julgar suas contas regulares, dando-lhe quitação plena, na forma dos 
arts. 10, § 2º, 15, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443, de 16/7/1992 C/C arts. 201, § 2º, 205 e 207, 
do Regimento Interno do TCU; 

9.4. acolher as alegações de defesa apresentadas pelo Sr. Vinícius Soares Souza (CPF: 
627.721.552-34) para excluir seu nome do rol de responsáveis desta TCE, diante da inexistência de nexo 
causal entre conduta sua e eventual dano causado ao erário; 

9.5. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Edson Izídio Guimarães (CPF 
612.686.312-72), Fundação Rio Madeira (na pessoa de seu liquidante Sr. Floriano Vieira dos Santos - CPF 
044.910.426-59), Jamil Jorge Teixeira Michael (CPF 628.052.902-91), Oscar Martins Silveira (CPF 
550.009.320-72) e Wânia Bezerra da Silva Soares (CPF 372.082.331-87), condenando-os, solidariamente, 
conforme o caso, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias aos cofres do Finep, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 
214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU; 

Débitos relacionados aos responsáveis Fundação Madeira (CNPJ 00.619.461/0001-47 - na pessoa de 
seu liquidante Sr. Floriano Vieira dos Santos - CPF 044.910.426-59), Edson Izídio Guimarães (CPF 
612.686.312-72) e Wânia Bezerra da Silva Soares (CPF 612.686.312-72): 

DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR ORIGINAL R$   D/C  

29/8/2008    1.249,01   D  

2/9/2008    2.198,02   D  

19/9/2008    1.947,00   D  

6/11/2008     492,10   D  

Débitos relacionados aos responsáveis Fundação Madeira (CNPJ 00.619.461/0001- 47) e Jamil Jorge 
Teixeira Michael (CPF 628.052.902-91): 

DATA DA OCORRÊNCIA  VALOR ORIGINAL R$   D/C  

13/4/2009     216,06   D  

16/4/2009    27.266,54   D  

26/6/2009    14.000,00   D  

24/7/2009    3.203,52   D  

9.6. aplicar, individualmente, aos responsáveis Edson Izídio Guimarães (CPF 612.686.312-72), Jamil 
Jorge Teixeira Michael (CPF 628.052.902-91), Oscar Martins Silveira (CPF 550.009.320-72) e Wânia 
Bezerra da Silva Soares (CPF 372.082.331-87) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 
do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 10.000 (dez mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, 
a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data do acórdão proferido por este Tribunal até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da(s) dívida(s) em até 36 parcelas, 
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incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os 
responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.9. informar à Procuradoria da República no Estado de Rondônia, à Financiadora de Estudos e 
Projetos - Finep e aos responsáveis que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a 
fundamenta, estão disponíveis para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 

9.10. informar à Procuradoria da República no Estado de DF que, nos termos do parágrafo único do 
art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados nesta 
Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos de 
eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7639-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7640/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.813/2020-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Antonio Hirochi Miura (059.930.161-91). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia Em São 

Paulo. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Bruno Batista Rodrigues (286.468/OAB-SP), Maurizio Colomba 

(94.763/OAB-SP) e outros, representando Antonio Hirochi Miura. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial, constituída por força do 

item 9.3 do Acórdão 845/2020-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, com vistas a adoção 
das providências necessárias ao ressarcimento dos valores pagos a título de aposentadoria ao então auditor-
fiscal da Receita Federal do Brasil, ante a cassação do benefício por ato de improbidade administrativa e 
por valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pelo responsável Antônio Hirochi Miura; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas do responsável Antônio Hirochi Miura, condenando-
o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros 
de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias 
aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada Lei, c/c o art. 214, 
inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU. 

Tabela 1: Débitos relacionados ao responsável Antônio Hirochi Miura (CPF: 059.930.161-91): 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

05/10/2013 23.389,35 

05/11/2013 41.314,04 

05/12/2013 20.524,95 

05/01/2014 21.505,28 

05/02/2014 21.505,28 

05/03/2014 21.505,28 

05/04/2014 21.505,28 

05/05/2014 21.505,28 

05/06/2014 32.435,48 

05/07/2014 21.505,28 

05/08/2014 22.259,24 

05/09/2014 21.505,28 

05/10/2014 21.505,28 

05/11/2014 42.909,16 

05/12/2014 21.505,28 

05/01/2015 22.618,28 

05/02/2015 22.618,28 

05/03/2015 22.886,29 

05/04/2015 22.623,07 

05/05/2015 22.867,09 

05/06/2015 33.876,72 

05/07/2015 22.618,28 

05/08/2015 22.618,28 

05/09/2015 22.618,28 

05/10/2015 22.618,28 

05/11/2015 45.135,16 

05/12/2015 22.618,28 

05/01/2016 22.641,21 

05/02/2016 22.641,21 

05/03/2016 22.641,21 

05/04/2016 22.641,21 

05/05/2016 22.641,21 

05/06/2016 33.899,65 

05/07/2016 22.641,21 

05/08/2016 22.641,21 

05/09/2016 22.641,21 

05/10/2016 23.191,11 

05/11/2016 46.282,97 
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9.3. aplicar ao responsável Antônio Hirochi Miura a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, c/c 
o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil), fixando-lhe o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 
alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26, da Lei 8.443, de 1992, 
c/c o art. 217, §1º do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas, 
incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-
lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o 
recolhimento da primeira parcela, e de trinta (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar os 
recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, 
os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando o 
responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento 
antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. informar à Procuradoria da República no Estado de São Paulo e ao responsável que a presente 
deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamentam, está disponível para a consulta no 
endereço www.tcu.gov.br/acordaos; e 

9.7. informar à Procuradoria da República no Estado de São Paulo que, nos termos do parágrafo único 
do art. 62 da Resolução TCU 259/2014, os procuradores e membros do Ministério Público credenciados 
nesta Corte podem acessar os presentes autos de forma eletrônica e automática, ressalvados apenas os casos 
de eventuais peças classificadas como sigilosas, as quais requerem solicitação formal. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7640-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 7641/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 020.334/2024-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessadas: Eneidi Marques (016.455.109-30); Hilda Nonato Carvalho Santos (648.666.455-04); 

Lojane Nazareth de Vivo Faria (065.678.938-77); Maria Aparecida Gomes Martins (150.209.468-18); 
Maria Soares (740.751.368-68); Marilene Marques Albuquerque (723.387.849-87); Marli Anes Cordeiro 
(065.476.248-11); Yvone Vieira de Souza (338.304.011-91). 

4. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de atos de concessão de pensão militar emitidos 

pelo Comando da Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legais os atos de concessão de pensão militar instituídos por Henrique Alves Ferreira 
Marques (e-Pessoal 84.707/2019), Paulo Tarachuck (e-Pessoal 86.649/2019), Edson Benedito Amorim dos 
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Santos (e-Pessoal 95.358/2019) e Aluízio Rodrigues Magalhães (e-Pessoal 126.835/2019), concedendo os 
respectivos registros; 

9.2. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Sidnei Martinet Cardoso de 
Oliveira (e-Pessoal 126.968/2019), negando o respectivo registro; 

9.2.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo 
Comando da Aeronáutica, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência 
do TCU; 

9.2.2. determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
9.2.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base no posto de Major; 

9.2.2.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018; 

9.2.2.4. informe às interessadas cujo ato foi considerado ilegal que, no caso de não provimento de 
recursos eventualmente interpostos, deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão 
pelo Comando da Aeronáutica; 

9.2.2.5. comunique imediatamente às interessadas cujo ato foi considerado ilegal o teor do presente 
acórdão, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes da data de ciência, nos termos 
do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7641-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7642/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 022.495/2024-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Marcy de Sá Correa (809.060.957-00). 
4. Entidade: Colégio Pedro II. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

pelo Colégio Pedro II; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no art 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Marcy de Sá Correa 
(809.060.957-00), recusando o respectivo registro; 

9.1.1. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Colégio 
Pedro II, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.2. determinar ao Colégio Pedro II, com base no art. 45 da Lei 8.443/1992, que: 
9.2.1. ajuste, nos proventos da interessada, a parcela denominada VENC.BAS.COMP.ART.15 

L11091/05, passando de R$ 322,85 para R$ 179,35, corrigindo também, em decorrência de tal ajuste, a 
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base de cálculo para a incidência do percentual referente aos anuênios a que faz jus a interessada, 
comunicando ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, 
do Regimento Interno do TCU, art. 8º, caput, da Resolução-TCU 353/2023 e art. 19, caput, da Instrução 
Normativa-TCU 78/2018; 

9.2.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.2.3. comunique à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso não a exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

9.2.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7642-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7643/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 023.413/2024-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Marilene de Souza Santos (790.895.504-53). 
4. Órgão: Comando da Marinha - Serviço de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Manoel Moises dos Santos 
(052.568.607-04), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base no posto de 2º tenente; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 
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9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da respectiva data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7643-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7644/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 023.766/2024-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão militar. 
3. Interessadas: Eliana dos Santos (097.442.867-17); Ester Fabiana da Silva (017.895.267-28); Joana 

D’Arc Teixeira da Silva Marcal Lauzino (011.692.517-57); Samanta Cristina Assis da Silva 
(113.771.926-52). 

4. Órgão: Comando da Marinha - Serviço de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Geraldo Fábio da Silva 
(210.517.047-15), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base na graduação de 1º sargento; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe às interessadas que, no caso de não provimento de recursos eventualmente interpostos, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente às interessadas o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes das respectivas datas de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da 
Resolução-TCU 170/2004. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7644-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz. 
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 
Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7645/2024 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 023.899/2024-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 
3. Interessada: Maria do Socorro Antunes Gondim (566.345.104-82). 
4. Órgão: Comando da Marinha - Serviço de Inativos e Pensionistas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar emitido 

pelo Comando da Marinha; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, nos 

termos dos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 
260, § 1º, do RITCU, e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de pensão militar instituído por Alberto Soares Gondim 
(840.542.988-34), negando o respectivo registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência, pelo Comando 
da Marinha, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Comando da Marinha que: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 
do art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e do art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 

9.3.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar considerada ilegal, fazendo constar proventos com base na graduação de 2º sargento; 

9.3.3. emita novo ato de pensão militar, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.3.4. informe à interessada que, no caso de não provimento de recurso eventualmente interposto, 
deverão ser repostos os valores recebidos após a ciência deste acórdão pelo Comando da Marinha; 

9.3.5. comunique imediatamente à interessada o teor do presente acórdão, encaminhando ao TCU, no 
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 
170/2004. 

10. Ata nº 40/2024 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 29/10/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7645-40/24-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministro presente: Aroldo Cedraz. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti (na Presidência) e Weder de 

Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 7646/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.215/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Antonio Jose Pereira Benicio (069.454.493-00); Jose Arruda Neto 
(134.202.162-20); Jose Sobreira de Albuquerque Filho (069.442.724-15); Selma Irene Antonio 
(085.758.781-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7647/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-021.025/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edna Maria Carvalho dos Reis Cardoso (163.362.085-91); Jose Carlos Melo de 

Aguiar (205.137.634-49); Luiz Carlos Ferreira (664.744.188-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7648/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.410/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Enzo do Amaral Cesarino (067.583.231-45); Soraya Alves do Amaral 

(778.058.441-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7649/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.458/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carlos Eduardo da Silva Marques (626.655.107-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7650/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.569/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Diraci Barbosa do Nascimento (024.225.887-51); Joana Micaelli Avena 

(312.818.857-20); Jorge Zorzan (246.408.247-34); Marisa Ribeiro Ricci (670.178.277-91); William Jose 
Paes de Lima (927.061.697-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7651/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.001/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Lyrio Miller de Souza (013.549.077-44); Iris Mateus Leite 

(110.814.827-10); Leila Pereira da Costa (876.873.807-20); Luciana Saldanha de Oliveira 
(932.715.147-04); Mariangela Romano Leite (044.794.317-05); Neusa Marinho Pereira (665.169.437-53); 
Rita Maria Pereira da Silva (178.559.005-78); Rosemere de Almeida Passos (899.547.697-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7652/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.012/2024-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Beatriz Orlandini Gama e Silva (371.734.807-87); Carmen Lucia Pereira 

(377.077.799-91); Delma Maria da Cruz Sanfins (608.553.047-15); Domingas Constantina da Cruz 
(071.735.687-65); Geni dos Santos Melo (839.382.817-15); Izabel Gama e Silva Furtado de Mendonca 
(706.513.027-49); Leila Rose da Cruz Vaz (960.820.707-04); Luci dos Santos Melo Noel 
(885.232.177-20); Maria Telma de Vasconcelos Melo (580.079.703-04); Rosangela Martins Paressa 
(382.691.046-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7653/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.207/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Delcinea de Oliveira Costa (932.113.257-00); Dilma do Couto Ferreira 

(219.348.277-20); Marly Vieira de Oliveira (368.894.747-91); Midian Gomes de Souza (022.027.127-55); 
Valeria Baiao Cruz (006.047.667-26); Vitoria Lucia de Melo da Costa (339.583.607-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7654/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.694/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Dilcenir Oliveira Crelier (396.514.797-87); Elba Thais Rodrigues de Freitas 

(942.216.857-00); Erminia Andrade Cabral (385.561.148-30); Gelza Aparecida Barizon Pitt 
(468.984.410-00); Helena Passos Moreira (509.749.637-04); Lia da Silva de Souza Oliveira 
(666.793.467-20); Lidia de Souza Rodrigues (662.333.057-72); Luiza Madalena Souza de Miranda 
(383.544.707-68); Maria Cardins Pinho (089.545.852-72); Raimunda dos Santos Teles (639.037.095-49); 
Tatiana Santos Cabral (829.392.095-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7655/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-023.775/2024-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Rosane Dias Fagundes (273.665.961-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7656/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-022.360/2024-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Luiz Mario da Silva (146.561.838-49); Rodolfo Dionel de Oliveira 

(437.221.727-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7657/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de  concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-010.604/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Analia Maria de Jesus (106.788.912-49); Bonifacia Miranda Dias 

(090.511.802-25); Cilene Abreu de Matos (730.525.077-53); Laurino Penha (115.233.952-49); Maria Edite 
Leite (079.545.222-53); Secretaria de Gestão de Pessoas (). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7658/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.241/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Sandra Maria Cysne Cidral (555.961.349-53); Silvio Luis Martins de Oliveira 

(073.154.398-03); Vera Lucia Duarte Ferreira (120.891.331-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 238 

 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7659/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de  concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.269/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marco Aurelio Barreto Alves (090.840.103-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7660/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.350/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Evaristo Cruz (150.666.811-91); Paulo Roberto Sotto Maior 

(146.911.919-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7661/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de  concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-021.085/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Helena Maria Lima Nobre de Lira (222.541.105-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/pe. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7662/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de aposentadoria 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-021.103/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Augusto dos Santos Evangelista (144.199.205-72); Terezinha de Jesus Ribeiro 

da Silva (189.506.122-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7663/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a 
seguir relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-023.287/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Flavio Simas da Silva (548.961.007-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7664/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.422/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Luiz Avelino de Araujo (003.553.137-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7665/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.462/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Ana Lucia Mendes Guimaraes (941.433.317-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7666/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão militar 
a seguir relacionados, fazendo-se a determinação sugerida nos pareceres emitidos nos autos pela Auditoria 
Especializada em Pessoal e pelo Ministério Público junto a este Tribunal; informar aos interessados que o 
presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-014.702/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Denise Pacheco Campelo (115.948.292-68); Deusa Pacheco do Nascimento 

(208.347.302-78); Dinair Pacheco Vasconcelos (099.131.302-04); Dorimar Pereira Pacheco 
(039.300.502-00); Izenita de Oliveira Nascimento (586.908.327-34); Jurema Vieira da Silva 
(025.787.877-78); Lanucha dos Reis da Vitoria (296.441.258-86); Maria Luiza Cardoso Franco 
(454.866.467-04); Rafael Santos Franco (064.469.215-43); Zenivalda de Oliveira Nascimento 
(787.663.977-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1 Determinar ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha que, tendo em vista a 

inconsistência apresentada nos contracheques dos beneficiários do ato 113428/2022, ajuste, no prazo de 15 
(quinze) dias, os proventos de pensão militar para a base de cálculo do soldo referente ao posto/graduação 
de 2º Tenente, conforme o que preconiza o § 2º do art. 7º da Resolução nº 353/2023-TCU. 

ACÓRDÃO Nº 7667/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 77052918.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 198 | Segunda-feira, 04/11/2024 241 

 

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-019.985/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alessandra Guimaraes Pereira (071.412.437-04); Carmen Veronica Lima Menezes 

(731.424.687-49); Edileuza Cavalcanti da Silva (432.945.707-59); Eleane Ferreira Teixeira 
(269.293.417-20); Eunice Leandro do Nascimento (127.959.544-27); Lourdes da Silva Pereira 
(907.170.237-53); Maria Jose Lima (707.918.057-00); Maurina Lacerda Oliveira Menezes 
(670.513.088-15); Michele Munick Menezes (093.600.747-80); Rosana Ruda Lima Menezes 
(002.486.407-20); Rosimar Camilo do Nascimento (011.136.214-86); Vandir de Vasconcelos Trigueiro da 
Silva (104.512.934-87); Vanessa Maciel Ferreira (036.835.007-00); Vilma Barbosa Maciel 
(452.739.607-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7668/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-020.047/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Alcida Maria Aguiar Veras (192.592.713-04); Carmelita Maria Ribeiro de Sousa 

(225.920.753-72); Iolanda Cordeiro Rodrigues (807.337.606-78); Kelly Angelita Wagner 
(828.832.111-91); Luciana Dagnino Falcao (310.278.301-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7669/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-020.097/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Augusto Cezar Modesto de Castro (864.560.593-72); Flavia da Silva de Oliveira 

(092.715.697-09); Maria Helena Santana (532.481.557-87); Maria Jose da Silva (167.651.092-34); Maria 
Libania Monteiro Modesto (089.613.102-59); Marilene Santana de Lima (486.384.557-04); Mariluci 
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Pereira Santana (776.792.887-04); Quiteria Soares de Siqueira (389.643.504-30); Viviane Gomes dos 
Santos (071.220.087-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7670/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-020.254/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Antonia Bispo dos Santos (529.099.727-04); Edilea Batalha da Cunha 

(132.751.512-15); Edilea Batalha da Cunha (132.751.512-15); Eliete de Souza Queiroz (443.584.822-87); 
Franklin dos Santos Acioly (033.603.704-06); George Stephane Queiroz de Oliveira (528.711.182-72); 
Jorge Fernando Negrao de Lemos (786.061.012-49); Jorge Fernando Negrao de Lemos (786.061.012-49); 
Lucia Helena Morais da Costa Marins (974.892.807-10); Marcia de Souza Marques da Costa 
(022.439.217-40); Maria das Gracas Moraes Acioly (198.158.084-00); Sand Cristina Queiroz de Oliveira 
(528.711.002-25); Valeria Morais da Costa Felix (517.796.501-59); Vilma Maria da Silva 
(091.585.798-77). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7671/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-020.734/2024-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Patricia Alves Carneiro Costa (016.020.597-21); Eliene Craveiro Alencar 

(940.723.103-87); Malaquilda Ferreira Ramos (077.455.587-43); Marcia Gomes da Silveira Ferreira 
(010.465.627-11); Rita Yara Alves Carneiro Almeida (792.433.637-00); Terezinha Moreira de Abreu 
Carvalho (905.590.291-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7672/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-020.759/2024-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Fabiane Borges Lino Campos (077.391.907-48); Goiamar Fernandes dos Santos 

(149.393.158-00); Guiomar da Silva (634.945.071-04); Maria Clara Ribeiro Thompson (087.064.591-96); 
Mariangela Pereira de Rubim Bonna (270.741.021-72); Sonia Pereira de Rubim Bonna (428.165.801-72); 
Viviany Alberto Dias (598.608.479-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7673/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-021.415/2024-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Angela Maria Pimentel da Silva (294.626.220-00); Carmen Lucia Moreira Pimentel 

(631.327.370-20); Helena Maria Gabbi Falleiro (387.633.970-72); Jeane Alessandra Weber 
(828.121.529-15); Lea Maria Soares Paraiba (372.973.330-34); Marisa Elizabeth Pimentel de Vargas 
(294.577.850-53); Rosa Maria Neumann (730.241.550-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7674/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público junto a 
este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-023.634/2024-3 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Maria Jose de Santana Moura (138.790.065-04); Suely da Silva Matos 
(015.607.957-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7675/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-023.680/2024-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aldemira Faria (092.975.966-49); Ana Maria Ellena Cabral (017.964.867-52); 

Clarice Muhlethaler de Souza (380.575.657-72); Clarice Muhlethaler de Souza (380.575.657-72); Eli 
Machado de Carvalho (546.543.607-78); Francislene Moura Dal Ferro (030.581.686-16); Miriam Regina 
Cabral Silva Freire (006.571.967-03); Polyana Igresio Cardoso (128.550.098-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7676/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de pensão a 
seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela AudPessoal e pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal, e informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-023.793/2024-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Daisy Rosangela Regis de Souza (432.300.169-04); Dalva Maria Regis de Souza 

(465.863.699-91); Debora Woll Regis de Souza (637.200.949-87); Denes Helena Regis de Arruda 
(416.029.279-87); Doris Regina de Souza (481.824.519-49); Eurinda Alvina Pereira Molina 
(298.500.881-68); Hera Lucia de Almeida Briggs de Albuquerque (706.543.447-87); Isabel Cristina Pereira 
de Souza (032.027.256-70); Ligia Maria Serafim Miron (244.648.561-87); Maria Marta Pereira 
(201.601.941-72); Marta Maria Silva Antonio (954.263.611-34); Silvana do Rocio Ruiz Luz 
(553.444.969-15); Silvana do Rocio Ruiz Luz (553.444.969-15); Simone de Fatima Ruiz Fatuch 
(789.914.639-91); Vidalvina Pereira Meza (108.859.941-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7677/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Esporte em desfavor de Antônio Francisco Neto (Prefeito nos períodos de 1/1/2009 a 31/12/2012 e de 
1/1/2013 a 31/12/2016), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao 
Município de Volta Redonda (RJ) por meio do Convênio de registro Siafi 742517, o qual teve por objeto o 
“Apoio a projeto de desenvolvimento de núcleos de esporte recreativo e de lazer para pessoas adultas e 
idosas, incluindo pessoas com deficiência”; 

Considerando que transcorreu prazo superior a três anos entre 21/6/2013 (notificação do Ofício 
508/2013/CGPCO/DGI/SE/ME, solicita ao responsável providências quanto à prestação de contas do 
Convênio, peça 23) e 28/7/2016 (notificação do Ofício 80/1016-CGFISCO/DEGEP/SNELIS/ME, 
concedendo prazo adicional para complementação de informações necessárias à análise da prestação de 
contas do Convênio, peça 27); 

Considerando que “Incide a prescrição intercorrente se o processo ficar paralisado por mais de três 
anos, pendente de julgamento ou despacho” (art. 8º, caput, da Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 59-61) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 62), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Ministério do Esporte. 
1. Processo TC-010.415/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antonio Francisco Neto (654.177.047-68). 
1.2. Órgão: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7678/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, em desfavor de Fernando Brambilla (na 
condição de Prefeito Municipal) e do Município de Santa Fé (PR), em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, exercício de 2019; 

Considerando a citação do Município e a audiência do gestor dos recursos em razão da não devolução 
do saldo remanescente na conta específica em virtude da inexecução do objeto; 

Considerando que os recursos em questão, no montante de R$ 246.061,35, foram devolvidos em 
9/8/2024 com a devida correção monetária, conforme Guia de Recolhimento da União - GRU (peça 74); 

Considerando que o recolhimento do débito fora efetuado antes da notificação feita pelo Tribunal, 
evidenciando a boa-fé dos responsáveis; 

Considerando que os argumentos de defesa foram suficientes para elidir a irregularidade e o débito 
apurados nos autos; e 
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Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial e do Ministério Público (peças 76-79), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso I, alínea “a”, do RITCU, em: 

a) acatar as razões de justificativa apresentadas pelo responsável Fernando Brambilla; 
b) acatar as alegações de defesa apresentadas pelo Município de Santa Fé (PR); 
c) julgar regulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17 e 

23, inciso I, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Fernando Brambilla (CPF: 025.792.829-47), e do 
Município de Santa Fé (PR) (CNPJ: 76.291.418/0001-67), dando-lhes quitação plena; 

d) informar a prolação do presente Acórdão aos responsáveis; e 
e) arquivar os autos nos termos do art. 169, III, do RITCU. 
1. Processo TC-014.338/2024-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fernando Brambilla (025.792.829-47); Município de Santa Fé (PR) 

(76.291.418/0001-67). 
1.2. Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) - Município de Santa Fé (PR). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7679/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação em desfavor de José Pinheiro Bezerra (Prefeito de 1/1/2005 a 31/12/2008), 
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao Município de Apodi (RN) 
por meio do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2005; 

Considerando que transcorreu prazo superior a cinco anos entre 6/12/2007 (emissão do 
Parecer/DIPRA/CGCAP/DIFIN/FNDE/PC/2005/PNATE 59769/2007, acerca da análise da prestação de 
contas do Programa, peça 12) e 13/9/2016 (emissão do Parecer/DAESP/COPRA/CGCAP/DIFIN/FNDE 
527/2016); 

Considerando que “Prescrevem em cinco anos as pretensões punitiva e de ressarcimento” (art. 2º da 
Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 38-40) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 41), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1. Processo TC-016.129/2024-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Pinheiro Bezerra (005.952.764-15). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
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1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7680/2024 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação em desfavor de Antônio da Silva Pedro Junior (Prefeito de 2/10/2010 a 
31/12/2012), em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao Município de 
São Luís do Quitunde (AL) por meio do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no 
exercício de 2011; 

Considerando que transcorreu prazo superior a cinco anos entre 5/4/2017 (emissão do Parecer 
2068/2017/COATE/CGAME/DIRAE, acerca da análise técnica da execução do Programa, peça 6) e 
4/4/2023 (emissão do Parecer Conclusivo 2068/2017/COATE/CGAME/DIRAE, sobre a prestação de 
contas do Programa, peça 7); 

Considerando que “Prescrevem em cinco anos as pretensões punitiva e de ressarcimento” (art. 2º da 
Resolução TCU 344/2022); 

Considerando que a “ocorrência de prescrição será aferida, de ofício ou por provocação do 
interessado, em qualquer fase do processo”, salvo se “o acórdão condenatório tenha transitado em julgado 
há mais de 5 (cinco) anos, ou se os critérios de prescrição, estabelecidos nesta Resolução, já tenham sido 
considerados em recursos anteriores” (art. 10 da Resolução TCU 344/2022); e 

Considerando os pareceres exarados pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (peças 26-28) e pelo Ministério Público junto ao TCU (peça 29), 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) arquivar o processo com fundamento nos arts. 2º e 11 da Resolução/TCU 344/2022; e 
b) comunicar a prolação do presente Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1. Processo TC-016.151/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Antônio da Silva Pedro Junior (052.263.164-96). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti em substituição ao Ministro Antonio 

Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7681/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Ministério 

do Trabalho e Emprego e ao responsável. 
1. Processo TC-007.869/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Marcio Luiz Alvino de Souza (101.157.118-80). 
1.2. Órgão: Ministério do Trabalho e Emprego. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7682/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) acolher as alegações de defesa apresentadas por Vittorio Medioli (253.590.966-91); 
b) julgar regulares com ressalva as contas de Vittorio Medioli (253.590.966-91), dando-lhe quitação, 

com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 214, inciso 
II, do Regimento Interno do TCU; 

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável; e 

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-012.569/2021-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Vittorio Medioli (253.590.966-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Betim/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Ana Paula Flavina Silva Assis (OAB/MG 89.808). 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7683/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável. 
1. Processo TC-016.168/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Mario Jorge Silva Carneiro (224.629.963-20). 
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7684/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do 

Regimento Interno do TCU, c/c o art. 11 da Resolução TCU 344/2022, ACORDAM, por unanimidade, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, uma vez constatada a ocorrência da prescrição; e 
b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Agência 

Nacional do Cinema e aos responsáveis. 
1. Processo TC-017.925/2024-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Carlos Jose Fontes Diegues (010.544.227-53); Luz Mágica Produções 

Audiovisuais Eireli (73.586.513/0001-08); Renata Maria de Almeida Magalhães (667.329.567-87). 
1.2. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7685/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno 
do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) acolher as alegações de defesa apresentadas por Carla Teixeira de Lima (302.766.338-06); 
b) julgar regulares com ressalva as contas de Carla Teixeira de Lima (302.766.338-06), dando-lhe 

quitação, com fundamento nos arts. 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 208 e 
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU; 

c) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e à responsável; e 

d) arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU. 
1. Processo TC-033.014/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Carla Teixeira de Lima (302.766.338-06). 
1.2. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7686/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso V, alínea “a”, 201, § 3º, e 212 do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) arquivar a presente tomada de contas especial, sem julgamento de mérito, ante a ausência de 
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; e 

b) encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução da unidade técnica, ao Fundo 
Nacional de Saúde e aos responsáveis. 

1. Processo TC-033.409/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Calmedy Medical System Ltda. (03.913.496/0001-82); Luiz Carlos Attiê 

(042.592.971-04); Luiz Henrique Lima Caland (305.377.461-53); Maria Barros Magalhães 
(739.367.586-20); Ricardo Horta de Alvarenga (584.830.471-87). 

1.2. Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Cristalina. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7687/2024 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 17, inciso IV, 143, inciso III, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, 
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c/c o art. 84 da Lei 8.443/1992 e com o art. 6º, inciso XVIII, alínea “c”, da Lei Complementar 75/1993, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em: 

a) conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, no 
mérito, considerá-la improcedente; 

b) encaminhar cópia desta decisão, acompanhada da instrução da unidade técnica, à Empresa 
Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. e à Empresa Gestora de Ativos; 

c) notificar o representante desta deliberação; 
d) arquivar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno do 

TCU. 
1. Processo TC-016.358/2024-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Entidades: Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. - Enbpar; 

Empresa Gestora de Ativos. 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, em substituição ao Ministro Vital do Rêgo. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.5. Representação legal: Romulo Greficce Miguel Martins (OAB/MG 180.285) e Angelita de Morais 

Aquere. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 10 horas e 51 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 

pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 
Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 1º de novembro de 2024. 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
na Presidência 

(Publicado no DOU Edição nº 213 de 04/11/2024, Seção 1, p. 206) 
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